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PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO

18'EG IAO
JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO

DE

PROCESSO NP
4'

044 ( 93=/

RECLAMANTE : LUIZ FERNANDO IVALDI

Enderego Av.Central ng 977, Bl.nCu,Apta 102
Cond. Quinta das Oliveitas-V.Jaraguá
Goiânia/GO

~DVOG~DO: RAUL DE FRANgA BELÉM FILHO

Enderego Av.nAu ne 832, esq.c/Av. Anhanguera
setor Leste — Vila Nova-Goiânia/GO

TRAMITACAO

/f'X/2 ~ Ys" a ~

~ce ~
rsez v /d '.

4 /?HC

u, /'O /~ rZez-
RECLAMADO: PITOLI ãr CIA. LTDA.

Enderego AV. José Meneghel na 65,Rod.Luiz de
Queiróz,Km.125-Americana-S.Paulo/SP

ADVOGADO: JOSÉ EDUARDO POLESI

Enderego Rua Riachuelo, 740, centr o
13.450.970 Santa Bárbara D'oeste — SP.

OBJETO: FGTS, etc..

AUTUAÇAO

Aos CatarZe dias do mes de ngyembrq „,.

do ano de mil novecentos e noventa e quatro, na secretaria

da IOã Junta de Conciliacão e Julgamento de GOIANIA/GO

autuo a reclamacão que segue, com do. umentos.

Eu OIn"ã ' ""', Diretor da Secretaria,
Di. nr

10'. JCJ - uo umn - oe
assino este tarmn



po/
M. A. PEzolA) lo S/C. AdvocAdos AssociAd

Exmo.Sr.Dr. Juiz do Trabalho da 10'.C.J. de Goiânia-GO

C3
C5aél

198, vs.

3unte-se.
í)antanha-se e despache de r1s

Em 13. 10.973

~ 1;é 1 lig) Ra r géé(7
0 'Iz I'I " R, I io

'I'ã
Processo n'4/93

, por seu advogado que esta subscreve,
vem, respeitosamente, ã presença de V. Exa., nos autos da Reclamação Trabalhista movida
por Luiz Fernando Ivaldi, para expor e requerer o seguinte :

01. Foi designada audiência de instrução para o dia 19.06.95. No
entanto, como se nota dos autos, as partes já produziram suas respectivas provas orais. 0 re-
clamante, em audiência realizada em 05.07.94 e a reclamada posteriormente, através de carta
precatória expedida para Americana-SP.

02. Portanto, MM Junta, torna-se absolutamente desnecessária a rea-
lização da aaudiência de instrução", motivo pelo qual a empresa, por não ter mais provas a
produzir, após ouvido o reclamante, por economia e celeridade processual, espera pelo en-
cerramento da regular instrução processual.

03. Ato contfnuo, poderia ser designado dia para o julgamento da
ação, esclarecendo-se aos litigantes, desde logo, a forma de intimação da r. sentença, se pela
via postal ou consoante o Enunciado n'97, do C. Tribunal Superior do Trabalho.

Termos em que
P.Deferimento
Sta Bárbara d'Oeste-SP, 05 de outubro de 1994

João Eduardo Pollesi
OAB/S.P. n'7.258

Roa Riacóaclo a'40 Eoaa.: (0194) ó3 5ó44 (clafax: (0194) ó) 5023 CaixA Poatat 9ó CEP 13.450-970 Saara Báaóaaa d'Oaaac - 5P
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i +~i PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO

Aos 19 dias do mês de junho

ciliagáo e Julgamento de Goiania — GO.

doanode19 95, reuniu-ses 10 '- Junta de Con-

presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Ju(zes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 10 '- J.C.J. 044 /93, entre partes:

LUIZ FERNANDO IVALDI e PITOLI & CIA. LTDA

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

As ] 4. : 55 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

partes presentes as partes, conforme ata anterior.
Não havendo mais provas, encerrou-se a ins-

trução
Razões finais orais remissivas
Conciliação final recusada.
Para julgamento e publicação da sentença,

designa-se o dia 30.06.95 as 13E20 horas, cientes as partes.
Nada mai . As 15:0 oras'nc ou-se.

'it(i)sn dn n 6fr ( Af;ez Tn ""~
Juiz Prnsir)605

ufDE, lvn 0
5 EsruEAEEEu

lz GAEEsrA EEPEEEEE1Af' 005
Psa 50,~

upi eury
SSISP, RErr,-

Eerr os
zsr

Reclamante:

Advogado
nReclamado t

Adv

TRP - t.30.036

I (

nr n ;'5run
oir ''rúfln

106 JCJ Golanln GO



JUN Ter&W

seu, m,~ g, eoj/JK
Aosg(3 do Og r~de 19~

sz ze a 1S1a Vj~jp1S

6ec. E cializado

z&l



I"IIDS iO d J.ãs do mens (IE 3 i\I II ID IID ã»D dE !.gg :.i „

reuniu — se a lig'UNTA Dl= f QIICIL.1AQí E! 8 (JLBANENTO DE BL!IANIA
BQÍii I pl es(nntes 0 EiiínD. JL!1.. Pl" p. r1ciêlite. p íis Sl"s JL!l. ps Clãs "

sistrisi (ILle ão 'f i!ir(l :issinali1, põi ri ãLldielncla tecle(tl'.'a ãD Pl D

êei-so rio (ITI(f/933 entre partes :LUIZ FERNANDO I(/ALDI E PITOLI I?i

CIA LTDA „Reclamante e Rcc.l amada i re per tivamente.
l."12.'I hDI" ãE I abel tri ã ciLIdiei1C3 ãc 'fai" ãiTii de

cií drm dci IIN. JL(iã Prpsidpntp Bpr pgoãdã3 ãE p" t i. -."= Cilisen'tEE
pBT tês e pi" Dci.ll ãdol Es.

PtopDP t .I Ei sol«ILTD cfci 1 l. ti giD BD.r Bi's. JL!1.ses
Cl ccsslstãs I CD I Ii (IJDE os vat DEI ri JL!!ita pi, íã f El" iLI r3 seg!ill it e cfe"
L 3 S cl (3

RELATQR10

LI! II FERNANDO I JALDI, devidarnc»" e qual 1 f i Dar!Di
ãj Lll .L II tPCl r(ITIBC íci tl" ãtiã 1 h «St ã PITi 'f ãCP Cie P ITOL I «(I CIA I. TDA
tambrlm qua l i f.i cad, rii sendo--se adnii t i doc nã func(.cio cfe supel-vi-
sot de vendai&i em (8 de nêivembrr de 1.-)%li com anota-.ão da car-
teirci de trcibalha aperias em O2.O.:.".c/2. Alegau ter percebido

DITICI fTIBi(3!" T E IT(Eli ie! (I! -ID „B quãnti ã dc CRf 1 "..Cn I, ri8/3 „OO ( t r esc
m11hbes, du=entos e sessenta e cinca mil „quatror entr3r= e DJ ten-
ta e ..eis íltt lãeii'c s ) ~ Di ssín ter sido pl ê sioliãda a ass li ai ã
teSC:(I.Sã(I de CDntrãtO „ tendO aCfu= ida nul idcide CJ .I i.-ãL!r a dC: Bfas-
'f«Bniel1 t(3 c!3!"Iã3.(3nãdci ( 3 u. 'tã cãLI.:ã ) . Ali í)CJLI ql.iE' të EL'i s'., i . D! I tl" BI

'tuat 1 !1cã(3 'f D3. hDni(31 (3gãcirã I EITit3ol"'B t 3 Vesse ínB Is íjí Lllíi ãnëi CIE'BE I „

e que cis dcpbsitas do FBT(n foram efetuados ã menc3ri tendri cm
iri EI pl ht 1CB Ce cã3ãa O2 PDt Ill t3ITIO «11 ssei te CI3 I EltD

rea ju te de I'IBX, a pa T. tir da mtss de deãembro/. 2, coiíi inciden-
cia .-r i!re a .ãã1 irio do mes de agosto/82, previsto para '-; cate-
garia rrnnl data — tãse riru mfas de ãgr (sto/9 .. Al c grnui ãir da, que ja-
mBls IIDLlve paígãíí l3 tD DP vel"'I3B B 'tltL!1D cfe pr o JL!T ii'1(Jãcfnc I-'fei—

.1



"Ceou os direitos cof1statites dã r&tordi» 1. Atrit&L&lLI = CBL&sãt D vB
1 of. de CRS 8 .O)Or: .OOIO,OOi (oi tenta e dois mi lhbJBS de cruzeircrs 1 .
,.U,t tí)il doLL&ITtC:TitDS.

EfA ãLtcli elrei Bt I B RPcl Bfírãclã D ff í E LELi 2&pl BSPT1tD&1
r=:.',re&««o de incofnpetéí)cia rlrA razAo drJ liigar e defesa esírita„
rlofTI EII!cuf IBn tD. ~ NEI B&l cecâí3 de i n com peté n ci ã I BcILtz 3 Li B LL1ndi :—, "iD

EIE'pi tdëdol virlj Bílte cID IRF" c lârtrãI Itp. I rdL& "iU "& ine& i=;t «ne ia dp.
filial da Reclamada) fies rt locãlidade. Ad&!;.iu «i Bplicãgâc& dc)
disposto no parâgrãfo primeirc r af t. 8-1I do Te&tto Ccn olldãdo.
PrctendeLI B tpITrrãssa t" o f pl'tiâ para Af r&21" ice«n2&-SP Dnde B PBcl ãmã—
C!ã pírSSL&i SE«CIB

I"'.IB CIEZf E SB ( f lS 48« r7 I I B I&«C C 1 ãF&Bda ãd&l 3.LI &.ne»p

clã dãI pe&.B P& Dtdial . Al BQDLI cIL&P. D Rec.l«rmra&lrte pLrstLllã Lr recebi
ITreirto CIC VF tbBS, CoiA tFISE PIA Col iVEI1gâo &col Bt lvãr de t tãt)ã1 hD „

lnr&p I. i c tVel CID RBC 1 BTAIãf rtB . ACIL\ . 3 Li Cli le o &.Tip&l«1&51 BfABfi tD 'nL 1. CB 1

erir ncsso Dlr eito Positivor ccorre pela ãt.''dade preponderãntí2
dB BTAp 2 S2r RPC 1 Bt rãd«r Al EQCrL& g& &B B ElrtlCIãCII.. C: 1 Bs..i..t»l ICDnstcr, rtFF

tiCE» &ns tl"LIITten tD. IrDI Airl L 1 VDS '(CCTS, pDSSLil IJB Ía (Erri tr&ria 1 nD
E tBCID CIB SCri & )„gu2IDLID I T BC 1 BI„. !Lr de BArpf ff)go f D). C Df r t r BtãCIB
rAãntida p enfcer rada em Americãnãi--SP. AduãI U B coí di -âo cje ven-
dedor CIE) Reclamante. Nego« ã pí»iti.ca derrominãdra dc; "Cair;ã
OI ." . lmpugnrru ã data de»&dmiss«o alegada . Aóuziu a prât l.ca cle
just«B causa (ar t. 48 .. ãlineãs "e" e "h" I „de ccJnformidãde f om
inq«@rito ãdfriií) i st r ãti v o. l mpugncu „de TACJdo es peei f ice) E& f i&11d a-
IAt,n tãdi3) B total idãde das pretei is(«oes f or mul

adas .

Pc r Or I. tin o „

pediu pela impr í,tcedetnci B dã ãgâO. Em CaSO de deferimeritC «ãdu--
"3Lt cDfAPFOE .8 ÉD cIBS vBI" tBE pâgírs. »&L&n t&JU cIDLLIArât1tDS.

EfA I B .5D dB I Alces»ID SL&spflílcIEL&'iã D I E':&tD
Ahf'iu — se vi ta ao B::ceptor pelo prazo dr= 24 hof Bs.

Nãnifestaíâc) sobre a e::I er-âo âs fls;. 84/97.
Profjuz ir ãm — se pr ovas ..

E:;pediu-se caí ta pí er-2itcr!" ica I p«ri B B cJitlvã dãs
testemuntias arroladas (vide depoimentcts âr«2 fl

EnCerr ada a inetr&icâ da e : CBFFâo« as pãr «ee adu—
BITI I" B..'. Bs f il&ai S Dl" õis.

Nrâo sc obteve P'.;".ito na tentativa de cor&f:i.liacâo.
fls. 1:-4/1 '8«I este IJT gâo Colegiãcio«p&ls i)nã-

ír imrldãde„jUlgírU ifApl"'oc:pdpi1tp Er e&lcE»câD IIB li& coITrpptiâílLi.ã pmr !
B-.

zâD dD lugar. Decidi:i — ser ainda, B rpspBito dD clefslto &3li il"re-.
gi& larif(ari&B nã rF)presentãgâo.

Concedeu —se vista dã defesa c-.'rrcumentosi pelo
pra; D de 1O diãs.

Nova mani'festacâo do Reclamante â2; f'ls. 1.:"7/141.
NDV&3E dGCL&mel1'tLS f&!I" BfA jllntãCIGS

Pi"DEILI '3.1 Bm-se provas„ inclu &ive corri Fr e';,pedir- ic
CI&2 í)GVB C»ãi tã pl E'C:ãtbl :Í.a.

I:ír LPÍ I BCI .I 2& inetrugãC) I BS PãrteS aduZ iram I 2&Z(ies
'f I.i&ais &3tãfis ~

A CDtrol 1 i- S,C f in2&l f Oi I'BC LIS2&CIa

F(jNDANENTGS

DA ACFSAQPi8 DE 1NEPC1A DA EXC)RDIAC
«



Ds r-cf)i.li.sito
das Le15 do
FFnte fita ;}L&1

docs I" 5 tas
rc)n cernsn te
l F'spP.Át.a BD

Ré.'j!51 ta sp! Fis CJL&e B petifrcio ic)i.c:1al prpEI\ .hp
da rir t. 84&). fiar«ngc Bfa primei.'"''! dai Corisol idac —..'D

TT aba l lia. )! pega e&tol ciial cc)nttn!Tl a cfpsi gr!Bi" Lei tc f 5—

Pl é!.:i dei ité „qiial if iCBCr/D dBS pal tES! .&I pDSi & rxa
pFljldc) 5 3FEÁnatL&i a Lta pBtl'Ona. fiden:Bi. ! 5 &nat&! lei

Bpl icabilidadF dos instruniefn os nor)nativos diz
própr iO mkr 'C Cla pr eSente reol amari.aa.

DA DATA DS ADnfl SS!-IL)

A Re(cl amaLJB iiegDL& I.pl f!av i cID B pr ~tic&a denomina-
da de "ca ': -i 02" . IAigDL& a exi 5 'sLfici a de labor efn per'dc! Bnte--

ÁLI'I Cla B da B&551 natLI!" a Clr3 CBI'PJ I BI CfE t I Bfial hD! n AD D.! It ãI :te
deixou de i&np& ignar cis deinonstr ativos de pagamenta de f l F .

:I 1/16. Ds dc cumen tas de f ls. 11!12 demonstram que houve j)ag .—

IT!P! I+os na!I A!CEE)5 &IF! Dc!VBAIL T Ii ~'1 I CJe EI!bf D/91 „1 E&r!EÁ I D ' '- &. f E:"

ver ciro/R2. Rfassal. ta — se que ris docufnentas cantF)m a tÁfflbl 5 dB
ReClamadr&. FT t ea — «*e! mais uma VEZ, quéa nfza hauVC. Áfnpugnaf EC.
Ol 5 se e&t 15t il Bfn pagBITtP!Ata.i é- pL)) q t IE'DI IVe pl Pst B f'ria de. 55 I

v1,":c";,. I" Dr 3 Bis fundafnen tas! acata- .i=. B data de admÁssac! ccins-
tantc da ex, rdial I au seja, .38 de ncvembf.ci de 1.991.

DA DL&STA CALISA II'IVGCADA

0 R(écl r3&TIFIt!tF. BIIEgf il qL)e 'tl!").a 5 iCJC! Dt!I" icjfldD
Bssin :ir ri I el rxa de rescisão CJe f ls. 17, ande rersto&i c finsignado
"justa causa", como causa (c& desl.iflaffiento í campo 2 ") . Rcssal-
'tr FFC ql&E'l.!D h !Live pi"'c&IJuglio cle pl DvB B ! Pspeitii cla pl PtFI)5B
CD .If Bc) „'I Ttvac -ida

! I I!D55D VE I"! B Rc c 1 BniBCIB 1 Dg!" DL) '1 &I 1 t:.D I Ia& fn! DVB
dcx ji!sta causa invocada. Fi" testemL!nhas f. uiz Car los Rosa e Jasó
íar1as Pcintes, em seus depnimentcis de f I.s. ic?//1C?8 den)onstra-
I'a!Tl „ l)TI &....ECYDBIT!Pf itP. tPI I!BYÁCID pr «&ti &IB Cfe dl&st. & cau. a dc clesi-
diai. CarrabC!raf'riffi OI: fatae Canef BnteS da SindiC3noia Bdminie-
t tat 1vai I dD& I&TIP))tas c&P f 1 5 . 8 i/92) . Rés ta&) r3AI pf Dvaffas I pL!I t c TI—

seguinte, cs segujntes f atas : a} baixa produtividade! b) que-
&JB tia desempenh&3 das ativ ide&des! tcndc em vi.. ta o trã&f&zil Ita e»)
;penas trÓs di Bs na semana I I ) reclamar fies de cl lentes pac tr a-
tamenta inadeqLI fféi! e d) f eCIamagt)eS .iaS própfiOS repre C ntrirn-
tes I ci Sf . JOAO Sevei" ina Satista! Cesar I!ai r& 5 I!Iirl ei.. Restou
pFDVBdf, ainda, que O r&el 1 .1&T!Ci!I t.e j B h &ViCfa Si da BICIVel t..CIO „

o)" B lmei)te, pal' l i ter&Ardi do de tr 1 ef fane e pesnclz& lITIE&i t p As 1TI „

reseal t&i-Se que hOiive abeerV inoi dO pr inCipiO Cla gr Bdagr.a pe-
rlag.'igi ca fjas penal idacfps impc!., ta&n. Por outra lado! esclaré ce-sc
qtle 5 .estEAnil&hB JC)=!a SEVPI 1 ID BBtf.Sta nda Cfen!DT)sti"DL\ 1'f!t ~ro

dfa tlniffio! eis que demanda em f ace da Rec 1 iriiaida. Assim! tendo
scdo Fiai ad&i a dever de di ligfnncia e demonstrada ci descase& da
Rer l amante i

-.cata-se B justa c:Busa de "desidia" invacad«i. Por
estes fundamcntosi indefel'I='"-F*in D tpéndldo dp. a''Ása pi tavÁDI Ttnria'rfiparcianai.s

I .1 "..'' de ferias propcircianais 5 ffiulta cic 4L)i so-
inre as depóisitas do FGTS. Pelr fne "fnc fucirlamenta, indefere-se a



.É.co salario referente ao ano de 1.98 i j«c giiF. EL. I'ata cle par-
Cela pl'rpotC1D) l«31 tg RPC. latir«lit B SC)IT)lafrtP 1BÚL1I Gll at@ D I)ÉS CIF

fiovembro de 1.c))92.

DD REAJIJSTE í)E 1:."8'.::

.BgL!nclcr Fi PD! t Bt 1 a Ir)ter mini st c ri a 1

8 419/92) .. I I er!j Usttl .Erl i. -i dPvi c)o «p2il C. I dD Íire
bf cr/82. Oral ".Én casu" l G Reclamante laboro.i ativ ci

Vetl br I r/8) ;, tí ndo tiaV1dD di F pe!)FB pDt j U. ta C2ittsa
possL!i, dl.l B1tr) 1D l PénjLlst.e Bm gL!P 'ticD PDi Est.Bs
indefer 2:-se B pi-eten.=tio I orfnuladai. Aflefn«is r o Fie
pi DLiL!! Il! pl Gvri i1 f ec:pP1to CIB dBtir base fjrc CrtteíjD!
ce vcrr «no tÓpico seguin te.

d)/92 — Lei
CIP CleaefA

mcnci dE')D
Logo, neo

funclafnentcs,
L l. 2)ffi cr)t.P. r r n
ici, Co!1'f DI IT)ia

PABAi'IENTG DG ADICIONAL. DE PRQDÉITIV IDADE.

Indefera sc ~ ígs I
21/24 nciru se apl i c«m «Reclaniada
si l circ sfn d "i pF, 1 a at.i viidadc pre
8 c tt\!P! I='omei Ca ali te BtaCE!CI15tcr
El)t..'Ldaclp-s t..li1sFis t)as si.gnat al i. Tis
D Sindi.catfn do Coiliércicc Varejist
to df) Comfctcio Varei jista de BÉ)ne
pDI ioflsegLl.l.li I:e „ fgUE 2! PE tc l aiTiada
teptssentaplr. cl tp't tD IT)pnc1DT!Bela

f)sttLtfnp!1t.os nol fl'!a tlvrn dp f 1 s.
G ffnt)L!rc Cl!" allrF!1tD Firrd:i C Bl Lrl a-

pondcf arite da etc)presa Recl ama-
dc utensi lit s dontksticos. As
Das convenf" I. es ce! l e tivas foram

a no Estado de Bo É@cu e Sindica-
ros Al ifnenti cio -.. Cc),if:lui-sfc,

n«Ci .e Viu BcambarCcif)2i pelB

R'I'!Q FFD 8
FXP, 0 I Cl-ID DF. GLII AS PARA LEVAI"TAI"IENTD DO. DEPÓS I—

CBL) a ~

lfrdF f Ei p-sp„ tBndci plli v Ésta 2l jL!F ta causfi pi at1—

")ALDG GALAR I AL DQ NP 8) DE NDVEI IBBD/82

I rc pfpl 1do l té"nd plli ''is tc1 a gLii ten pncl
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Reclamante labD! DL& pDI" f!!ã! J.s de 1 B!o ~ Lago„
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a& f)Os I (9 I'I C&l'"((Hn(R!I scr CIC)!i& aLI tC) i' .3(RCJ LI() CI ?I .I rl il I C&l I CXI i& „

í Sr I'0 I c)!S !2 In (I u (I!

F'„D&r(c&ri(n&!nto
f)ta .((Ari)ar 1 cl '()ci:::. Ié!--(3F& ()!3 eles iu I ho (I(& :I&P&P&3.

Io«c) ls cl I I 'I I" ci o F (1 I. :I. ess I
OAP(/(3 „F',. nc) 6:"; „;,5(3

Roa Riacbxrlo ~'40 ~ soer& (0194) 65 5Ó44 ~ 1&1(sx&(0194) 61 5025 Caixa Po&ra), 96 CSP 15.450 970 Saara Báabaaa d'Or&rr. SP



Prrãceá»so no r(q/Yé„cia 10ac JOJ/Boi. Ítn:ia— (3(3
Raz5es L(&g Rc!c!ur«»ra úrdinc)iri(A
ãi=CõiiiiEi,i i E ": i''iTí?I ir (), "Oik I TDf?

Tr:i l)«rral

01 „" Dáitái ven:ia" c a r,. sente:.»(Ca cl&ave s&á r
Pal" C1(ã I (AA!r& tëi ref &ArmaClái c n&i Parte &am qu&! fC: :i. de)Ai f aVOI ôlVel
rei&corr&Ante& pr) i &» o (lo I ecj i aclnc dr!á t A f el t&ã c íl 'lc) ãq :Í Ll ce&(A c)
c&&stumei ro á)certo c n'«íc& &)i &ltr i Ira& i nclc: ë)m '.: ua plëãrr i tu&fe ái t zrr
&Ac!ni)aclã1 (a i!rc!cur :ld ã ((uë t«i. á a „ I lu i. tc! p!é'.'I c! cor) t rir i o

0;. „N(jl ('rí) Dí? Ah'I'100 Cj// DQ TEXTO L:í)l4g()l IDAI)(3

D i.á cc!reja a r&scr!rren te cia &ra«ã c!(»ne)é)na(c%o no
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040. 02020023793 RÓ 23J J 940 PAULO 4C.02030371800 REL
HARIA DE F4TIHA FERREIR DDB SANTOS — CIA RRABILEIRA DE
DISTRISUICAO X FABIAN4 ISELE CE LIM4. POR VU DER4tl
PROVIMENTO PARCIAL AO R CURSO DO RECORRENTE ADVB. MARCUB
VIHICIUB LOSREOAT E GED OE'9 GDHES TEIXEIRA'NENT4f

IIULTA DO ART. 4 D4 CLT, !IUANDO HA PA'NTD
D48 VERIAS RESC SDRI49 IHCONTROtfERBAB, IFJBPR4109 DD P4RAG AFO d. DO ARTIOO 477 DA CLT E
H4 RECL4H4CAO T 484LHIST* BE DISCUTE APEN4S
DIFEREHCAS, IHD VID* A HULT4 DE UH BALARIõ,
P019 A INTEHC40 DO LEOI9LADõR FOI A DE COIIIR4 HORA DELISER A DO EMPREGADOR.
RE9GUARDA SE, NTRETAHTO, 0 DIREITO DE ACAD
RU4HTD 408 TIT LDS CONTROVERTIDDB

REL DESIL,GILtt.RIU ALAllú BALDACCI — ELIZABETH 9/4
'ANI:ISCO kVERIILDO RIBEIf'O DU

NASClhklttU. Plt DPRAM FNOVIMENTO AU RECURSO

AVVB. JUUL GRAftAIIFlhfl CUIIVIRAES E EPAIUNOIID49 AGU

NE I O,
t I'll fl I

fl 

:

MIILIA DD PANAUPAFU
INAF LlCIIBIL IDADE ~

f XPREBVU 0 "I'iPUI" DO PAf 4GRIIFD d. DO ART.

477 DA CLT. I'UANTG AOS PRAZDB NELE ~

flLNCIUNADUJ SE RkFERIREh A PARCELAS'ONlANlkB DO llúSTRUhENfG DE RESCISIIO UU

til CItO. Tkfl-BE LIUE EBLF- DISPOSITIVO EXCLUI

f'ARCEL49 DE NATIIREZA INDENIZATGRIA GU 'IIFLREIICADAOUI:LAS PAGflS Nfl RESCIBAO

IIBIEítlGRITLfúlE I:I . INHFCID48 Eh GUIZO, 0 GUL

IURlúA INDEVID1, fLTA PREVIST4 ltfO PARAGRAFG.
9, DEBSE IIEkfRI .. 0911'ltlO CONSOLIDFIOO.,
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RESERVADO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
FAZENDA E PLANEJAMENTÓ

Documenlo de Arlecadaçiio
de Receliaa Faáelala

DARF

P I CARIMSO Dõ C /T

43 249 663/0001-57+ 0
PITQLI & CIA. LTDA.

Avenida 1aié Menedhel, 65

Lai. Maiia 1. É. Abrda ~ CEP 13.465-000

.NIIIAN* e. 2 ~

PQ DATA DE VENCIMENTO

06e07,95
P3 N'PF OU CGC

43,249 663/0001 57
P4 CODIGO DA RECBTA

1505
P5 N'A REFERÉNCIA

p13
N'o pRDCESSD

12 NOME

Pitoli 431 Cia Ltila
14 VALOR ORIGINAL Do IMPOSTO E OUTRAS INFORMACOES PREVISTAS EM INSTRUCOES

Custas Cbaalioiais Ca Justiça dae Trabalha
Proossso ns 44/93, da l0s ZC3/Coiâairw00
Rsolesnsats 4 Laais 3asauer34o Ivahki
Rsolsanailo a Pitoli 431 Cia Ltala

13 TELEFON

ATE Nér AO

P7 VALOR OARECEITA

3$ 200e 00
PII vALoR oA MuMA

SENOO PESSOA JURIDICA, Pg vMOR oos luFKTE EIDU ENcARGo DL IG2uss

AIÉMOAAPUCACAO
OO CARIMBO CGC

NDGAMPoai, IP ""
PREENCHER 0 CAMPO a3 i4 200 a 00
13 AUTENTICAI Ao MECÁNICA (SOMENTE NAS I' 2'VIAS)

É-"Er Ip(
60 040795 0087 4 200400 R35 19



@
11 RESERVADO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
FAZENDA E PLANEJAMENTÓ

. Documento de Arrecadação
de Receltae Feoeraie

13ARF

P ] CARIMSO OO CGC

l3 249 663/0001-52

PITOLI Jé CIA. LTDA.

Avonidá José Meneghel, 65

Lot. Maria J. C. Airrão - CEP 13.465-000

AMNNICANA . e. F.

P2 DATA DE VENCIMENTO

+ 06F07e95
Pg N'PFOUCGC

43 249e663/0001A 57
P4 CÓDIGODARECEITA

1505
P5 N'A REFERENCIA

pp N copnocEsso

12 NOME

Pã.toll Jt Cia Ltd,a
14 VALOR ORIGINAL Do IMPOSTO E OUTRAS INFORMACOES PREVISTAS EM INSTRUCÓES

Custas Zelloiaise ka Antiga do Trabalho
Procotsao nn 44/93, 4a 1010 000/Coianltsa420
Rteolatnisteto e Luããe Fsrsttstslo Ivalãli
Reolantolo 2 PitoloA Jt Cia Itcla

13 TELEFONE

ATENJÁQ

P7 VALOR DA RECEITA

200200
P2I

VALOR DA MULTA

SENDO PESSOA JUR/DICA, Pg vALQR Dos JURos EIDU ENcARGQ DL-Ioroeo

ALÉM DAAPUCAOAO
DO CARIMBO CGC

NOCAMP001, 1P
PREENGHER 0 cAMPQ 03 R41 200 e 00
15 AUTENTICACAO MECANICA IGDMENTE NAS I' 2'VIAS)

L. Dz
I hl* hu h hh.hh I

60 04070$ 0087 4 200I00 83$ 20



11 RESERVADO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
FAZENDA E PLANEJAMENTÓ

Documenso de Arrecadaáao
de Recelsae Federes~

DARF

P f CARIMBO CO CGC P2 DATADEUMTOMFNTD

43 249 663/0001-57$ '3 019 663/0001 51

PITOLI & CIA. LTDA. 1505
p5 N DA REFERENCM

Avenidá José Meneõbel, 65

Loi. Maria J. C. Abrão ~ (60 13M65-000

Arrr.nrrrwóó . e ~ .
PP N'O PROCESSO

12 NOME

Pi,táoli 161 Cia L0da
14 VALOR DRIGINAL DO IMPOSTO E OUTRAS INFORMACOES PREVISTAS EM INSTRUCOES

CTÁataa JM.ioiaia da fatiga d43 Trabalho
WDENnaao nn 664/939 da 10a SCS/Cofiaióm00
Jõerolaósaatóo ~ Luia F3233a334D Ivaidi
Reeolansssdee 3 Pitoli Jb Cia Ltda

13 TELEFONE

ATENJAO

P7 VALOR OA RECEITA

R$ 2003 00
PI5

VALOR DA MULTA

SENDO PESSOA JURIDICA, Pg vALDR DOS JUÁQS EIOU ENCARGO DL 102S00

ALÉ M DA APU CADAO

DO CARIMBO CGC
NDGAMpoos IP

PREENCHER 0 CAMPO 03 3$ 2003 00
15 AUTENTICAI AO MECÁNICA ISOMENTE NAS I' 2 VIAS&

60 040795 0007 S 200200 R35 19



11 RESERVADO

MINIS'I ÉRIFJ DA ECONOMIA
FAZENDA E PLANEJAMENTO

Documovrso de Arrecadaçio
de Recelraa Federala

DARF

PJ carvusooococ

43 249 663/0001-5~

PITOLI & CIA. LTDA.

Avenrdá José Menetbel, 65

Los. Mário J. C. Abrdo - CCP 13.465.000

Al I,I I(IARA ~ a. I'.

QQ DATA DE VENCIMENTO

06,07e95
p3 N cprouccc

43. 249.663/0001 5y
P4 coDIGD DAREcEITA

1505
P5 N'A REFERSNCM

pp N oo FRDCEsoo

12 NOME

Pitoli &I Cia L0ãa
Ir VALOR ORIGINAL Do IMPOSTO E OUTRAS INFORMACÓES PREVISTAS LM INSTRUCOES

CIMetaa Jbbãfoiaia ãa Jeiat143a dic Trabalho
Pscooaaao na 44/93, ãa 10i JCJ/CoiieaãTMMOO

Roolamamta i Jiiia P IFAMI23ão Iva1ãi
RelolamaãO e Pitoli Jt Cia 1tãa

13 TELEFONE

ATENÇAO

Q7 VALOR DARECEITA

14 200e00
PB VALOR DA MULTA

SENDOPESSOAJURIDICA, pg VALDRDOSJURoseeuENCARGODL.Iorsav
AIÉM DA APU CACAO

DO CARIMBO CGC
NO CAMPO OT, IP

PREENcHERD GAMPQ 03 14 2002 00
15 AU TEN TICACAO MECANICA ISOMENTE NAS I' 2'IAS)

Pm.oo
60 040795 0007 6 200r00 R35 29



OAOIA EF~ONÕMICA FEOERAL

GUIA OE RECOLIUMEIITQ 00 FGTS - GRE 02 - Canmbo CIF F 01 - Carimbo CGC/DEI

03- Razão sociaúN oms

LE UL

gõ. Enderego (logradouro, rua, n, andar, apartamento)

.sr ~ GO~m nss.ae bel 6
07-Cidade

. 21~
10-pessoa/Telefone p/contato 11 - Novo CNAE

I

14 - Tomador da sarvigo (no casa de trabalhador avulso)

Nome do empregado

04. CGC/CEI

12 - Código SAT

/
08-OF 09-CEP

13465
13- Categoria do empregador

06- ea/rio/Distnto

15- CGC/CEI (do tomador de servrgo)

22-Datanascimento 23-Número PIS/PASEP ADMISSAO
24- Data

215/GO.g.
0 4 /07/ %

8(:0.44áiGX'()SN)át/b.
08(II20& (3

16 - Remuneragão paga no mes

26-Carteirade trabalho RECOLHIMENTOFGTS
25-cód (número/séne) 27-Deposdo (sem 13 saláno)

43 249 663i0001-57
PITOLI & CIA. LTDA.

áveeãa Iose Meneghel 65

!

Lof. Mor(a 1 (. Abrão - CEP )3.4ã5-000

aas/iuszcazva ~ ã e.

17- Informagões complementares

De sito o

00- Para uso da CEF

18 Comnetencia mes/Ano

07/95
19- Código de recolhimento

418
20- Número folha

001

MOI/IMENTAGAO

SO-Data 31-Cód28 Depósito (só sobra sare 13 sauno 29 JAM

LLãis Fvernmdo Ivcedii 05»05e53 1061590126 p 02 p3 92 1 578,00

DePãásito a Fins de lba terso na JLã tip do Trabalho

Conta eda do Sr» psrnend Iv'a 00193 50, de HHS» j. to eo 3enoo Amãbr a ão -ul GA

T)eprásito L cursai (~io ) a dis iy ãa JLãstiga Arabelho

Processo 44/93» da 10 JCJ/po .

Beoorrente 8 Pitoli ã4 C Ltda

Beoorrido 8 Lnis Ama XTPaldi

Conforãse o arrt. 899» da L T ~ Ide no 8177/91 e 8 92 e Instráãgao Eorafatitra ne 02» C T.',

TOTAL A
RECOLHER

32-Depósito (sem 13 salário) g33-Depóa to (só sobre pare 13 salário

1 ~ 578»00
35 - MultaJ 36 - Total (Campos 32+33+34i35)

1 578,00
Ms i hz* h ii 0/A A r m d A e i 330.J d' '5 P ~ CG.C. 50o2a 000/oooi 00

ao sl 088 L.578,00 R35 20 58



CAIXA ECONÔMICA FEOERAI.

03- Razão somai/Nome

J~T.' k "2 Lei
05- Endereço (loJ)radouro, rua, n, andar, apartamento)

v JCN343 . ArtooãJãsl 6
07 - cd ade

penr ic n~
10-Pessoa/Telefone 0/contato 11 - Novo CNAE 12 - Código SAT

04 - CGC/CE I

432d966 0ã01
06- Bairro/Distnto

Lotoársã to Z C
06-UF D9.CEP

13465
13- Catego na do empregador

14- Tomado r de seMço (no caso de trabalhador avulso) 15- CGC/CE I (do tom ad or de sermão)

GUIA OE RECOLIJIMEIITQ QO FGTS - GRE e ye
215/0066 .

O4/OZ/90
õ(:0. IAIEõIEA&

õ8112õ3 õ
16- Rerr une ração paga no mes

01 - Carimbo CGC/CEI

43 249 663/0001-52

P ITOLI & CIA. LTDA.

Avenida José Meneõhel, 65

Lot. Maria J. 0 Abrõe - EEF 13 465-000
I

naIzcfsãOANA ~ ~. ~.

IT - Informações complementares

De sito Jbãdioiánl Reoããrs

16- Com pet/incia mes/Ano

07/95
19 Codigo de recolhimento

418
20- Número folha

001

Nome do empregado 22- Data nascimento 23- Número PIS/PASEP ADMISSÁO
24- Data

26- Carteira de trabalho
25-cad (número/sáiie)

RECOLHIMENTO FGTS
2T-Depósito(sem13 saláno) 26 Depósito (só sobre earc13 salário 29 JAM

MOVIMENTACÁO

SO-Data 314óa

eAw,m&Es "'rs34i 05 05m53 1061590126m0 02eã3m92 7163'/643 lm578900

0ã9334ãsito a Fins 4a ããráso 3ãa tip 4o ~alho

Ccaãta sda do W 1 ns 00193 50, de $0EGe to ao 33srãoo kfseásr a do TA1 Sk

3)ep8sito i al (~io ) a 4is iy da Noticia

Peaoeááãão s 44/93e da 10 JCJ/ãofêa

s Wtoli k C L%La

art» 899o da 8 Tme 3ãe nn 8177/91 e 8 92 e In/fátr(38áofar 31orsnatira na 029 Cm TAGnlm

32-Depósito (sem13 salário)

TOTAL A l 57r eã0
RECOLHER

33-Depósito (sa sobre pare 13 salário 34. J AM 35- Multe 36 - Total (Campos 32+33á34+35)

lm578900
MO iM «sen 5/A.A.F áoA,1.030.áu ó i 5 P CGC 5002eaoe/0001.00

o âõ663õ 0088 6 1 578 00 835 0 58



03- Razão social/Nome

PITOLI * CIA TJDDA

05 - Ende raro (logradouro, rua, n, andar, apartamento)

Av, Jose Nene 6
07 - Cidade

American~P

0 '4

- CGC/DEI

3 66 0001
06 - Bairro/Detrito

06-DF 09-CEP

SP 13465
10-Pessoa/Telefone p/contato 11 - Novo CNAE

14 -1 omador de servigo (no caso de trabalhador avulso)

12 - Código SAT 13 - Categoria do empregador

15 - CGC/CEI (do tomador de sarvigo)

Nome do empregado 22- Data nascimento 23- Número PIS/PASEP AOMISSAO
24 - Data

CAIXA éCOKÕMII'-0 FEDERAL

GUIA DE AécOLI4EJITD Do FGTs - GRE 02 - Carimbo CIEF

'15/0066.el
0 4 /07/ 9ã)

KO
uMERIEA DOS(A SA

0811201 0 I

16- Rerr uneragão paga no m/is

26 - Carteira de trabalho RECOLHIMENTO FGTS
25Cóó (número/sórie) 27-Depósito (sem 13 saláno)

01 - Carimbo CGC/CEI

43 249 663/0001-57
PITOLI & CIA. LTDA.

Avenida José Aleneãhel, 65

Lot. Maria J. E. Abrãa - EEP 13.465-000

aMKEICkN4 . ~ . P.

17- Informagões complementares

Ds sito J ic
26-Depósito (só sobra pare i3 saaric EgOAM

00- Para uso da CEF

13 - Competiingia mãs/Ano

07/95
19 - Código de recolhimento

418
20- Número folha

001

MOVIMENTACAO

30-Data 31-Cód

TAãis Fernando Ivaldi 059 05 e 53 1061590126 0 02403 92 71636/643 1,578,00

J)epósito ara Fins de Be urso na Ju t do Trabalho

Conta ada do Sr Fernand I i nn 00193 503 de KFPS 3 j to ao Banco Amer a do Dul SA

BePósito cursai ( jud.ic al) a dis siç da JustiOa Trabalho

Processo a 44/933 da 10 JCJ/Co

J?acorrente 3 Pitoli t?o C Ltda

Decorrido 3 Luis Fern o Ivaldi

Confornã3 art. 8993 da LeTee Ie nn 8177/91 e 8 92 e Instrupao?Eormativa nn 029 do 0, T.S.T,

32-Depósito (sem 13 salário)

TOTAL A
REGQLHER 1,578 00

35 - Muita
I

36 - Total (CamPos 32+33+34+35)
]

1,578300
isl c Iam h rr 5/A-A 9 OoA, i 930-J ó i.SP .CCC 5092e905/ozoi.co

jjémt@ãnd?S'0088 6 J 878 pp R3R38 20



CAIXA ECO

GUIA OE IIEGOLHIMENTO OO FGTS - GIIE yO 02 - Cawnbo CIEF 01 - Carunbo CGC/ré l

03- Ralao soaaVNonte
'1

05- Endere(0 (lopradouro. rua, n Urdar, apartamento)

.v ~ ou M ~ At.lt: 3IT

OT - Culade

10 Pessoa/Telefone p/ conlato li . Novo CNAE

I

14 - Tomador de soror(0 (no case ae lrabalhador avulso)

Nome do ampreoado

06 BU/Io/Dulfdo

12 - Cédoo SAT

08 UF 09 CéP

SP
13 Caleoona do enrpreoador

15- CGC/CE I (do lomador de aarnã0)

22-Dalanasanrsnto 23-Número pIS/pASEp ADMISSAO
24- Data

215/GGóQ-
'

4 /Oxl 9S

EIB I I eIO I

I

16- Rerr une raéão paga no m4s

26-Canerrada trabalho RECOLHIMéNTOFGTS

tecas (número/sárn) 2T-Depósrio (sem 13 saláno)

43 249 663/0001-57

PITOLI & CIA. LTDA.

Avooldá Iosá Mansãhól, 65

Iol. Mário I. (. Abrão - (éP l3.465-000

easmmtcam a u e.

IT - Intormavões compleraenlares

28.Dapóplo (sa more pare 13 sauru 29-JAM

00- Para uso da CE F

18 - Conrpelán a más/Ano

95
19 - Cód ou ds fscourvrranlo

20 ~ Numero lolna
001

MGVIMéN TA(AD
30-Dam Sinos

LLãie I 1)rn» IO TTL3ãSã 1ãXE199alGã.I3 Oa.e.ya L5i78600

Gã288ta 3bp aN O(319 9 40 ãããESB 81(8 adp S66368ã9 ~ a 4ãB MBBl Sl

(~ ) 4ãS

4'/bãad XO ~
te ~ PkiOli 4 1ã8ããh

~tt 8999 da ~mo ããN ~ 8177/91 ~ 9eã ~ JBBOTBBBgiã9 %Cabra BBN 4IEO Gm 'EUSU'Em

32-Depésdo(sam13 saláno) 33.0epósdo(ráurbrepan13 saláno 34.JAM

TOTAL A (

RECOLHER 05 &"'P~

35- Muna 36 Total (CanIPos 32 ~ 33+34I35)

1 9789OO
Mv M I II OIA A r ~oA .Isto.J 0 5 I'CC Oontauoaloool 00

gPgg~088 8 I.578Iã0 835 20 58
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS

Reconhecido pelo Proc. ns 619791 de 1947- Rec. no Uvro ns 17, Fls. 66 em 24/02/49

Av. "A" ns 632 esq. 6/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Teld (062l 261-5577
Fax: (062) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74001-970 - Goiânia - Goiás

EXCELENTíSSINO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE D* NN. 1»B JUNTA
DE CONCILIACAO E JULGANENTO DE GOIÂNIA„GOIÁS.

Processo n8 844/83.

Ql

s«r

junte-se.
Vista s parte contrária

por 08 dias, após o prazo áa Reclar
mante para contra razões ao recurso
de fls.

Int.
Em 12.07 5

'A «7lf V 6 z''r m, ru .t//ru
Juiz Preslderle

cirza l 1 f 1 Cada
advogado 1 n
pl"esenea de
sentenca de
nos termos
«ias LE'Is do
Tribunal Reg
forslal i ded es

LUIZ FERNANDO ItJALDI, Já d i danlent e
no processo supramencionado, par int rnlédio da

fra-assinado, mandato nos autos„ venl a mui digna
Uossa Elecel annc i 91 para, inconfaralado coai a r .

fls. „ interpor RECURSO ORDINÁRIO (razóes anelclas&,
dos artigos Bg3, II e BgS, ambos da Consolidacao

Trabalho, o qual deverá ser encaminhado ao I=grégio
ionai do Trabalha da 188 Reg ioc'a„apos culnpr i«Ias as
lEga l s ~

Termos em que„
quer deP rimento

Goik ia„ Goi , 18.»7.5/S

BE áN FIL 0pp.RAUL D

ADtJOG D DAB/GO. 11.»87
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS

Reconhecido pelo Proc. oe 515731 de 1547- Ren. co Livro oe 17, Fle. 55 em 24/02/45

Av. "A" ns 832 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Tel.: (062) 261-5577
Fax: (062) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74001-970 - Goiânia - Goiás

EXCELENTiSSINO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE OO EGRéGIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA IBa REGIÁO F ILUSTRES PARFS.

Processo nQ »44/g3, oriunda da NN ~ %»B JCJ.
Recorrente : LUIZ FERNANDO IUALDI ~

Recarr i da ".PITOLI 8 CIA ~ LTDA ~

EIS AS RAZaES DD RECURSO ORDINáRIO.

»I . A r. sentenca prolatada pelo
Co leg i ado de pr i me iro grau merece ser refarmada par esse
F grág io Reg i onal, no que concerne a f arma de res i 1 icáo do
contrata de emprego, vens que acolheu a justa causa alegada
pela empregadara, ara Recarr i da — DESiDIA —, a 1 i cerc anda a
sent enc a nos devo i mentos dos Srs. Lu i = Car 1 os Rosa e José
Carlos Pontes, de f 1 s. ig7/1g87 al i cerCou a i nda o julgado no
sind icânc ia admin istrat i va de fls. BB/g27 di= que f irou
provado o segu int e " a& ba i na Produt i v i dade; b ) quecla na
desempenha das at i v i dades „ tendo em v i st a o trabalho enl apenas
três d i as na semana „c & recl anlaC ées de c 1 i entes par tratamento
inadequado; e d) reclamarêes das própr i os representantes, a
Sr. Jaâo Sever ino Bat ista„César Haia e Wirlei",foi levado enl
cons i deracâo, a inda, que o obreiro já t inha sido advert ido,
rira l mente, por i nt erméd i o de t el efane e pessoal nlent e. Af i r ma
que a t cst enlunha Jaâo Sever 1 no Bat i st a náa denlonst r au i sencâo
cle ân i nla, e i s que denlanda em face da Rec 1 anlada, ara Recorr i da.
Cam base na justa causa acolhida, i ndefer i u os pedidos de
aviso prévio, fér ias proparc lona is + I/3„multa de 4»/ sobre
as depósitos fund i ár i os, 139 sal ár io referente ao ano de 15/5/S.
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82. Data vêni a" „a sentenra da lavra da
ju ízo a quo" nRa aprer i ou bem as provas carreadas aos

autos 

„

eas qua I 5 aut ar i Zam jul gament O d i cunet r a 1 nlent e r ant rár i O,
ronfarme insof i smavelnlente provado aba i & o, razóes pelas quai s
r equer a reforma do julgado nesse pormenor, ou se J a ". ref or nlar
para declarar que a rescisáo contratual se deu sem justa
causa, defer indo-se as consectár i os lega is desta nlodal idade de
e&:t inrâo do contrato de enlprego.

Inic ialmente, é de bani alvitre
sal ientar que a justa causa para ser reconhec ida
judic i almente„deverá está c«tbalnlente provada, sem margenl a
qualquer dúv i da, unta vez que o seu reconhec imento ret ira do
empregada verbas resc i sér ias„que com as quais irá al inlentar-
se e a sua fanlíl ia até arrumar outra colocarRa no n&errado„
colacacáo esta que está nluito dif íc il devido a recessRo que
assala o País, agravada in casu" pela fato de o Recorrente já
ter ulprassado as 48 (quarenta) anos de idade.

Outrossim e a inda enl sede de
preâmbulo, a des íd i a caracter i za-se pela falta rui pasa ou
dolosa„ ligada á negl igênria, geralmente caracteriza-se pela
prát i ca ou an&i ssáo de vár ios atos, somente: elncepc ionalnlente
poderá rarartcrizará por um único ato. Estas sáo as 1 irôes de
Valentinl Carrian„ In Camentárias a Consa'lidagáo das Leis da
'Trabalho — IBa ed. atualizada e anlpliada — Sáo Paulo ".Editora
Revista dos Tr ibunais, â&&4„pags.3ó2 e 3ó3. A jur isprudênc ia
tanlbém tr i lha nesse caminha, conforme se inf ere da ementa
abai&o transrr ita

"DeSídi a CaraCter iZa-Se pelei
repnt 1 gâa de faltas. Sent a prova da ap l i cacRo de
ëlclvel" tênc 1 ca au s/Jspensáo nela há canf i guragáo de
des íd ia. Faltas, seja enl que número f or „se nâa
advert i da ou pun i da o enlpregado„sáo t i das conta
perdoadas au J/Jst if icadas (TST, RR 7.371/Bó.4,
Barata Silva„Ac. 2a T., 2.r217/87) . Jur isprudênc ia
transcr ita da abra e fls. ac ima c i t adas.

0 julgada ara nlart ir i zado está
al i cercado no dcpa intento da Sr. LUIZ CARLOS ROSA. Vejamos„
r&ortëtnto, de quenl se trata. 0 senhar c itado ac inla e::erre cargo
de conf ianca (gerente) na empregadora, destarte, seu
depoimento, se aceitr. tenl que ser canl reserva„vez que é
suspe. i ta, compramet i da. Aderna i s „mcsnlo em ass inl nRo se
cons ideranda, este depoimento náo troulde nenhunl elemento forte
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para ensejar «8 Justa CBLl58 po I 5 E1E'i z que a di spensa se deu
por justa causa„aa argualento de clue a produeâo e o desenlpenho
havia caídn„no entanto„nenhunla prova documental
produ" i da demonstrando tal qrJecIB „AleslAo clue t i vesse hëtv i do
prova dessa queda na produgáo, mister ser ia que a eslpregadol"8
demonstrasse que tal queda náo decorreu da retragáa da
Alercadoë di = que o obreiro tratava Alaus os cl i entes„alas nâa
saube inforalar quais cl i entes! ", diz que a queda se devia ao
fata de náo estar o Reclamante laboranda todos os dias da
sea'lal"lël no ent anta 8 elApl" egctclol" 8 nao cIE'5cont ou nE'nhrJA'I d I 8 I"lns
salár ias do Recte., confnrme Provas os rec ibos nos BIJto57
adernais„cnnstantemente 8 própr ia es&pregadora designava data
para reuni áo nas se& ta-f eiras e sábados, confornle dacunlentos
cle fls., destarte„como a obra iro pader i 8 'laborar todas os
d i as da sen&ana se t inha que desl acar cam ual d i a de
ant ecedênc i a de Go i ân i a-Ga. para Anler i cana-SP .? O i =., a inda,
que a empregadora fez uma pesquisa junto aos representantes
Subordinadas ao Recorrente, parque entáo náo trou& e tal
pesquisa para os autos ? diz„ também, que advertiu verbalalente
a obreiro, porém, esta af'irmaráo é por dentais frágil„
fabricada, inverossímel. pois a obreira nunca foi advertido„
di" que o Recorrente chegou a afendê-lo e ao diretnr da
empregadora, mais uma razáo para invalidar o seu depoimento„
pais se e&;ist iu a ofensa„ certo é clue a depoente f icau com o
espírito 'armado „ eslreranda a opartunidade para vingar-se.
Concluindo, 8 sentenca de fls. nán padcr ia dc fornia alguala se
al i cergar no deVo i Aletno deste senhar.

Ueremos, entáo o depoimento do Sr.
JOSé CARLOS PONTES. Oa mesnla fornia do senhor anter i or, trata-
se de empregadn de canf i anca da Recarr ida. Adentai s, cl i ='ue
trabalhou com o Recte., no entanto„a obreiro laborava em
Go I Bs E'l e enl Selo Paulo coalo E 1 E'oclé Y I 8 sBbcl clce pol IAenol es
da dia-a-dia daquele? diz que o abre iro estava negl i gene I and&&
rias 5IJBs frJncóes, mas náo d I z de qual natureza era as
negligências7 diz que o obreiro fai advertido várias vezes„ no
entanta, a seu chefe diz que o advertiu apenas duas vezes„
como sc e":plica tal disparate ? este depoente fai mails
realista do que.' Rei! diz que o levantamenta das negligências
fOi Cfet iVada pelO departamentO jur ídiCO, é de Se rrerguntar
porque o departaalento jur ídi co e nán n rlepartamenta comerc i al?
com ef cita„no documetno de fls. SS consta que foi este
depoente clue cl ir i 9 I u, relatou e instruiu o "inquér ita interno
para apuraeâo de Falta grave, por qual razaa„entâo, ele diz
que tal apuragáo foi efet ivada pelo jur ídico ? é de concluir
que tal depoimento taalbésl é frág i 1, i lóg i co, controvert ido„
p or t ant o, náo pocler i a, t anlbénl „ 1 ast rear a sent enCB de f 1 s.

A sindicância administrativa„ au
Alelhar INQUáRITO INTERNO PARA APURAQÁO OE FALTA GRAUE",
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tanlbénl níéo tem nenhum valor legal „pr inteiro por que nâo foi
dada ao obre i ro a d i re i to de defesa", segundo, por v i slunlbrar
que ele foi levado a efeito pela ora Rccorr ida com uni única
propósito„qual sejas a dispensa por justa causa do ora
Recorrente,"ressalte-se„ainda, que o Recorrente sequer foi
ouvido"„ adenlals tadas as Pessoas "ouvidas" sao empregados da
Recorrida, senda um de conf langa e os outros que dependianl do
emprega para sustentar a sí próprias e respectiva fantiliasl
agrava-se o fato de que eles sequer faranl realmente ouvidos,
pois táo somente assinaranl as "depoimentos", confornle se
depreende da docunlento de fls. 157 das autas„ o qual fai
rat if icado am juíaaa (vide fls. 169) pelo senhor JDí6D SEUERIND
BATISTA FILHD. Enl assim sendo, dorunlento cant este teor e esta
mácula náa pode fundamentar uma Justa causa, "DATA UENIA

provado"
Decorrendo da í que, náo ficou

a) baixa produt ividade, pois sequer
foi apresentado docunlentos canlprobatár ios, e os rec ibos de
pagamentos de salár ios Juntadas aas autas compravam tal
assertiva, mesmo em considerando que quem trabalha com vendas
e percebe comissões, sabem que estas nRa sáo uniformes,
dependem do mercado rtc.",

b) a alegada quecla da produtividade
decarrente do labor enl apenas três dias tanlbénl restou
i mpravada, po i s as documentos de f ls. 158, 151 e 153 conlprovam
que o obreiro constantemente era chanlado a Amer i cana-SP nas
se&ta-feiras e sábadas, devendo sair de Boikni a-Go. com um dia
de antecedência, caso contrário chegava atrasado„"adernais, náa
fai descontada sequer unta falta nos contra-cheques ane&;ados
aos autos, fato este que tent que ser sapesada rror Uassas
Etdcelênc ias)

adernais,

o dacumento de fl. 152 denlonstra que a
própria Recorrida criava feriados„"

c ) náo consta das autos documentos
que conténl alguma rerlamarao de rlientes, e os depaimentos que
dáo ronta desse fato saro imprestáveis, confarme corrobara as
alegagões arinla erpendidas e dors. de fls. 157 e 169„"

d) quanto as a'legadas reclantaróes dos
próprias representantes, estas pelas mot ivos apontados em
'1 inhas pretér itas e pelo teor das depoimentos de fls. 157 e
16g sáo totalmente imprestávei sn
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F ina in)ente„na sentenra guerreada
consta que o Sr. JoRo Sever ino Bat i sta náo t inha I sencRa de
Rnimo parque demanda canl a ara Rerorr ida. Data má&lima ven ia
sE' J/J lza a quo" t inha perceb ido essa Falta de isenráo de
Rnimo„dever ia ter acolhido a cont;radita apresentada pela
Reclanlada Var ora audiênc ia, nRo agara na julganlento. Com
efeito, o depoimento efet ivado pelo referido Sr. em nada
altera o desfecho da sua agRa trabalhista„porque entáa nRo
ter ia isenrRo de Rn in)o 2 Náo paderá encontrar guar ida no nosso
ordenamento Jur íd i ca nenl nas provas rolh i das nos autos tal
cone lusao, senda esta nla is uma razáo autor i zadora da refornla
do aresto de pr imeiro grau.

84. D reaJuste salarial de 538/ enl
dezembro/92 é devido, pois o prazo do avisa prévio, nlesmo
indenizado, inteSra o ten)po de srrvico do obreiro para todos
os efeitos legais, inclusive para efeito de rESJ/JstE'alarial
(art i ga 487, da CLT e Srintula 5, do C. TST), razáo peia q/dal o
aresto do Colegiada a quo deverá ser reformado. A data-base
restau provada nas autos, através da juntada das CCTs de
fls.21/24 e datas dos reajustes salariais.

85. 0 ad i c i anal dc produt i v idade tantbém é
devido„vez qrJe as CCTs tem apl icab i 1 idade aos enlpregados da
Recarr ida que laboram rnl Gaiás. Adentais„os empregados clue
vendem utensílios domést icos„estRo abransidos velos
s ind I cat os VroF i ss i onal e Patronal que f irmarant acl CCTs, dada
a abrangênc ia destas c diante da inerxistênc ia de s ind iratos
espec ífiros.

» 15. * e&pedi wRo de guias para
levantamento do FGTS é imperat iva, vez que a rescisRo se deu
sem Justa causa. Casa náo apresentada as guias, tal onli ssRo
deverá ser suprida através de alvará judicial.

87. 0 FGTS + 48/ &quarenta par cento)
deverá incidir sobre as verbas rescisórias e nlês anterior.

Com cfr I 'to nlesmo que alan t I da a J Ilst a
causa„ a que nRa se espera, a FGTS é devido sobre a rcscisRo r
o mês anterior.
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Por tudo isso, sicrece reforhla o
julgado de primeiro também nesse pormenor.

88. A decretaeáo da nul idade do TRCT de
fls. é imper i Dsa por vislumbrar ciue náo foi obedec i da a
f Dl" Rica „D/4 Seja nccío fD I hC)lilD IDgaCIO 1"IBO COnSt ëi D Vel" CIBCIe I I" 0
mot ivo da res i 1 igáo — "sem justa causa", nâo forani pagas todas
as verbas decorrentes da imot ivada res i'I igâo, nâo foi
observada a real data dc admissão, data esta defer ida até
niesmo no Julgado ora quest ionado, nos tersios do art i go gB„da
CI T. Frise-se„por oportuno, que o Recorrente somente assinou
tal TRCT por v isluaibrar que náo t inha dinheiro sequer para
voltar para Goiânia e nao t inha a quem recorrer numa r idade
estranha e, a inda„por está press i onarlo„coag i cio pelo Cap

ital 

.

89. Os honorários advocat ícios sáo
devidos, veia que o Recorrente está assistido pelo sindicato
representante dra sua categoria profissional, e afirmou„ sob as
penas da lei, que náo tinha condigóes de demandar
judicialmente sem prejuízo do próprio sustento, por vislusibrar
qua' pobre e est ava desesipregado.

ISTO POSTO, o Recorrente requer o
conhec isiento e o provi aiento do presente recurso ord inár io„
para reforsiar a sent enea prol atada pela HH. i8B JCJ desta
Cap i tal, af ast ando a Justa causa acolhida e pagando os
consectár i os legai s da i aiot i vada res il igáo contratual,
conforme pedido na in i c i al e elcposto na fundasientagâo, por ser
Riedi da de direito e ma i s sá Just i Ca, f im maior que se almeja
na compos I cáo de unia 1 i de.

Tel'Rios ehl que
quer deferimento.

Goiânia, Goi
' á».87.gB.

pp.RAU
ADUO

BEL 'H FILH
OAB/GO. ii.»27



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18é REGIAO

DECIMA ilCJ DE GOIANIA
Rua T--51 Esquina com T-1 Setor Bueno

Fls. No.
Rubrica

LLII Z FERNANDO IVALDI

A/C RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
Av.Atno8 s"esq.Anhanguera-St..Leste V.Nova

(oQI AN I A

Notií- n. ô "960/')5
Proc. n. 00.044/95-5 RT

I ieclamante e L UI Z FEI INANDO IVALDI

Rc clamado ."PITQLI E CIA LTDA

Fica V.Ba. notificado pat-a o Fim declarado aba i:;o:

Contf'ia at t a oal' eccll'so clãs Rec l untada. Pra" o e afins lega i.s.

Em 15 de julho de I.. 9"75 (5a t)
Data de postagem : 14 de julho de 1. Ve)5 (ttta t)

Atigeiu Cetesie Jurdittt I"reire

Ssc. iolisodor .

1595

CERTIDÃO
fico que este notlftcaoão fol rec bid

desllnstérlo sm ~
, conforme

bo (SEEÇ) coi sdo sst d
Golãnla, D / g/

Mauro f ey Jr
0



j 1,'.

COMIBROVANTE DE ENTREGA DO S E E D
PROCESSO
N')9

ORIGEM

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIãO
RUA T-29 N'403 - SETOR BU ENG - GOIANIA - GO

C)l )) ) $ 4/CF.S — Ej DFC I FSA Ji":il DE. RIO I í-Il'I I í-I

A A"

DESTINATÁRIO

Afc RALJL. IJE FRANICA Bí:.L.EII FIL.HLI

CIDADE

G)0 I AN IA
SSINATURA DO DESTINATARIO

s

ENDEREÇO

~gS ESFtzj~
í=)v. A) ngB:." e":Bq.)Anhangcie) EA

—St..L.est:E. V. Nc
c,')

y O

CEP TA

W$ i" '



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

C3 DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18â REGIAO

DEC It)A JCJ DE SOIANIA
Rua T-51 Esqutina com T-1 Setor Bueno

Fls. No.
ftutlt 1 ca

P ITOLI E CIA LTDA

A/C VOSE EDuARDO POLESI
Rua Riachuelo„7ii0 — Centro

SANTA BARBARA DaOESTE/SP

NotiF n. 0:961/95
Proc. n. 00.0eiei/9, — RT

Reclamante: IIJIZ FERNANDO It/ALDI

Reclamado ."P I TC)LI E t",IA LTDA

Fica V.Sa. notiFicado para o Fim declarado abai:;oe

Contr-a" ar"I"azoar recurso da Reclamante. Pra;.o e Fins legais
Pra."o a iniciar apos as contra — ra.";oea do Autor.

Em 1. de julho de 1.995 !5a F)
Data de postaoemI"14 de julho de 1.995 (6a F)

I, Jardine Freire
gngeia Ce

Ses.— citttteo do

~:SRTA D p,()
'rtlflco que esta notificacJ)o fol recebida peiQ

desiinatâric emcPC Gw/~ „)Ionforn)â

recibo (SEEÇ) co ca n a dat

Goiânia~/ g / - ~fafrâ
Maur 'ara Jr.

da



TERMO DE ENTREGA
Nestit datai-sttoo antr a dos presenista autos

Gotênts o26 n3e 0 de l9 ~
r

M ro 'urucy Jr,
Sec. Sepeciaiisado

l~'.ioola de Coociliacãoelalganeolo

0'l

GOIÂNIA — GO

J U N 'i','; i)
"'~i r 4C Ítttttcdc, icc

i .c" enle sitos

~ ~are-.—,k.,crtcate
r
PB... ,$35/24/

63 clQ

awaal

Juiieiu 'iu Vieirta
"r rirti- ri



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIãO
RUA T.29 No 1403 SETOR BUENO GO(AN(A GO

I*

4I( COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E 0
PROCESSO N'RIGEM

O((( I44 /9.2 — "3 DI- G l NA,T(-,040(,2íC(+Z T AN í A

DESTINATÁRIO 4'D
A/G DOSE EDUARDO POLESI l-'e

ENDERECO

.'MM RiaChu(Ela„740 -- GeP(tr(3

CEP

RECEBIDO EM

CIDADE ESTADO

SANTA BARBARA D„OF ''E/SP
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



I,

OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

C3

DESCONHECIDO NO LOCAL
I

REC(SADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS DO RESPONSAVEL PELA INFORMAOAO
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L PKI3&AL Pl)
Av. "A" ng 832 esq. c7 Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - TâC:"(062) 261-5577 P Pn II

~Fax: i062) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74001-970 - Goiânia - Goiás'

&&&O= Oa]7 gg

EXCELENTÉGBIHO HFNI&OR DOUTOR JUIZ PRpjTpENTE')A ;HA. 1»a JUNTA
DE CONCII IACÁO E JLIL GANENTO DE GOIÂNIA, GOIÁ„.

Procrsso no 844/g3. Jtt n te-se.
Enn 08/ GZ

Célsit TilI rérlô 'Cõrdfâ
- Juiz ' 7 balho Substituto

LUIZ FERNANDO IUALDI, JÉ ciev i dament:c
quai i f i cado no orocesso supramenc i onado, por int ernlêtl i o do
advogadn infra-assinado, mandat o nos att t (75 veal a Rltt i ti I gna
presenra de Uussa Elccelênc i a para apresentar suas CONTRA-
RAZóES (ane':as) ao Recurso Ord i nêr i o int erposto oor P ITOLI Â

CIA LTDA., as rtrla Í 5 clevel" Éo scl" encanl i nhadcls ao EcJI" eg I o
Tr ibunal Reg ional do Trabalho da 183«Reg irao, após cumpridas as
f ornlal i dades leg«t i s.

Tel"mos real ctuer
Rl= ucr defer intento.

Goiên a, Goiás„ »1.88.g5.

U CA IkLÉN FIL
ADUO DO — OAB/GO. 11.827
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EXCELENT2BBIHO SENHOR DOL!TOR JUI7. PRESIDENTE DO k GRE1GIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAI HO DA IGa RE( IÁO.

Proce«&so n&R 844/93, or iundo da HH. Kgéé JC,J dest:a Cap i tal

EIS AS CONTRA-RAZáEB DO RECURSO
ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA EHPREGADORA.

insurge cont
Conri)iac«o
procedente„
«t l eganclo, em

A cg&pregadora, ora Recorrente„
ra a s&=ntenca da lavra ria HH. 1.8a Junta dc

e Jul rJament n cle Go i an i E„GO i as„q&Je J&31 qou
EAl pal"'t 5'os lcEd I dos do pmpl" pg ado ol" ë&. Recol I I do,
sínt esc„o sc gui nte

51) que n;&o E1 dev i da «a multa do art i go
477„ da ClT„ pois di" que pagou as verbas rescisórias no dia
da d i spEnscl e rl&Jp as FEI" Í c&s cio Fe(" Í cléts Fo&" aAI I" Econhec I das
Judicialmente,"

1) ) al pgcl que i ne;4 i st i u per íoclo
laborado s(enl I pg i s&t ro na CTPS, raeao pela q&Jal qual 5& I&Id(av 1 d(a
ëts F'E r I iis + 1/3& 5'&

r ) d i = n-".ío dever d i Ferengaca no FGTS
por náo &9;; i st ir o ca i 7 a 3 ou paganlento por Fora" .

q &Jc „n&(es!Ap
Néío ass i st e razáo h Recorrente, ve::..

porm&enor, e incensuravel a r. sentenca proFcr ida
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r)ela Caies iadO de pr in)eirO grau, CanFarme e::pOStO naS itenS
Rbd I::0

83. A multa por Btf aso no pagamento das
verbas rc c i sor ias realmente é devida„seja porque o TRCT
&3 lat)al" ëicla pe 1 8 eli)pl" pgciciol" ëi é n&J 10 cif& p 1 pfln d i re i t 0, ve:. ci&Jp

náo FOI homa'Iogada„houve per íodo laboradn sem reg istro na
CTPB„ ine)di st: iu a just:a causa alegada (e nHQ pravada), sejë&
pal quc ndo $E'&890&J Bs vEI I)as cl c v I «IBS RRq&Jpl &8 op&31" t vn i dade „

919$ AIO Enl SE'ncIAI I 't I nela ci e)4 I St: ë&nc: Í 8 cIR J U5t ch c fi&vsB 0 cl&Jp $E'ceitaapenas para argumentar. Em assim sendo, néo merece
reForma o julgaclo nesse par nienor.

84. 0 período labarada sem r&egistro na.
CTPB F i Cnu SObejamente COnipraV«ida CO)II 8 JUntciCiB CIOS CÍOCunientO«&
dc Fls. tt e K2 dos Bllt05„05 q&JB15 nëí&3 Pol B&il I nlp&Jgnëldas 0
s-:.ía i dênt i cos aos do per íoclo 'Iaborado cam reg i st rn na CTPS
(v i de Fls. 13 e seguintes das autos) „d&B í improceder
insurcjênc ia patronal, querendo impugnar docuniento v iâ& I"p&'„'IJrsc)„
Provada 0 labor sem reg i stro, dev idas as Fér ias + 1/3, I GTS
e't c „ lilesA)0 e)A se ac e' 't «)nela 8 J Ust; c\ cBV.ER 0 ciuc.'se Fa . c)cl

argument anduni", po i s a d i spensa F&)i i niot i vada.

F''I dp «JE'i't é'nt: ar „«1 i nda „pal" ca 0
&tacumenta de Fls. 2» dos autos„onde a ora Rfrarrente opcrece
emprego v i a c l ass i I) i cadas da jarnal 0 Popular „mandëinda as
int eressadas camparecereni no d i a ti. it.g(, data esta quf é

C:QA)pa'L' Ve I C:Qn) d CI B't d CIP RCIA) Í 55da ~

85. A e)di stêilc i 8 de pagamento d!9 sal ár io
Y Í 8 cB I ;cc& 2 0&J pc)l" Fc)l 8 „ t ëifnbéAI I" Est ov coAlpl ovBcio nc)$
autos pelas docunient o!5 de Pl s. (( e segu i nt es dos autos. 0!9

q Uc& Í 5 fl tia Pol" «l)ii I nlp &Jgn dcl 0$ e I" ep I" 4& 5&f"t BAI „J vn t ëinlen t é& coai 09&

CI EA)an!St I at I Vas CIC Pil&3BAIPfl t 0 CIP SR 1 ál" I &3$ 8 8 I CIC 1 I Clade 0 I" Pa
s&alëír io perceb ido. Aclema i s„n sa'I ár in cont ido nas
demonst rat i vos de pagamentos de sal ár i os (cd i ::a t ) r='ncandi=entecom a Funeáo exerc ida.

CQA)0 sc) fl Fia tl inst asse 0 clocl,lnlent: 0 cle
Fls. r"8„aléni d&e & omr&rovar a data de admissc«RO, camprova
ala l ár in QFert «ido, que é concl i :"ente com 05 rec i bos de Fls. 1 1 e
seguintes.
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Z33

ISTO POSTO,
conhecido, porásl„ improvida a recur
p pr 1  Calp I" pg aíJOI" «\ alan t Cr II Cia""SCI a S po t'a quo* nesse pornlenor„ reFarmando-
ci Ide i al" asl ob J et o de rerurso ord i nár i

por ser imperat ivo dc direito c ma
aindcc seja a Rí'col"I E'I'ltE'onslds.'I"ada
por issa condenada no pagamento de u
obreiro„ nos termíls dos artigos ã7 e

o Recorr i cio esp pl" ca «JpJ a
so ardinár ia interposto
enca provier i da pela Ju í="a
a 't aa soIBE'íl't E'os p an't 0!5
a Par Pclrte CIO emPregaldO,
i s rsR J ust i ca. Requer,
I it igante de má Fé„sendo
ma indenieacao a Favar da
seguintes dcl CPC.

Tel" Alas E'lír qrJE'e

uer descer intento.
Boiân a„ Ooia „ 8t.88.OS

pp. RAtJ
ADV

CA 8 LÉH FILHO
OO — OAB/OO. I I . 827
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J ll I'0 'f A D
Resta data fapo jsnlsda aos presente. auto.

CDErt77a lêaêod+ Qo rs t=no rês~ uo Iprrlrc

Aos dr 3 de ~ s~ rie 19



EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA 10'.C.J. DE GOIÂNIA - GO

J"Í1jjt de CjjjjCilitjjtiO eJalg~
i.",i t-íÍ'2 -07-9b

gunte-se.
Recebo os Recursos.
Subam os autos ao Egrégio

TRT-18a.Regiãos com as nossas ho
menagens.

Em 02.08 5

G 0 IÂ N I A — G 0

Deis hr redo Ctzrcfë
Juiz ão ra alho Substituto-

Processo n'4/ 3

PITOLI CIA LTDA, por seus advogados que esta subscrevem,
vem, respeitosamente, a presença de V.Exa., nos autos da Reclamação Trabalhista que lhe
move Luiz Fernando Ivaldi, em atenção ao r. despacho de fls., para, tempestivamente, apre-
sentar suas ntra-Raz e R r Or in ri interposto pelo trabalhador, o que faz nas
laudas anexas, para posterior remessa dos autos ao E. Tribunal Regional do Trabalho da18'egião,esperando pelo não provimento do apelo, porque desprovido de suporte fático e de
direito.

Termos em que
P.Deferimento
Santa Bárbara d'Oeste-SP, 24 de julho de 1995

Marco nio Pezolatto
OAB/S . n'8.647

João Eduardo Pollesi
OAB/S.P. n'7.258

reletax' " tt SS a"a u Oeste. Cep ™ tte -xt "" . S Pa'l

eua ttisohuato tta '/oo - pat!x'Teta(ax .Ot9tt se tstt sau!a &tara.v u'cerne - c p ts.tso s ii - ô pau



Assim, mesmo não homologada, é válida e eficaz a rescisão contra-
tual, onde consta a quitação ao recorrido do montante líquido de Cr$ 3.662.096,69. Neste
particular, a r. decisão de fls. dever subsistir.

08. No caso em discussão, não estão presentes os requisitos da Lei
n'584/70 e dos Enunciados n s 219 e 329, ambos do C. Tribunal Superior do Trabalho.

¹o foi o recorrido representado ou assistido nos autos pelo Sindica-
to profissional, 1 m r — e norm c 1 'va unta a com exordial ina licáv I ao

em b te, como já relatado.

Inexistiu a nomeação de advogados, pelo Sindicato da Categoria, a
favor do recorrido, além do fato do mesmo ter um padrão salarial elevado, percebendo men-
salmente um valor bem superior ao dobro do mínimo legal.

Como é sabido, conforme a jurisprudência predominante, mesmo
com o advento do art. 133, da Constituição Federal e da Lei n'906/94, permanece em vi-
gor o art. 791, do Texto Consolidado, que possibilita o "jus postulandi" das partes, perante a
Justiça do Trabalho.

¹o tem cabimento, então, o reclamo de honorários advocatícios,
como estranhamente insiste o recorrente. ¹o pode a r sentença ser reformada neste
pormenor.

tiça.

09. Pelas razôes expostas, espera a recorrente pelo não rovimento
s i r urs rdinário in 1 r rr ne u r, por ser de inteira Jus-

Sta Bárbara d'Oeste-SP, 24 de julho de 1995

Marco Auto io Pezolatto
OAB/S P n'8.647

João Eduardo Pollesi
OAB/S.P. n'7.258

Rad RiR I" '",'43 - o .Dx'rs I': "" ' ss uixi s8 ia BAíaxin 'v te - cap fs Pio-Bro - r pl elo



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

g yp TII3A Q
CERTIFICO que ~W~I PóóDc.e-e/ 8

a.evómeeaeAv m W 2~S ~ Xe

i C I ' IiI)ironia, 0 5 / Dg~ P5

Olney Di
' ncs

Di C -CIBtóli I

I iI'D j - ec iónio - e 0



PODER JUDICIÁRIO

JUSTI(jA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'REGIAO

JUNTA DE CONCILIA(AO E JULGAMENTO DE 001A&zA/00

(NDICE - RO

PROCESSO 10'JCJ N'- 44 / 93

1 - sentença recorrida

2 - intimação(ões) da sentença

3 - remessa oficial

folha. 203 / 208

. folha:

4 - recurso do(a) reclamado(a)

5 - depósito recursal

6 - comprovante do recolhimento das custas .

a) as custas foram recolhidas .

7 - recurso do(a) reclamante

8 - comprovante do recolhimento das custas

9 - contra-razões do(a) reclamante .

10 - contra-razões do(a) reclamado(a) .

11 - despacho de recebimento do(s) recurso(s)

OBS seguem os autos em 02 (dois) volumes.

. folha(s)

. folha(s)

. folha:

em 04 /

folha(s',.

folha:

folha(s)

folha(s'olha:

209 / 213

216

215

07 / 95

221 / 227

230 / 233

235 / 238

235

Olney '=-i .

Digtoj . ariá,'ERMO

DE REMESSA E REVISAO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos, contendo 240

(Duzentas e arenta. — .-.-.-.
folhas, todas numeradas e rubricadas.

Em, +'/ os /

Olney ~ '%lance
Pile e anan



SERVlleO DE CADASjRAMEBITO PROCESSUAL

Recebi em~Z /.. +g/... F~

or" rin rie Tr«r' O~v~e"

.Uv

TBI 18 Beaiao

( Tllyy Peq @m P @~PQ
c / v

Geraidin lílfi: i,'Irene e Oliveira

Secrr/dno 'coeciulacdo
TBT 18'. Begiáo
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Gri &una l regional 3o @ra la llr o 3a O'. WerJiâ o

SECBETABIA DE COORDENA AO JUDICIÁRIA

C E R T I D A 0

lacionadas,
do Trabalho

CERTIFICO E DOU FE que, nas datas abai.xo re
nao houve expediente nos Ór gaos deste Tribunal Regional

da 10'Região, com par alizaçao tot, rl ou parcial deis ati
vidades, conforme se especifica:

so Forense,0
66, art. 62,

1'a 06 de janeiro de 1994 — parte do Reces

que Leve início em 20.12.93, instituido pela L,el 5010/
inciso I;

14 a 16 de fevereiro de 1994 — 2'e 3'feira
de Carnaval e 4'feira de Cinzas (Feriado Regimental — art. 110 do

Regimento Interno do TBT-10'Região).
30 de março a 1'de abril de 1994 — 4-' 6-'eira

da Semana SanLa (Feriado Regimental — Art. 110 do Regimento

Interno do TBT-18-'Região);
21 de abril de 1994 — 5 'feira — Feriado Na

cional — TIRADENTES;

24 de maio de 1994 — 3-'feira — Atividades
suspensas em razao de ser data especial dedicada a Nossa Senhora

Naria Auxiliadora, Santa Padroeira der Cidade de Goiania — GO, fixada
como Feriado Municipal, o qual se equipar'r, segundo a Lei Federal,
aos feriados nacionais (Port rria TBT 18'Região GP ne 151/94 do dia

23/05/94);
02 de junho de 1994 — 5-'eira — Feriado Na

cional — CORPUS CHRISTI;

20 de junho de 1994 — 2-'feira — Atividades
parcialmente suspensas nesta Justiça Especializader, em razão do jo
go do Brasil na Copa do Nundo (Portaria TRT/10'--GP/SGP ne 201/94 de

20 de junho de 1994 — Expediente de 8:00 ãs 15:00h);
24 de junho de 1994 — 6-'feir r — Atividades

parcilamente suspensas nestes Justiça Especializada, em r izão do jo
go do Brasil na Copa do Mundo (Portaria TBT/18'--GP/SGP ne 201/94 de

20 de junho de 1994 — Expediente de 00:00 as 15:00 h);
T.R.T. - n30.025



g o3er $ u3iciário

3 s]( 3o 8, L.lio

pari]una/ (Regional 3o Bra]alho )a 19.'Ceyião
28 de junho de 1994 — 3-'eira — Atividades

parcialmente suspensas nesta Justiça Especializada, em r azao do jo
go do Brasil na Copa do Mundo (Portaria TRT-18'--GP/SGP n'201/94 de
20 de juno de 1994 — expediente de 8:00 as 15:00 h);

29 e 30 de junho e 1-' 04 de julho de 1994-
4-', 5'-, 6'e 2'feira — Atividades suspensas nesta Justiça Especia
lizada, por questões de segurança (Portaria TRT/18'--GP/SGP n-'06/
94 de 29 de junho de 1994);

11 de a osto de 1994 — 5-'feira — Feriado Re

gimental — Art. 110 do Regimento Interno do TRT-18-'egião);
07 de setembro de 1994 — 4-'eira — Feriado

Nacional;
03 de outubro de 1994 — 2-'feira — Feriado

Nacional (ELEIÇÕES GERAIS);

12 de outubro de 1994 — 4-'eira — Feriado
Nacional — Data especial dedicada em homenagem a Nossa Senhora Apa
recida, Santa Padroeira do Brasil;

24 de outubro de 1994 — 2'feira — Feriado
Municipal — Aniversário da Cidade de Goiania;

28 de outubro de 1994 — 6-'eir i — Feriado
Regimental (Art. 110 do Regimento Interno do TRT/18-'Região);

31 de outubro de 1994 — 2'feira — Ativida
des suspensas conforme Portaria TRT/18'--GP/SGP n'- 338/94 de 04/10/
94;

1-' 02 de novembro de 1994 — 3'e 4'feira
Feriado Regimental (Art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'- Região);

15 de novembro de 1994 — 3'feira — Feriado
Nacional — PROCLAMAgAO DA REPÚBLICA;

08 de dezembro de 1994 — 5-''eira — Feriado
Regimental (Art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'Região — DIA
DA JUSTIÇA);

20 de dezembro de 1994 a 06 de janeiro de
1995 — (Recesso de fim de ano) — Portaria TRT/18'GP n-'431/94 de09/12/94 (lei 5.010, art. 62, inciso I).

T,R.T. - uã0.025



Bri]unal Regional 303 Era]alLT3 3a 1$.'egiãe
SECRETARIA DE COORDENA/AO JUDICIÁRIA

C E R T I D A 0

CERTIFICO E DOU FÉ que, nas datas abaiso re
lacionadas, nao houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional
do Trabalho da 18'Região, com paralização total ou parcial das Ati
vidades, conforme se especifica:

1'- a 06 de janeiro de 1995 — parte do Reces
W so Forense, que teve início em 20.12.94, instituído pela Lei 5010/

66, art. 62, inciso I;
30 de janeiro de 1995 — 2'- feira — Ativida

des suspensas conforme Portari38 TRT/18'GP/SGP n-'36/94, de 09/12/
94;

27 de fevereiro a 01 de mar o de 1995 — 2'-
e 3-'eira de Carnaval e 4-'eira de Cinzas (Feriado Regimental
art. 110 do REgimento Interno do TRT/18-'Região);

2

12 a 14 de abril de 1195 — 4'a 6-'eira da
Semana Santa (Feriado Regimental — Art. 110 do Regimento Interno
TRT/18-'Região);

21 de abril de 1995 — 6~ feira — Feriado Na
cional — TIRADENTES;

1-'e maio de 1995 — 2-'feira — Feriado Na
cional — DIA DO TRABALHO;

24 de maio de 1995 — 4'feira — Atividades
suspensas em razao de ser data especial didicada a Nossa Senhora
Maria Auxiliadora, Santa Padroeira da cidade de Goiania-GO, fixada
como Feriado Municipal, o qua se equipara, segundo Lei Federal, aos
feriados nacionais;

15 de 'unho de 1995 — 5-'eira — Feriado Na
cional — CORPVS CHRISTI.

T,R,T. R30.023
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11 de a osto de 1995 — 6-'eira — Feriado
Regimental — Art. 110 do Regimento Interno do TRT-18-'egiao.

Slarina '3RTrcciria 'Teirr

Sc 3rieiriAri3
TR'f — ISR er„ i 33

T.R.T. - \.30.025



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
180 REGIÂO

TERMO DE REVISãO DE FOLHAS

Contêm estes autos 4 olhas, com as seguintes irregularidades;

D".'araconstar, lavrou-se o preg~nie,termo, aos

de 19

~Pi
dias do mês de

! E

Geraldinn êf 0 de. eeiree neref
sucreiáiiz r.: v c;ui zudá

TAT - 18'. Itegiuu

TERMO OE AUTOAÇAO

Aos gy dias do mês de

qual

.Cãetl u *"
eeueuie.C

Cieeenuetãu e

tar - 7ã''ci

TERMO DE VISTA

Ao dias do mes de

de 19, taco estes autos com vista a Douta Procuradoria Regional do Trabalho. Do que, para cons-

tar, lavrei este termo.

Aldenã.n r cear ye rye
Sccrctáiic 0 0 cjul 7

TRT 1.30.063
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO T HO
PROCURADORIA REGIONAL DO T~HO DA 18 REGIAO

PROCESSO — RO 2047/95

PROMO AO DO MPT

Do exame dos autos, depreende-se que, em

princípio, não há interesse público a justificar a intervenção do

Ni ni stério Público do Trabalho, a teor do disposto
inciso II, da Lei Complementar n'5, de 2O de maio de

no art. 83,

1993, nem se
vislumbra quaisquer das hipóteses de atuação obrigatória, previstas
ns RosaluCão no Q2/93 do Conselho Superior da Ministério Pública do

Trabalho, em razão do que oficio pelo prosseguimento,
de manifestação, na Sessão de Julgamento, nos termos
inciso VII da Lei Complementar supra referida.

sem prejuízo
do art. 83,

Goiânia-GO, 24 de agosto de 1995.

RAES BOBART
Procurador do Trabalho
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SAD - Setor de Distribuição

sat iteõ
~o

TERMO DE RECEBIMENTO ~õ
%0 õvc

brsvtvtõ

Nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, ~ ~de de 19 ~j

lr. Chefe do actor de rstnburoáo

Damas Corri in ho
Sec Esóeclctrzodc

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO

CERTIFICO, de ordem do Excelentissimo Sr. Presidente, que em audiência pública,
realizada nesta data, foram sorteados os Exmos. Juízes:

RELATOR: IALBA-LUZA GUIMARAES DE MELLO

REVISOR; TÁVIO JOSE DE MAGALHAES DiCUMMOI;D MALDOIIIAJO

Goiânia,4 ~ de de19 I)

y4
Drretora do Servroo
Acórdao e Datnburrao

giilty Divina Gomes de Aratijo

ybátãfã da Sorvioo de Ac6rdoo ~

Dtstrfbutsãa

TERMO DE REMESSA

Nesta data, faqo remessa dos presentes autos ao Gabinete do Exmo. Juiz

ALóA-LUZA GUIMAIIAcb ut; MELLU

Goiânia,~de e197tt

TRT- r socos

Direlora do Servrgo de
Ac6rdao e Distnbuioáo

Daítvr Divina Gomes de Araújo
Dirataia do servico de Ac6rdão e

Dlstrfbuigão
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P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18.'EGISTO

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, ~V/Oát /1995.

real P
Celso Al oura

Assistente-Secretá no

CERTIDAO

Certifico que os prazos a que se referem os artigos 32, V e 33 do Rl.
estão suspensos na forma da Resolução Administrativa n. 28/94.

Goiânia, ? 0'/ 0k /1995.

t/
Celso late e Moura

Assrstente-Secretá no

CONCLUSAO

Nesta data faço conclusos os presentes autos a Exma. Juíza IALBA-
LUZA G S DE MELLO.

Goiânia, 8l/ OJ /1995.

tr/
Celso v s de ra

Assistente- ecretárro

CERTIDÃO

Tendo em vista, eu ter sido Redatora Designada no Processo
(Acórdão n.'7rd P', devolvo estes autos, por

compensação, consoante RA n.'4/95, deste Egrégio.

Â Presidência.

Goiânia, D~ / wk /1996.

IALBA-LUZit G I RAES DE MELLO



REMES+S~Q
Nesta data, remeto estes autos&'a+o Gabinete do Exmo. Juiz

REVISOR.

Goiânia'W /

y C,~SH
elsoo Alves de Moura

stssrstente-Seoretbrio

BEMEssp
Nest dnts remeta es'es n

Seerlg. +no. os,,,~..l.Z,rnae::.
Galante, . de ~ CC Wc?... de 19 .......

stnlitnin 1ftt, ,nrrrnit'ss
'r'l.l i

co -oiro iu'ii i MMello
TBT ttr'", llugii,o
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

RE EBIMENTO
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes
autos.
Goiânia, &3 de 0 & de 1996.

Idelva Maria Teles Macera
Chefe de Serviço

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

ON L A
Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo. Setlhor Juiz Sebastião R. de Paiva.
Goiânia, 4 t de O'I de 1996.

Idelva Maria Teles Macera
Chefe de Serviço

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

TRT/RO/2047/95

Vistos os autos.

Tendo em vista o r. despacho de fl. 248,
proceda-se a redistribuição.

A DSAD.

Goiânia, &I de ~ de 1996.

Juiz SE IAO A
Presi ente do Tribunal gional do

Trabalho da 18'gião



tt E t.t E S 8 A
Neste dsta, remeto este cutcs a gc-t +g

t oienia, A'..~de.............O.l........... de 19.2.i5

Gcb'cct« i, t rc,i



P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 181 REG(AO

R É C É 0 I M É N T 0

CLI( I I I. I CO iiiic, il()si: I d lb 1 I'ccl'b I os i)l'escol.cs Iui.i)t,.

Go i ânia, 4 ( clc ~AA/I/ dc 199'

Yó.v ÍÍE /
~Q. Io

o
Lrr

iL)
DÍS Tit(õ

Sctot.&cl Dii sl ', crio cio SAD
Pearo llfaree 'eonevios

Chefe etor do SAD

C 0 N C L U S A 0

CONCLUSOS ao Exmo. Sr . Ju i z Pres i dente, para f i ns de
i.cd I +tl Ibu I ( ac), nos I c( RK)s ck) (lit- 1 c Il ;I r di Rcsoliicao
Acilninistrativa n- 024/95.

Goiânia, g7 dc ~LsA + dc 199'6-

Í
Serv iqo dc Acorcl o c Distr ib ill lo

Daiva Divina Gomrs de Arnifj o

Oiretora do Servieo de Acórdão e

Distribuigão

Ao Exl . I z
l( EELA1 I

COIRO
REVISOR

R L= D I S T R I B U I C A 0

HEILER AIVFV DA ROCHA

por r ecl istc ibu i 9 lo

Go i âtn i a, Pf dc +L(d ~ r( (I dc Ii)()b

Jui 's i dente d ibuiia I

R L= E S S A

R(ÉVISOR

at(1 I'culi'f.o os pl cscn(.cs ilili:os lo Éxuio-

IIeiier Alves da Rocha

Jiiiz

Go i an i,l, QO dc ~o rlc 199$

Sctor dc Distri ui(;õo do AD

Daiva Divina Gomes de Aratijo
Diretora do Serviqo de Acórdão e

D ietribuiaão

Tnl. I.)0.027
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RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, 30 de janeiro de 1996.

G

&e

'/er

I

Chefe rviço do Gabinete
Adrianc r/c rrnusa
Atendente Judiciário

T%f/lse Resilo

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Juiz
HEILER ALVES DA ROCHA.

Goiânia, 30 de janeiro de 1996.

tço do Gabinete

nitrre riu
Atendente /udr-inr u

Sltf/t tte at/pau

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins legais, que os prazos a que se referem
os arts. 32, V e 33 do Regimento Interno, estão suspensos conforme
Resolução Administrativa n'28/93.

Goiânia, 30 de janeiro de 1996.

Chefe de Se
'

abinete

cedente /ud
nr/lat ttssitto



CERTIDAO

Certifico que os presentes autos serão encaminhados ao Setor de Acórdão e Distribuigão deste

E. TRT/18'ara que se proceda a redistribui9ão, conforme o disposto na RA-11/97.

Goiânia, 19 d r9o de 1997

Fábio aújo Pereira
Chefe de ervi9o do Gabinete-

REMESSA

Nesta data, remeto estes autos ao Servi9o de Acórdão e Distribuigão

para que se proceda a devida redistribui9ão.

Goiâni,0 /gg/97.

Fábi Araújo Pereira
-Chefe de ervigo do Gabinete-



TERM DE RE BIME E REM A

Recebi o presente RECURSO ORDINÁRIO,
em 03/04/97 e, de ordem do MM. Juiz-
Presidente, em compensação a redistribuição
havida, na forma convencionada, encaminho os
referidos autos ao Gabinete do Exm', Sr. Juiz
HEILER ALVES DA ROCHA

Goiânia, 16 de julho de 1997

Olney une
Diretor do SAD.



RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, 16 de julho de1997.

)) Che Servíco do abinete
Cristina CameÍo Leão 'Vieira

Analista Judiciario
Ga b. Juiz Heiler Alves da Rocha

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins legais, que os prazos a que se referem os arts. 32,

V e 33 do Regimento Interno, estão suspensos conforme Resolu9ão Administrativa n'28/93.

Goiânia, 16 de julho e 1997.

p[ Che Servíç do Gabinete

Cristina CameÍo Leão 'Vieira
Analista Judiciario

Gab. Juiz Heiler Alves da Rocha

CERTIDAO

CERTIFICO, para os devidos fins legais, que os prazos processuais do Exmo. Juiz HEILER

ALVES DA ROCHA, encontram-se suspensos por motivo de férias nos períodos de 30/06 a
29/07/97 e de 04.08 a 02.09.97.

Goiânia, 16 de julho de 1997.

ai[Ch f j o oP bi

Anansta Judiciário
Gab. Juiz Heiler Alves da Rocha

CONCLUSAO

Nesta data, fa9o conclusos os presentes autos ao Exmo.

Juiz JÚLIO DE ALENCASTRO, nos termos da RA-10/97.

Goiânia, 17 de julho de 1997.

Pf Che e Servíeo do Gabinete

Cristina CameÍo Leão I ÍeiJtt
Analista Judiciário

Gab. Juiz Heiler Alves da Rocha



REMEEEA

Goiânia, c%9. de .... do 19.+

ar o Gaeleete

gdriaiiz de $0izca

Técnico Judiciáno
Gab. Juiz Heiler Alves da Rocha.
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CONCLUSAO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

VISTOS.
A PAUTA.

Goiânia,~ de D de 1997. (~feira)

Juiz ocrÁvlo JosÉ D GALIIAEs DRUMMQND MALDQNADo

— Revisor-

REMESSA

Nesta data, remeto estes autos â Secretaria do Tribunal
Pleno.
Goiânia, I 4 de Ls& de 1997. (5- feira)

I

rse T esi& :a Pere rrr Goirrer
A».iar Jud'ciário
TRT IS '~ão



TERMO DE RECEBIMENTO

CERTIFICO que. nesta data, recebi os presentes auto%

enviados pelo exmo. JUIZ R IS .R.

Goiania-GO, $2..áe ......L.rt,......... da l9 9.7 ( 6 — IieiQ4

Seereler Tii une l Pleno

Wsernanj d de Oíitterrrt STIa

í'

Aartt . 0.%l. Si&.&a

Sacretana do Tnbunal Pleno



FL.~
CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, de 20 a 31 de dezembro
de 1997 e de 1' 06 de janeiro de 1998, não houve
expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do
trabalho da 18'egião, com paralisação total das
atividades, por ser Recesso Forense, instituído pela
Lei 5010/66, art. 62, inciso I.

Goiânia, jcj de janeiro de 1998 g'-Feira)

Maria ll abeth Bastos
Chefe de Serviço - STP

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé, que o presente processo
encontra-se nesta Secretaria, sem inclusão em
pauta de julgamento, em virtude de férias doExm'uiz

OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES

DRUMMOND MALDONADO, no periodo de 7.1.98
a 20.2.98.

Goiânia,.I 0 de jane'e 1998',=feira)

(Mari lizabeth Bastos
Chefe de Serviço — STP

CRRI,KNOIDOC98ICKRTIDAOUTA)CTRKK RD



FL.

CERTIDAO

CERTIFICO, para os devidos fins legais, que
ííesta . data procedi a conferência dos
presentes autos no que se refere á
numeração.

CERTIFICO mais, que contém o "VISTO" dos
Exm's Juizes RELATOR e REVISOR, e o r.
despacho determinando a sua inclusão em
pauta.

Dou fé.

Goiânia, 26 de fevereiro de 1998(5'eira).

&, Madia izabeth Bastos
Chefe de Serviço - STP

CERTIDAO

CERTIFICO que, o presente processo foi
inclufdo na PAUTA DE JULGAMENTOS da
Sessão Plenária designada para o dia 2 de
março de 1998 âs 9:00 horas, publicada no
Diário da Justiça do Estado de Goiás N'2.746,de 16 de fevereiro de 1998, pág.
gU/3.

Dou fé,

Goiânia, 26 de fevereiro de 1998 (5'eira).

Secretaria do Tribunal Pleno

Maria Elza eth Bastos



TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da

Certidão de Julgamento de fls,

Goiânia, iQ de março de 1998 (7-feira)

,
Mari lizabeth Bastos
Chefe de Serviço - STP

PARTE EM BRANCO
TRT-gP REGIAO

&, Maria jgiabeth Bastos
Chefe de Serviço — STP



FL.

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDãO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em Sessão
Extraordinária, hoje realizada, com a presença dos Excelentíssimos Senhores Juízes e
representante do Ministério Público do Trabalho a seguir nominados, proferiu a decisão
abaixo transcrita no processo indicado:

JUIZ-PRESIDENTE : PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

JUÍZES : OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES DRUMMOND MALDONADO
JOSÉ LUIZ ROSA
SAULO EMÍDIO DOS SANTOS
JÚLIO DE ALENCASTRO (convocado)
ANA MÁRCIA BRAGA LIMA (convocada)

PROCURADOR(A) : JOSÉ MARCOS DA CUNHA ABREU

Processo TRT/GO/RO-204?/95 - VV - 10'CJ de Goiânia
Relator(a) : Juiz JÚLIO DE ALENCASTRO
Revisor(a) : Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES DRUMMOND

MALDONADO
Recorrente(s) : 1. PITOI I E CIA LTDA; 2. LUIZ FERNANDO IVALDI
Recorrido(s) : OS MESMOS
Advogado(s) : João Eduardo Pollosi e outros; Raul de França Belém Filho e

outros

DECISAO : Por unanimidade, o Tribunal conheceu dos recursos e, no mérito,
por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO DA RECLAMADA e, por igual votação,
NEGOU PROVIMENTO AO DO RECLAMANTE, nos termos do voto divergente do Juiz
REVISOR, vencido, em parte, o Juiz RELATOR, que improvia o apelo patronal e provia
parcialmente o recurso obreiro. Redigirá o acórdão o Juiz REVISOR.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Goiânia, 09 de m o de 1

oiamy óvoa
Secretário do Tribunal Pleno

OEPLEROIOOC98ICER98%34948.CEE



TERMO DE REMESSA

Nesta data, remeto os autos ao SAD.

Goiânia,(0 de março de 1998 ($ 'feira).

beth Bastos
erviço - STP

TRT - 18'EGIAO - SAD/ACÓRDAO
TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos.
Em 0 / Cr-~ /

&%~I'.'Yi". d E ZII CCPdI; C„-,E/P~
r „. PB Jud cibrio

PARTE EM BRANCO
TRT-18'EGIAO
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P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'- REGIÁO

TRT - 18. REGIAO — SAD/ACÓRDAQ

T:-RIL'iO D,:- REííií-SGA

N ta data, faço rerrcs~sdos presentes autos ao.

z ..í.l... I ..a.3.. g XJ'...

'adia'"'~~" " 'w'Irem"gIL,,
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; ro Judjcj5rfo
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PODBI3,1UDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALIIO

TRIBUNAL RLGIONAL DO TRABALIIO DA 18'EGIAO

R K C lâ 13 I M E N 'I'

CER'I'll ICO que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, 11 de marr;o de 1998. (4'" feira)

Suely Tereza Silva F. Amlrade - Cheíe de Gabinete

C K R'I' D AO

CERTIFICO, para os devidos fins, que os prazos processuais do

Exmo. Juiz OCTAVIO JOSÉ DE MAOALIIAES DIIUMMOND

MALDONADO estiveram suspensos no período de 09,03.98 a

12 04 98, sendo: de 09,03.98 a 08.04.98 - em virtude de térias (PG

997/98); e dias 09, 10, I I c 12/abril/98 - íeriado regimental (art.

110 do RITRI).

Goiânia, 13 de abril dc 1998.(2'" íeira)

Suely 1 ereza Silva 1. Andrade — Chele de Gabinete

CONCI USAO

Nesta data, íaço conclusos os presentes autos ao Exmo, Juiz

ocíÁvlo,losÉ DF. MAGALIIÁI.s DRUMMDND MALDQNADo.

Goiânia, 13 de abril de 1998. (2'" feira)

Sucly 'I'ereza Silva í. Andrade - Chefe de Gabinete
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALIIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA l8" REGIAO

C Lr R 'I I I& A 0

Cí.'RTlílCO, para os devidos lins, quc os prazos processuais óo

Exmo. Juiz OCTÁVIO JOSf; DK MAGALII/rES DRUMMOND

MALDONADO estiveram suspensos no dia 2 I/abril/98 - em virtude

de feriado nacional (Dia de Tiradentes).

Goiânia, 22 de abril de l998. (4" feira)

Suely Tereza ilva I'ndrade - Cbele de Gabinete

CONCLUSAO

Nesta data, faqo conclusos os prescntcs autos ao Exmo. Juiz

OCfhVIO JOSF. DE MAGAI,IIÁFS DRUMMOND MALDONADO.

Goiânia, 22 de abril de 1998. (4'" feira)

Suely Teresa Silv, í. Andrade - Chefe dc Gabinete
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I'ODlrR JUDICIÁIIIO
JUSTI(A DO TRAI)AI.I IO

TRI I3 UNA I, ltlrG&IONAI. DO 'I'ltAI3ALI IO DA Ill" Rl& GIÁO

I avrado c assula(lo 0 acórtláto, I cateto os Iu escutes

autos ao Setor dc Acórdhos («ut. I62, 33
0'o CI'C).

Goi1nia, ~Wde dc Ir)')ll ( i -ICEI&1)

Suely Teresa Si va dc í. Audtadc

Cheíe de Gabinete
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PR TRT-R -2047 95-A . '1379/98-10' DE GOIÂNIA- 0
RELATOR : Juiz JÚLIO DE ALENCASTRO

REVISOR E
REDATOR
DESIGNADO : Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES

DRUMMOND MALDONADO

RECORRENTES: PITOLI E CIA. LTDA.
LUIZ FERNANDO IVALDI

RECORRIDOS : OS MESMOS
ADVOGADOS : João Eduardo Pollosi e outros

Raul de França Belém Filho e outros

EMENTA

MULTA DO ART. 477 DA CLT. PAGAMENTO
INCORRETO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. 0
pagamento das verbas reseisórias, ainda que

incorretamente, foi efetuado na data da dispensa, não se

verificando, portanto, a hipótese prevista no art. 477, tJ

8', da CLT, sendo, pois, indevida a multa postulada.
4S v

ACÓRDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da18'egião,em Sessão Exlraordinária, por unanimidade, conhecer dos recursos

e, no mérito, por maioria, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO DA

RECLAMADA e, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO DO



„P.J.-J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

TRT/RO/2047/95 (AC. N'379/98)

RECL , nos termos do voto do Juiz REVISOR, vencido, em parte,

o Juiz RELATOR, que improvia o apelo patronal e provia parcialmente o

recurso obreiro. Redigirá o acórdão o Juiz REVISOR.

Goiânia, 9 de março de 1998.

(data do julgamento)

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO PRESIDENTE
DO TRIBUNAL

Juiz OCTÁVIO J. DE M. D OND MALDONADO REDATOR
DESIGNADO

Dra. CLÁUDIA TELHO CORRÊA ABREU PROCURADORA-
CHEFE DO MPT-
18'EGISTO

6 iWPiDOCS liiiOiR2047% WPD
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TRT/RO/2047/95 (AC. N'379/98)

RECORRENTES: PITOLI E CIA. LTDA.
LUIZ FERNANDO IVALDI

RECORRIDOS : OS MESMOS

I-RELAT RI

Nos termos do $ I'o art. 63, do R.I. desta E. Corte,

prevaleceu o Relatório do i. Juiz Relator:

"Vistos os autos.

Pela decisão de fls. 203/208, cujo relatório adoto e a

este incorporo, a Egrégia 10'unta de Conciliação e

Julgamento de Goiânia-GO, sob a Presidência do eminente

Juiz Dr. ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA,

julgou procedente em parte os pedidos, para condenar a

Reclamada PITOLO E CIA. LTDA. a pagar ao

Reclamante LUIZ FERNANDO IVALDI, as seguintes

parcelas: FGTS; férias vencidas+ 1/3; multa rescisória do

art. 477, $ 8'a CLT, tudo com juros e correção

monetária.

Irresignados, recorrem os litigantes ordinariamente, a

Reclamada as fls. 209/213, e o Reclamante, consoante

razões lançadas as fls. 221/227.

Contra-razões pelo Reclamante, as fls. 230/233, e pela

Reclamada, fls. 235/238, pugnando pela manutenção da

decisão de I'rau.

Promoção da douta Procuradoria Regional do Trabalho

da 18'egião, fls. 246, opinando pelo regular

prosseguimento do feito.

É o Relatório."
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II-~V

I-A si ili a

Ainda aqui, prevaleceu o voto do eminente Relator:

"Preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

conheço dos Recursos e de suas contra-razões."

2 - Mérito

2.1 - Re R lam

2.1.1-Mul rt 477 '8'da LT

Divirjo, data zunia, do i. Juiz Relator, vez que o pagamento

das verbas rescisórias, ainda que incorretamente, foi efetuado em 30.11.92

(fls. 83), dia da dispensa. ¹o se verifica, portanto, a hipótese prevista no

art. 477, $ 8; da CLT.

i. Juiz Relator;
Nos itens 2.1.2, 2.1.3 e 2.1,4 prevaleceu também o voto do

"2.1.2 - Do erío e abalho d br iro

¹o merece maiores escólios as ponderações da

Reclamada no tópico em comento, vez que os documentos

de fls. 11/12, dos autos, comprovam inequivocamente que

a contratação do Reclamante realmente ocorreu na data

apontada na inicial, isto é, 18.11.91, pelo que mantenho o

decisum irrepreensível.

Irrepreensível a sentença.

2.1.3-D ifer n e 'si d FGT

No particular, pedindo vênia, adoto como razões de

decidir os fundamento da r. sentença a quu, vazados nos
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seguintes termos:

'A Reclamada negou ter feito pagamento a título de
'caixa 02', não obstante, deixou de impugnar os

diversos recibos de pagamento (cópias carbonadas-
com timbre em preto, branco e vermelho). Ressalta-se

que os depósitos do FGTS incidiram apenas sobre as

verbas constantes dos demonstrativos de pagamento de
cor verde (documentos de fls. 71/82). Assim, restou
caracterizada a forma de pagamento invocada no item

03 da exordial ('caixa 01 e 02'). Em conseqiiência,
determina-se o recolhimento dos depósitos do FGTS

(Lei 8.036/90), na conta vinculada do Reclamante, com

incidência sobre todas as verbas pagas nos recibos de

pagamento, nos quais consta o logotipo da Reclamada,
nas cores preto, vermelho e branco, durante todo o

período de vigência do vínculo empregatício.'ada
a prover.

2.1.4-D noifi a IN DRTeMP

Mantida a condenação da Reclamada, não há que se

cogitar a reforma da r. sentença, na parte em que
determinou oficiar aos órgãos acima explicitados.

Incensurável o julgado."

2.2. Do a lo o reir

2.2.1. D 'us c

on s eni, divirjo, aqui, do i. Juiz Relator, em razão

de entender que a justa causa invocada pela reclamada restou cabalmente

provada.

Tendo a reclamada tomado conhecimento de que o autor

demonstrava má vontade em trabalhar, com reiterada faltas, deixando de
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cumprir determinações ao bom andamento do labor, resolveu a empregadora

adverti-lo oralmente. Não resolvido o problema, instaurou-se sindicância

interna para apurar os fatos (fís. 85/92).

Ouvido o autor, o gerente de vendas (Sr. Luiz Carlos

Rosa), e os senhores João Severino Batista Filho, César Augusto Pereira

Maia e Wirley Antênio Fidélis, todos eles representantes comerciais que

trabalham na mesma região do reclamante, concluiu-se ter havido prática de

justa causa.

Na instrução processual, as testemunhas Luiz Carlos Rosa

e José Carlos Pontes (fls.197/198), confirmaram os fatos apurados na

sindicância, ou seja: baixa produtividade e desempenho das atividades; não

labor em todos os dias da semana; reclamações de clientes.

oralmente.
Comprovou-se também que o autor havia sido advertido

Portanto, observa-se que houve gradação na aplicação das

penalidades, devendo, a r. sentença a ~u ser mantida por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

do Juiz Relator:
Quanto aos demais itens do apelo obreiro, venceu o voto

"2.2.2 - D RE TE ALARIAL DE 138'azão

não assiste ao obreiro, no particular.

0 Reclamante não comprovou a data-base estampada

na inicial, mesmo porque os instrumentos normativos

juntados aos autos pelo obreiro não se aplicam a

Reclamada, indevido, assim, o respectivo reajuste.

Assim, mantenho o julgado de origem.
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2.2.3 - D ADI I NAL DE PROD TIVIDADE

Aqui, igualmente, não se aplicam â Reclamada os

instrumentos normativos juntados aos autos pelo

Reclamante, portanto, mantenho incólume a r. sentença

ora hostilizada.

Nada a reformar.

2.2.4-D H N RÁRI S ADV ATÍ IO

¹o preenchidos os requisitos da Lei n'.584/70,
indevido é o pedido do Reclamante de honorários

advocatícios.

Nego provimento ao apelo."

III- C NCLU A

Isso posto, conheço dos recursos, e, no mérito, dou parcial

provimento ao recurso patronal, para excluir a multa do art. 477, $

g'/CLT. Quanto ao recurso obreiro, nego-lhe provimento.

É o meu voto.

Juiz OCTÁVIO JOSÉ DE MAG S DRUMMOND MALDONADO
ator Designado-



RJ - JT - TRRIUNAL RROIONAL DO TRAIJAI.IIO DA l ii'EGIãO.

S.A.D. - SERVIQO DE ACÓRDAOS E DISTRIBVIã„AO g
PUBLICAÇÃO

ACÓRDAO N' ~ ) 1 / 77
PROC. N'.Yk / +/5

PUBLICAÇAO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA

CF RTI IJAO

Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no

Diário da Justiça do Estado de Goiás, n'2.802, de

13 /05 /98, 4'" - feira.

Certifico, ainda, que o referido D.J, circulou

efetivamente no dia 14 / 05 / 98, 5'eira, conforme consta do

livro de circulação do D.J., fls. 274, TFRMO 2.292.

TRANSMITA-SF A S.C.,I.

Em, 15/05 /1998

Rodrigo c a

Diretor do Seiviço de c'ãos e Distribuição

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, 15 de maio de 1998.

Marina Aparecida Pereira
Assist. Ad

'I'itT- I g" Região
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO
SECRETARIA DE COORDENAÇÁO JUDICIÁRIA

RT D

RTIF E FÉ que, nas datas abaixo relacionadas, não
houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião,
com paralisaqão total ou parcial da Atividades, conforme se especifica:

1'6 '
1 1998 - parte do Recesso Forense, que teve

início em 20.12.97, instituído pela Lei 5010/66, art. 62, inciso I;

23 25 r i 98 -2" e 3'de carnaval e 4'eirade
Cinzas (Feriado Regimental - art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'egião);

0 I - 4' 6" feira da Semana Santa - feriado

Regimental - art. 110 do regimento Interno do TRT/18'egião.

21 ril 1998 - 3'eira - Feriado Nacional - TIRADENTES.

1' 998-6'feira-Feriado Nacional- Dia do Trabalho.

Goiânia 15 de aio de 1998.

Manna Ap
A.ssislenle A

recida Pereira
dmini slrans o

PARTE KM BRANCO

Marina Ap ecida Pereira
Assil. Ad ni nislralivo



SeCretar'~ d . CaOrdrertarrTO JudiCiária
LEI'IRACAO DE PRAZO

CERTIFICO que, em / ~ / ~82-Z
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.. :. /feira, expirou o prazo para. Q

Q I+&qp~ iR~oP. P ~c Rg~
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C..;. ~.d......~.. de19 ~~

Adejo 9jibeáo de Coroado
Analista Judhdano

TRT 10n. Reg 5o

R t & Em~~~,@

Nesta data, remeto est s autos a /TI - S Pm

,c!s p~ 65oh)cit r

Cc&~pg'oionia, ~~ do 5 de 1.99

~ãqp @$eiro de Corusrgo

Ar alisa Jueid&o

TRT 1Bo. Rooi5o

TERMO DE RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presenteet

at e~usos+c~
Gaiãnia-GO'5 de tzs~ ds 1993( ~ i feira)

~re opina d'lzstltão
Ch do S r-STP

iUNTADA
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhecido pelo Proc. n'16731 de 1647 - Reg. no Livro n'7, Fls. 65 em 24/02/46

CGC 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'32 esq. 6/ Av Anhangce ra - S. Leste Vila Nova - Tel c (062) 261-5577

Fax: (062) 261-9433 - Caixa Postal 236- CEP 74001-970 - Goiânia - Goiás

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO.

Processo - TRT - RO — n.'047/95
RECORRENTE : LUIZ FERNANDO IVALDI.
Recorrida : Pitoli e Cia. Ltda.

Acórdão n.'379/98.

"0
rO
rg

C3
f
C3

LUIZ FERNANDO IVALDI, já devidamente qualificado no
processo supramencionado, no qual contende com Pitoli e Cia. Ltda.,
por intermédio do seu advogado, infra-assinado, mandato nos autos,
inconformado, "data vênia", com o v. Acórdão que, por maioria, deu
provimento ao Recurso Ordinário interposto pela empregadora e negou
ao seu, vem a mui digna presen(„a de Vossa Excelência para, nos
termos dos artigos 893, III e 896, na", nc", da CLT, interpor o presente
RECURSO DE REVISTA razões anexas, o qual, após o juízo de
admissibilidade e cumpridas as formalidades legais, deverá ser
encaminhado ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Termos em que,
Requer deferimento.

G iãnia, Goiás, 22.05.98 /'p.

RAU D&F AN/A BELÉM FIL 0
ADV GADO - OAB/GO. 11.027
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheado pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg. no Livro n'7, Fls. 65 em 24/02/46

CGC 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'32 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Teld (062) 261-5577

Fax: (062) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74001-970 - Goiania - Goiás

RECURSO DE REVISTA.
Processo - TRT — RO — n.'047/95 - oriundo do TRT - 18'egião.
RECORRENTE : LUIZ FERNANDO IVALDI.
Recorrida : Pitoli e Cia. Ltda.

EIS AS RAZOES DO RECURSO DE REVISTA :

4'1.0v. Acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho
da 18'egião que, por maioria, deu parcial provimento ao recurso
ordinário patronal e negou provimento ao recurso ordinário obreiro, data
máxima vênia, merece ser reformado por esse colendo Tribunal, pois
deu ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa da que foi

dada anteriormente pelo mesmo Tribunal e por outros Regionais e,
ainda, porque violou literal dispositivo de lei federal, conforme
demonstrado nos itens que seguem.

02.No acórdão ora martirizado, o juízo ea quo", por maioria, entendeu
que o pagamento das verbas rescisórias, ainda, que incorretamente,
torna indevida a multa prevista no g 8', do Art. 477, da CLT, o que fere
o citado dispositivo legal, além de divergir frontalmente com outros
julgados, caracterizando assim o malferimento a dispositivo de lei

federal e dissenso jurisprudencial que autorizam o recebimento,
conhecimento e provimento do presente recurso.

Com efeito, a empregadora ao pagar incorretamente as verbas
rescisórias, data máxima vênia, continuou em mora, por isso devida é a
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhecido pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg no Livro n'7, Fls. 55 em 24/02/45

CGC 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'32 esq. c/ Av. Anhangoera - S. Leste Vila Nova - Telc (062) 261-5577

Fax: (062) 261-9433- Caixa Postal 236- CEP 74001-970 - Goiânia - Goiás

multa prevista no g 8', do Ait. 477, da CLT, e a interpretação dada pelo
Colegiado na quo" não aplicou bem o direito, e muito menos fez justiça.
Já os arestos colacionados abaixo, além de interpretar melhor o citado
dispositivo de lei federal, fez justiça, pois observou os princípios gerais
de direito, em especial do Direito do Trabalho, razao pela qual o v.
Acórdão criticado merece ser reformado por esse colendo Tribunal,
mantendo-se assim a integridade do direito e pacificando a
jurisprudência pátria.

Ressalte-se, ainda, que a empregadora tinha ciência que o obreiro
tinha laborado período sem registro na CPTS, por isso não impugnou
os recibos de pagamentos de salários anteriores a data registrada na
CTPS, bem como sabia também da existência de pagamento de parte
do salário via caixa 1 e parte via caixa 2, fatos estes já reconhecidos
judicialmente.

"Multa do'ait. 477 da CLT — Incidência — Pagamento
parcial de títulos resilitórios. A falta de pagamento,
no prazo legal, da totalidade dos títulos resilitórios
devidos, acarreta a incidência da multa estabelecida
no art. 477 da CLT. E basta se configure a
sonegação de pagamento de algum deles para que a
pena incida. Especialmente quando, para satisfação
de seu crédito, tenha o empregado de invocar o
suplemento da Justiça, pela óbvia recusa do
empregador em reconhecer-Ihe os direitos. Admitir-
se o contrário seria estimular o empregador a
sonegar títulos devidos, sob o argumento, sic et
simpliciter, de que, no seu entender, a eles não tem
jus o empregado, contando com a probabilidade de
não ser essa a versão submetida ao crivo do Poder
Judiciário. (TRT — 2' — 6' — Ac. n.'960316759

Rel.: Gomes Godoi — DJSP 26.06.96.)".
Juris rudência extraída da Revista do Direito
Trabalhista n.'7/96 'ulho/96 Editora Consulex
Brasília — DF á . 64 verbete n.'1.858.
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS

Reconhecido pelo Proc. nr 519731 de 1947 - Reg. no Livro n'7, Fls. 85 em 24/02/48
CGC 02.336.949/0001-92

Av. "A" ns 632 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Teln (062) 261-5577
Fax: (062) 261-9433- Caixa Postal 236 - CEP 74001-970 - Goiânia - Goiás

No mesmo sentido :

"Multa do art. 477, Q 6' 8'. Pagamento menor
que o devido. Se a empresa faz pagamento dos
direitos rescisórios em importância inferior â devida
tendo em vista a real controvérsia sobre a
remuneração, ainda se pode questionar o cabimento
da multa. Se, porém, a empresa sabe a
remuneração do empregado e paga importância
inferior, é de aplicar a multa, pois, caso contrário, a
empresa pode se eximir do ónus da multa, pagando
apenas 10L% do valor efetivamente devido (TRT/SP,
2.930.341.372, José de Ribamar da Costa, Ac. 4'.
5.064/95).n Juris rudência transcrita do livro Nova
'uris rudência em direito do trabalho de Vaíentin
Carrion — São Paulo : Saraiva 1996 á . 375
verbete 2.429.

03.0 v. Acórdão martirizado'merece ser reformado também no tópico
em que, por decisão da maioria, não reformou a r. sentença da lavra da
MM. 10'unta de Conciliação de Goiânia, Goiás, a qual reconheceu a
justa causa invocada pela empregadora, pois inexistiu nin casu"
qualquer que seja prática de ato faltoso por parte do Recorrente que
possa ser tipificado como ensejador de ruptura do contrato de emprego
por justa causa, e caso tivesse ocorrido, o juízo na quo" deveria ter
apreciado o princípio da gradação da pena. A valoração da prova
também foi equivocada, pois, como dito no recurso ordinário, as
testemunhas indicadas pela empregadora não tinham isenção de
ânimo para prestar depoimentos, pois exerciam cargo de confiança; a
sindicância instaurada não tem nenhum valor legal, pois o obreiro não
foi ouvido, portanto, não foram observados os princípios do
contraditório de ampla defesa; os depoimentos de outros empregados
sobre o recorrente, os quais constam do inquérito administrativo, são
imprestáveis, e o documento de fls. 157 dos autos comprova tal
alegação; adernais, se não houve nenhum desconto salarial, certo é
afirmar que não houve falta, ou se houve, elas foram perdoadas;
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outrossim, inexiste nos autos prova de reclamação de qualquer que
seja cliente.

A jurisprudência pátria corrobora as alegações do hipossuficiente,
inclusive do próprio Regional que prolatou o vergastado Acórdão, pois
exigem para caracterizar a justa causa invocada (desídia), que o
empregador puna anteriormente o obreiro gradativamente, ou seja,
advertência verbal, advertência escrita, suspensão, para
posteriormente demitir por justa causa, o que inocorreu no caso nsub

judice", caracterizando assim divergência jurisprudencial, a qual
autoriza o conhecimento do presente recurso, bem como o seu
provimento, para deferir as verbas inerentes a despedida imotivada
(conforme pedido na petição inicial de fls.), pois a justa causa para ser
reconhecida judicialmente deverá está cabalmente provada, sem
margem a qualquer dúvida, uma vez que sua aceitação retira do
empregado verbas rescisórias, com as quais irá alimentar-se e a sua
família até arrumar outra colocação no mercado de trabalho, colocação
esta que está muito difícil devido a recessão que assola o País,
agravada ein casu" pela falta de boa informação por parte da
empregadora, e pelo fato do Recorrido já ter ultrapassado os 40
(quarenta) anos de idade.

Nunca é demais ressaltar, como bem asseverou-se no Acórdão
atacado, que nos autos se teve notícia de uma única punição, que foi
uma advertência verbal, e mesmo assim o Recorrente nega que a
tenha recebido, portanto, inexistiu progressão na punição, de
consequência, inocorreu gradação da pena.

"Justa causa — Desídia — Configuração
Revela-se a desídia funcional — na modalidade "falta
de zelo na realização do trabalho" — após vencida a
punição pedagógica, como resultante de
malograda medida disci linar ro ressiva da
empresa sobre o empregado, o que ensejaria a
justa causa perseguida pelo reclamado, situação não
demonstrada suficientemente. Recurso patronal a
que se nega provimento. (TRT — 18' — TP — Ac. n.'
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5685/96 — Rel. Juiz Guedes de Amorim — DJGO
19.02.97 — pág. 51).n Juris rudência co iada da
Revista do Direito Trabalhista n.'3/97 Editora
Consulex Brasília — DF á . 57 verbete n.'20.
Grifo do Recorrente.

"Justa causa — Desídia — Caracterização. A

desidia constitui-se num somatório de
comportamentos que comprometem o bom
desempenho do empregado no cumprimento de
suas funções. Para sua caracterização, consideram-
se as diversas infrações praticadas pelo empregado,
sendo que, em dado momento da relação
empregatícia, um último ato infratório é aquela "gota
d'gua" que fechando uma seqQência de atitudes
faltosas, torna impossível a manutenção do contrato
de trabalho. Persistlndo as faltas ao serviço, após
a aplicação das enalidades, a desídia resta
caracterizada, vez que assiduidade é dever do
empregado. (TRT — 10' — 1' RO n.'613/97—
Rel. Juiz João de Souza Filho — DJ 23.01.98 — pág.
21).e Juris rudência extraída da Revista do Direito
Trabalhista n.'2/98 Editora Consulex Brasília-
DF á . 71 verbete n.'383. Grifo do Recorrente.

"Justa causa — Desídia. A reiteração de
faltas, injustificadas ao serviço, não obstante a
aplicação das enas de advertência e sus ensão,
que caracterizam medidas disciplinares tendentes a
corrigir o comportamento do faltoso, traduz
desinteresse e falta de senso de responsabilidade,
autoriza a dispensa em seguida a falta culminante.
(TRT 8' — Ac. n.'0817/96 — Rel. Juiz José E.

Manzi, 12/96 — pág. 140).e Juris rudência extraída da
Revista do Direito Trabalhista n.'1/97 Editora
Consulex Brasília — DF á s. 70/71 verbete n.'53.

Grifo do Recorrente.
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04.Estando o Recorrente assistido por seu sindicato, nos termos da Lei

5.584/70, e informando que está desempregado, e por isso não tem
condições de demandar em juízo sem prejuízo do próprio sustento,
imperioso é o deferimento dos honorários assistenciais, sob pena de
malferimento da citada lei.

ISTO POSTO, o Recorrente requer o conhecimento e o
provimento deste recurso de revista, para reformar o v. Acórdão
prolatado pelo juízo na quo", deferindo-se os pedidos veiculados acima
citados, mantendo-se a integridade da legislação federal violadas, bem
como para pacificar a jurisprudência pátria, por ser imperativo de direito
e mais sã justiça.

Termos em que,
Requer deferimento.

oiânia, Goiás,'2.05.98.

pp. A L -FRANC BELÉM FILHO
AD OGADO - OAB/GO. 11.027
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CERTlMO

Certifico que a presente petição foi protocolada em 22/05/5998

sob número PG 6604/98 contendo:

007 lauda(s)

000 procurak;ão(ães)

000 guia(s) de custas

000 guia(s) de deposito

000 outros documentos

Ot}sen/ac5es;

RR REF AO RO 2047/95 - (DSCJ)

Goiânia, 22/05/1998

Ssosdssgela Ze S/s!asa Fagasa/esX~



TERMO DE REMESSA
poeta data, remeto os autos ao Gabinete

da Presidência (Atividades Judiciais).

Goiãnia,+ ide &... de 19 14'/feira)
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RECEBIMENTO
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes
autos.
Goiânia, er 3 d 0 5 de 1998.( ('eira)

ldelva Maria Teles Macera
Chefe de Serviço

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

ERTIDA
Certifico que renumerei em carmim as fls.
de 256 a 280, tendo em vista constatação
de erro material.
Goiânia, 2 I'e

g~ f Jrtir

Assistente-Secretário
Assessorla Juridrca da Presidencra

de 1998.(g 'eira)

de 1998.(d 'eira)
I

C'delvaMaria Teles Macera
Chefe de Serviço

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

L A
Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo. Senhor Juiz Platon Teixeira de
Azevedo Filho.
Goiânia, ( de
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TRT/RO/2047/95
RECORRENTE : LUIZ FERNANDO IVALDI
RECORRIDA : PITOLI E CIA. LTDA.
ADVOGADOS : DR. RAUL DE FRANÇA BELÉM FILHO E OUTROS

DR. JORRO EDUARDO POLLESI E OUTROS

Vistos os autos.

0 Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião,por unanimidade, conheceu dos recursos interpostos pelas
partes e, no mérito, por maioria, deu parcial provimento ao da
reclamada e, por votação uniforme, negou provimento ao do
reclamante.

Contra essa decisão, o obreiro ingressa com o
presente recurso de revista, calcado nas alíneas a e c do art. 896 da
CLT.

De fato, a revista comporta admissibilidade.

0 v. acórdão vergastado recebeu ementa nos
seguintes termos:

"MULTA DO ART. 477 DA CLT. PAGAMENTO
INCORRETO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. 0
pagamento das verbas rescisórias, ainda que
incorretamente, foi efetuado na data da dispensa,
não se verificando, portanto, a hipótese prevista no
art. 477, $ 8; da CLT, sendo, pois, indevida a multa
postulada."

Por outro lado, o recorrente transcreveu o precedente
de fl. 275, que revela a diversidade almejada, visto aduzir que "... A
falta de pagamento, no prazo legal, da totalidade dos títulos
resilitórios devidos, acarreta a incidência da multa estabelecida no art.
477 da CLT ... Especialmente quando, para satisfação de seu crédito,
tenha o empregado que invocar o suplemento da Justiça, pela óbvia
recusa do empregador em reconhecer-lhe os direitos ..."
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Deixo de analisar as demais questões suscitadas no
recurso, visto que tal fato não impede o Colendo Tribunal Superior do
Trabalho de apreciá-lo in totum, a teor da Súmula 285, daquela
Colenda Corte Superior.

Diante da divergência jurisprudencial verificada,
recebo o apelo, no efeito devolutivo.

I- I'i&t~iyi„IIIPQ &-,'..I -1; i t » '.
.I I ~'- '~'Vtsta'ãJreicorrida para, 'querendo, oferecer contra-

razões," no'prazo legal."

Publique-se.

Goiânia, () 2de junho de 1998.

'a'..; i E S 'I&;:,.% Y,'Js( Lt
sw'w:. r'', ~ l..g

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da 18'egião
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Nesta data, rerneto estes autos a ................

Goiânia, U.... de .........U....... de 191I E... (~)... feira)

I

I

Idelve f)si i Teles I'lacera
Chefe de Servir:e

"ssesscris .r r írlrca ria " -,

:aa-r'ERMO

DE RECEBIMENTO
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presenkOO
autos enviados~
Goiânia-GO%'Me .~ de 11.!~(s lfltlg

raia gc 6 garlrafrr
Q%ah d actor.5lp

9

~%e /
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

SETOR DE RECURSOS

CERTIDÃO

c«ir n .d P h d 9'Ib .ida.@P+3.....,f'i
publicado no DIÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS n'2.827, do

dia 18/06/98, circulado efetivamente em 25/06/98, conforme consta do livro de

circula9ão do D.J., a folha 277, teono 2.317, para ciência das partes.

Goiânia, 25 de junlto de l 998 (sexta-feira)

C'4r&vlrc gk
Secretário p

. @~J:
' o - STP-SR
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JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'EGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

SETOR DE RECURSOS

ERTID/Tt

CERTIFICO E DOU FÉ que, no dia 3 de julho de l998,
sexta-feira, o horário de funcionamento nos Órgãos deste Tribunal Regional

do Trabalho da l8'" Região foi de 8 as l4 horas e 30 minutos, com

suspensão dos prazos, que se iniciaram ou expiraram nesse dia, até o

primeiro dia útil subseqúente, conforme portaria TRT 18'P/GDGn'85/98,de 29.6.98.

Goiânia, 6 de/I Iho de 1998 (2'"-feira)

~~.~~ G//8 ~ Z~ Cá~/ K~~.~
Analista Judiciário

CERTIFICO qu orn 4 6 r-~4,'V&
o (i

Á : ./feira, expirou o P.ore nora. r&vi~ SI í~s~íg,-
r' -'rt.--4 t-nM+tn . 8 ( R.4 +í&~)

-4-5- 2----J z 4-M .:--Q6 '
I : +-.

Goiânia, --' .. Ck . cie i9t ~ (e /feira'é

Eêí ir h F-'0 âitiC,& /:~ (&fruir'7"
a 4'T fx ' 4 k~. I o

~—
: r/=n

lERMG GE R(,@ESSA
Nesta data, remeto os autos ao Ca~

de PreSidênCia (AtioidndeS Judioia
Goiânia,4 de de!8%7.(C'. / ;e&ra)

n

í5 áe (rusmão
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RE EBIM T
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes
autos.
Goiânia,& de G de 1998. (& feira)

FLS

Q

ldelva Maria Teles Macera
Chefe de Serviço

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

N L SA
Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo. Senhor Juiz Platon Teixeira de
Azevedo Filho.
Goiânia,4 de 0 de 1998. (9 Seira)

ldelva Maria Teles Macera
Chefe de Serviço

Gabinete da Presidência - Atividade Jndicial

TRT/RO/2047/95

Vistos os autos.

Remetam-se os presentes autos ao Colendo Tribunal
Superior do Trabalho, através da SCJ, com nossas homenagens,
observadas as cautelas de estilo.

Goiânia, W de 'ulho de 1998.

Juiz PLATON TEIXE DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da 18'egião
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Nesta data, remeto estes autos a ...................

Goiânia, P%do .......QT.... de 199 E.... ( .f... feira)

T(
r ! !cu(c

Juridica d'ssessor(a

R E G E 8 I M E N T 0
Certifico oue, nesta data, recebi os prec ea autos,

Goiânia,gk. de, ...93 . de "3.RX

1(arina A par ida Pereira
a . jcrdlcl'leia

TRT — ta'. Regiao

I R! !Ii!NAL RL!(il()líAL DO 'I'RABA I,!IO Ill'L!(IIA(k
TERR(O DL REh(rSSA

iun : m!!c!rncnrrr (r r .'(.::PS=.'!rr (IC in!!rua 5 . í!rn

Jm5

gg
da P!!Varina A pareci are(ra

ãcc Jcrdiciácía
Tt(T — 18&. Região

SEBVICrO E!E CADASTRAMENTO Píg@SSUAI,

RrEí = 'I ''!.I olá./ 0 7.. / ..T Q..

Lesri.!ro C. Ram Assunção
Rocrotário Esp ciallzado

TERMO DE RE~/ISÁO DF. FOLHAS E REMiESSA

p( ERTtlc!C!â q e estes auto contém
to(,n.c", ror rr!!m revisadroe e con-

feridas. r. no .ta o u, faço rerrreeea. gkí?~f
Go(an(a, Q 7 (e

Leandro C. R . s e Assunção
Soc((',ário a. ccializado
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO — TST
SUBSCRETARIA DE CLASSIFICAÇÂO E AUTUAQÂO DE PROCESSOS — SSECAP

TERNO DE REVISÂO DE FOLHAS E AUTUA ÂO DE PROCESSOS

Ao (s) trinta dia(s) do mês de julho de 1998 autuei

o(a)

o número

Recurso de Revista o (a) qual tomou

478346 g1998 , contendo p@ folhas, todas numeradas.

NARIA DE FATINA NEVES DA CUNHA

FC-4 — TAQUIGRAFO REVISOR

Subsecretaria de Classificacao e Autuacao
de Processos

TERNO DE RENESSA

Aos

dos autos a
9( dia(s) do mês de jus

v de 1998, faqo remessa

Secretaria de Distribuicao em cumprimento

ao disposto no item III da Resoluqão Administrativa No.322/96.

Posa 51zdz ( s. ss (los San(ss
Assais z Jzmmáno

SSECAP - TST

TST-11116001
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

SECRETARIA DE DISTRIBUICAO FLS. ã?

DISTRIBUICAO EXTRAORDINÁRIA DE PROCESSOS EM 31/08/2000

PROCESSO : RR — 478346/98.2

RELATOR : MINISTRO GELSON DE AZEVEDO

5a. Turma

Certifico que o processo foi distribuído, mediante sorteio, ao
Exmo. Sr. Ministro Gelson de Azevedo, Relator, razão pela qual
faqo conclusos os autos.
Em 31/08/2000.

ADONETE I DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuicão

Visto. A Pauta.

2/ MAI 2005

MINISTRO GELS E AZEVEDO

Re ato

Dietribuioeo 240/2000 Lote 14 Dublote 130
Grafite

APD20200
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5a. Turma

CERTIDAO DE JULGAMENTO

PROCESSO N'ST-RR-478.346/1998-2
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Ministro
Gelson de Azevedo, Relator, o Exmo. Juiz Convocado Marcus Pina
Mugnaini e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Alves
Pereira Filho, DECIDIU, ã unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, quanto ã multa prevista no
art. 477 da CLT, e, no mérito, negar-lhe provimento.

Recorrente(s): Luiz Fernando Ivaldi
Recorrido(s): Pitoli & Cia. Ltda.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de junho de 2DD3.

/
Mírian Araújo Forna 2

Diretora da Secretaria da 5 . Turma

Gráfica



PODER JUDICIARIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

PROC. N'ST-RR-478.346/1998.2

A C Ó R D A 0
5'URMA
GA/DRM

MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT.
DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA. Ocorrência
de rescisão por justa causa. Quitação
parcial efetuada no ato da dispensa.
Controvérsia razoável. Atraso não
caracterizado na satisfação da quitação
pelo empregador. Recurso de revista a
que se nega provimento.

0 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso

de Revista n'ST-RR-478.346/1998.2, em que é Recorrente LUIZ FERNANDO

IVALDI e Recorrida PITOLI & CIA. LTDA.

0 Tribunal Regional do Trabalho da Décima Oitava
Região, mediante o acórdão de fls. 264/270, deu provimento parcial ao

recurso ordinário interposto pela Reclamada, para excluir a multa do

art. 477, 5 8', da CLT, mantendo a sentença de origem quanto ao

reconhecimento da justa causa.
0 Reclamante, a fls. 273/279, interpôs recurso de

revista, indicando violação do art. 477, á 8', da CLT e transcrevendo
arestos para confronto de teses.

0 recurso de revista foi admitido pela decisão de

fls. 282/283 e não foram oferecidas contra-razões.
0 processo não foi submetido a parecer do Ministério

Público do Trabalho.
É o relatório.

VOTO

1. CONHECIMENTO

JUSTA CAUSA

1.1. MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. DESPEDIDA POR

0 Tribunal Regional reformou a decisão de primeiro
grau, registrando o seguinte entendimento no acórdão recorrido:

TST-753002522
K:rTUk ARR\4 '3'

eráhcá ~
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PROC. N TST-RR-478.346Í1998.2

"MULTA DO ART. 477 DA CLT. PAGAMENTO INCORRETO

DAS VERBAS RESCISÓRIAS. 0 pagamento das verbas rescisórias, ainda

que incorretamente, foi efetuado na data da dispensa, não se verificando,

portanto, a hipótese prevista no art. 477, 5 8', da CLT, sendo, pois, indevida a

multa postulada" (fls. 264).

Sustenta o Reclamante, no recurso de revista, ser
aplicável a multa prevista no art. 477, S 8', da CLT, em decorrência
do pagamento incorreto das parcelas rescisórias. Transcreve arestos
para confronto de teses.

0 julgado trazido a fls. 275 serve a caracterização0
de divergência jurisprudencial, visto que nele se afirma ser devida a

multa em questão, tendo em vista "a falta de pagamento, no prazo

legal, da totalidade dos títulos resilitórios" (fls. 275).
Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial.

1.2. JUSTA CAUSA

A Corte Regional manteve a sentença de origem quanto
ao reconhecimento da justa causa, sob o entendimento de que houve

gradação na aplicação das penalidades, em face da instauração de

sindicância interna e de advertência oral.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante alega,

em síntese, que nâo houve progressão na punição e que ínexístíu
advertência oral. Transcreve arestos para confronto de teses.

Sem razão.
Não demonstrada a divergência jurisprudencial, pois

os arestos colacionados, ao contrário do pretendido pela parte, estão
convergentes com a decisão recorrida, haja vista que dizem respeito as
circunstâncias consideradas no acórdão regional de haver gradação na

aplicação das penalidades.

Não conheço do recurso quanto ao tema.

2. MÉRITO

2.1. MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. DESPEDIDA POR

JUSTA CAUSA
Registre-se, de início, que, para a aplicaçâ da

multa de que trata o S 8'o art. 477 da CLT, há
TST - 753002522

três requisi a
1

K!VU MMI I AM



PODER JUDICIARIO

JUSTIDA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

fls.

PROC. N TST-RR-478.346/1998.2

despedida ter-se dado sem a configuração de justa causa, razão de ser
da existência de parcelas rescisórias; b) as parcelas rescisórias
devidas não terem sido quitadas nos prazos do 5 6'; e c) o empregado

despedido não ter dado causa a mora no pagamento das parcelas
rescisórias a que fizer jus.

De outro lado, este Tribunal, em reiterados
julgamentos, solidificou o entendimento de que, havendo controvérsia
sobre os motivos da rescisão contratual, não há falar em aplicação da

multa prevista no art. 477, 5 8'a CLT.

Isso porque não se pode vislumbrar no ato do

empregador que se recusa a efetuar o pagamento total de parcelas4 rescisórias, sob o argumento de que a dispensa de seu empregado

ocorreu por justa causa (art. 482 da CLT), nenhum comportamento capaz
de identificá-lo como culpado pelo inadimplemento da prestação.

In casu, ocorreu a rescisão por justa causa e a

quitação parcial foi efetuada no ato da dispensa. Não há falar,
portanto, em atraso na satisfação de parcelas rescisórias pelo
empregador.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso de

revista.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal
Superior do Trabalho, a unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, quanto a multa prevista no art. 477

da CLT, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Brasília, 11 de junho de 2003.

GEL ON DE AZEVEDO

Ministro-Relator

TST-753002522
K:vkksakk147834I



PODER JUDICIARIO

JUSTICA DO TRABALHO.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

TERMO DE PUBLICAÇAO DE ACÓRDAO

PROC. NoRR-478346/1998.2

Certifico que a decisão do acórdao foi publicada no

Diário da Justiça do dia 8 de Agosto de 2003

I

Vera Lucy Germano Severo
Técnico Judiciário

RETIRADA DE PROCESSO PELO ADVOGADO

Certifico que os presentes autos foram retirados pelo Dr.

em / /, conforme anotação as fls. do livro de

carga ( ), com prazo legal para devolução até / /

+g
Certifico que recebi os preseCys a s em / /

TERMO DE PUBLICACAO DE ACÓRDAO.doePááina I de 2
ST — 753002522 Gráfica



PODER JUDICIARIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

PROC TST N' 3LIG 4 ff Z

CERTIDãO

Certifico que até o dia 26/08/2003 não houve

interposição de recurso contra a decisão proferida nestes autos.

Em 27 de ag s de 2003.

Francisco Campello Filho
Técnico Judiciário

REMESSA

Faço remessa dos autos a Subsecretaria de
Cadastramento Processual para as providências cabiveis.

Em 27 de agosto d 003.

Eliane Direito P ssos Otto
Técnico Judiciário

SUBSECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

TERMO DE REMESSA

Nesta data, faço a remessa dos autos ao

Eg. TRT de origem.

Em +cr de d3t~ de 2003.

7/SSE ea/cr

ST-753002522 Gráfica
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'I'-5 I, esquina cont hv. 'I'-0 I, Sclor Ilucno, (Joiãnia/GO.

CONCI,USÁO

Nesta data, Inço conclusos os presentes autos
ao MM. Juiz 'I'ilular. I'rocesso n". 0 ( /

Lnt. DS / C&5 / ck&()5

4 's~
Maria~bóie(,ida Lemes de Deus

Srdxlirctora &Ic Secretaria

ivaai Ribeiro da Sare
Searet(irta Éeaedaazada

Vistos os autos.
lntime-se a reclamada para, no prazo de OB dias, comprovar nos autos o recolhimento dos depositos
fundiários na conta vinculada do reclamante, consoante determinação da sentença, pena de conversão

da obrigação de fazer em indenização.
Em 08.09.2003

VIRGILINA SK
Juiza do Trabalho

SANTOS



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA160 RECIAO

DCCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

PUBLICA/AO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00044-1993-010-16-00-7
DATA DA NOTIFICAÇAO: 10/09/2003 16:22
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N . 9330/2003
Pi õCeaeõ ItP.'RT 00044-1993-010-16-00-7 105 VT
RECLAMANTE: LUIZ FERNANDO IVALDI
ADYQGADQ„: RAUL DK FRANCA SELEM FILHO
RECLAMADA.: PITOU E CIA LTDA
ADVOGADO„: JOSE EDUARDO POLESI
DESPACHO:
Intilne-Se O reCI8ntâdo pêr8, nõ prazo de 08 di88, Cõfnpfõvaf nõa autos O fãCõlhin18ntõ doa

~ depósitos fundérios na conta vinculada do autor, consoante determrnação da sentença, pena
de conversão da obrigação de fazer em indenização.

CERTIDAO Dg PUQLICAQAO
Certlficoguefgl publicada no DJ n''I.I) u pãgina n'l~ 1 do dia

/05 / ~&X, 8 notificação certificada ã fl.~, Dou fik
GOIANIA, ~3- /~/~Q% , ~'eira.

gq001 „,
«Qt«a

1 St IO

Data: 10/09/2003 Ha/a: lô:2551 Página: 1 de 1



P.J.U - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Ref. Proc. 44/1993-5

CERTIDãO

Certifico e dou fé para conhecimento do MM'uiz, que até a

presente data o recdo nâo comprovou os recolhimentos fundiários.

Goiânia, 01/1 0/2003.4'-feira.

Flávio Loze de Queiroz
Técnico Judicário

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos
os presentes autos ao MM, Juiz.

Goiânia, 01/1 0/2003. 4'feira.

Flávio L e Queiroz
Técnico Judiciário

Vistos os autos.
Intime-se o reclamante para, em 05 dias, trazer aos autos sua CTPS.
Após a juntada, intime-se a demandada para, em igual prazo, proceder a devida
ratificação, consoante determinação da sentença, sob pena da Secretaria assim o fazer.
Converto a obrigação de fazer relativa aos depósitos fundiários em indenização.
Recebida a CTPS, ao cálculo,
Goiânia, 02.10.2003

~ APARECIDA P EURY BARIAM
Juíza do Trab S stituta
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00044-1993-010-18-00-7
DATA DA NOTIFICAÇÁO: 03/10/2003 13:05
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 10534/2003
Processo N': RT 00044-1993-010-18-00-7 10'T
RECLAMANTE: LUIZ FERNANDO IVALDI

ADVOGADO..: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
RECLAMADA.: PITOLI E CIA LTDA

ADVOGADO..: JOSE EDUARDO POLESI
DESPACHO:
Intime-se o reclamante para, em 05 dias, apresentar sua CTPS em Secretaria.

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n'tl 4 &6 página n' 4 P do dia

~6/ 30/ DtGD, a notificaçao certificada a fl. ~. Dou fé.
GQIÂNIA, ~/~6/, /'/r) , ~a feira.

ali////lia/t /t 's de Carúaltto
atenta I

0/tJR900E Data: 03/10/2003 Hora:13:Oâ:02 Página: 1 de 1
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~ÊCE

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhecido peio Proc. n'19731 de 1947 - Reg. no Livro n'17, Fis. 65 em 24/02/48

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" ne 632 esq. 0/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telc (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74645-210 - Goiânia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA EGRÉGIA 10'ARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

LUIZ FERNANDO IVALDI, já devidamente qualificado nos autos
supracitados, por intermédio do advogado infra-assinado, mandato nos autos, vem, com o

devido respeito e acatamento perante Vossa Excelência, es ecialmente ara re uerer a
'untada da sua CTPS ossibilitando assim as anota ões determinadas na senten a de fls.

dos autos.

Termos em que,

Requer deferimento.

r—0 r iwn lísjl7-d rr 'd 2403.

~p.p %AGN ~ S BEZ
OAB/GO 12.472



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAo

10'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 07/10/2003 sob o
protocolo n'0002/2003, para o processo: RT 00044-1993-010-1840-7, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 outros documentos

Observações: ESTAPETI AOCONTÉM01 UMA CTPS.

GOIANIA, 07/10/2003.

RONALDO OM 0 DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE R CEB.DE PETIÇÕES

SAJR150 Dala 07110I2003 Hana14:29:12 Página: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICA/AO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00044-1993-010-18-00-7
DATA DA NOTIFICAQAO: 14/10/2003 15:34
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N'. 10995/2003
Processo N'. RT 00044-1993-010-18-00-7 10'T
RECLAMANTE: LUIZ FERNANDO IVALDI
ADVOGADO..: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
RECLAMADA.: PITOLI E CIA LTDA
ADVOGADO..: JOSE EDUARDO POLESI
DESPACHO:
Intime-se a demandada para proceder a devida retificação na CTPS, consoante determinação
da sentenç, sob pena da Secretadia assim o fazer. Converto a obrigação de fazer relativa aos
depósitos fundiários em indenização. Prazo de 05 dias. Recebida a CTPS, ao cálculo.

CERTIDAO DE PUBLICA/AO
Certifico que foi publicada no DJ n'4/ A,+~ágina n't 4P do dia~t/~/ r, a notificação certificada a fl. ~. Dou fé.
GOIÂNIA, . / Ct / , ~'eira.

"/s /ra Cgrtnri/to
I

SAJR900E Data: 14/10/2003 Hora:14:35:20 Página: 1 de 1



P.J.U - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIãO

Ref. Proc. 44/03-5

CERTIDãO

Certifico e dou fé para conhecimento do MM4 Juiz que até
a presente data o recdo não anotou a CTPS.

iânia, 05/1 1/2003.4'-feira.

Flávio Loze de Queiroz
Técnico Judicário

CERTIDãO

Certifico que a Secretaria anotou a CTPS do
reclamante, em cumprimento ao disposto na Portaria n'/2000.Dou fé.

Goiânia, / /~. s '-feira.

Ama//do Costa Tormirs
Oirelor de Seaeisris

1 O'ara do Trtba8ro de Goiãols



REMESS
Nettta P)a, reeteto estes autos ao

u
D&reto c eta 'a

REh . TIO
gesley Pa reira

t

R"c..b :., »-

Gu

cuico Judiciário

DIRKTORIA DK CÁLCULOS - REMESSA

Certifico que nesta data, remeto estes autos a sua origem.

Goiânia 0. b o. 003

Divina amer de Bast
Técnico Judiciário
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TRT 18'EGIÃO
TRT/sPD DIRETQRIA DE sERvlço DE cÁLcULos JUDIcIAIs

Pág.

RE SUMO DE CÁLCULO

PROCESSO: 00044-1993-010-18-00-7

ORIGEM : 01 —

GOIÂNIA'ARCELAS

DEVIDAS
Vrelores atualizados até: 28/11/2003

VALORES A PAGAR(RS)

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

10.039,91
4. 679, 58

94, 39
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

73, 60

14.887,48

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S. (cota parte do empregado )

I.N.S.S. descontado pelo teto
I.N.S.S.(cota parte do empregador)

TERCEIROS

GIILDRAT

0,00

0,00
0,00
0,00

I.R.R.F (a recolher) 2.337,90

GOIÂNIA 09 de DEZEMBRO de 2003

CULISTA

Keller Roberto M. RoCha

DIRETOR

'""'nher Srailins Dantas
tiir d ': r '. O sl de Feitos

e s de Goiânia
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TRT 18 REGI%O

TRT/SPD DIRETORIA DE—SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

Pág. : 00;

RE SUMO DE CÁLCULO

PROCESSO: 00044-1993-010-18-00-7

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

001 — LUIZ FERNANDO IVALDI

INSS :

Principal Devido
ITDP. RmrrdR: 2. 337, 90

principal a somar Total principal S.G.T.s Devido S.G.T.s a somar Total p.G.'r.s

10.039,91 4.679,58
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TRT/SPD DIRETORZA DE SERVIÇO DE CÁI.CULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALZSADAS E COM JUROS

001

PROCESSO : 00044-1993-010-18-00-7

ORIGEM 01 GOIÂNIA

COD. RECTE: 001

CALCULISTA KELLER

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: DEPOSITA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

RESUMO DAS PARCELAS

1 60 FÉRIAS INDENIZADAS 7.529,93
163 1/3 DE FÉRIAS 2.509,98
200 FGTS DEVIDO 4.679,58

TOTAL 14. 719,49

Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCZÁRZA

IMPOSTO DE RENDA R$ 0, 00 =) BASE DE CÁLCULO NÁO TRIBUTÁVEL

Parcelas aííqcora Base de, Imposto Parcela
(%) Cálculo de Renda a Deduzir

IRRF a
Recolher

DEMA1S PARC. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13o.Salário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Férias + 1/3

TOTAL

27,50 10.039,91 2.760,98 423,08 2.337,90

2.337,90



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVICO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DECÁLCUI O EATUALI ZAÇAO

PROCESSO : 00044-1993-010-18-00-7 COD. RECTE: 001 — LUIZ FERNANDO IVALDI

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: KELLER

DATA AJUIZAMENTO : 2ó/01/1993 DATA BASE : 28/11/2003
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I . N. S . S . SIM F.G.T.S: DEPOSITA

MÊS/ANO VERBA VALOR QTD. ÍNDZCE DZVZSOR BASE ZND.CORR.MDN. VAL.ATUAL

11/ 1991 011 SALÁRIO PAGO +/+z/ 325. 603, 00

11/ 1991 200 FGTS DEVIDO 26.048,24
,00321073

1,00 0,0800 1,00 011 ,00321073
1.045,42

83, 63

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

83,63 Juros: 130,10 8 Zotal Atualizado com juros 192,43
QTD. ÍNDXCE DZVZSOR BASE XND.CORR.MDN. VAL.ATUALVALOR

12/ 1991 011 SALÁRIO PAGO i)
12/ 1991 151 13. SALÁRIO PAGO

12/ 1991 200 FGTS DEVIDO

12/ 1991 200 FGTS DEVIDO

737.712, 00
61.640,00
4.931,20

59.016,96
1,00 0,0800 1,00 151
1,00 0,0800 1,00 011

,00250018
,00250018
,00250018
,00250018

1.844,41
154,11
12,33

147,55

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

367,88159,88 Juros: 130,10 8 Total Atualzzado com juros
QTD, ÍNDICE DIVISOR BASE 1ND, CORR. MON, VAL . ATUALVALOR

01/ 1992 011 SALÁRIO PAGO

01/ 1992 200 FGTS DEVIDO

908.736,00
72.698,88

,00199249
1,00 0,0800 1,00 011 ,00199249

1.810,65
144,85

333,30Total Atualirado:

0

MÊS /ANO

VERBA

02/ 1992 011 SALÁRIO PAGO

EEM 02/ 1992 200 FGTS DEVIDO

144,85 Juros: 130,10 4 Total Atualizado com juros
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND CORR,MON, VAL,ATUAL

1.767,10
141,37

,00158625
1,00 0,0800 1,00 011 ,00158625

1. 114. 008, 00
89. 120, 64

Total Atualzzado:
MâS/ANO VZRBA

141,37 Juros; 130,10 4 Total Atualizado com juros 325,29
QTD. ÍNDICE DXVISOR BASE IND.CORR.MDN. VAL.ATUAL

03/ 1992 011 SALÁRIO PAGO

03/ 1992 200 FGTS DEVIDO

1.392.796;00
111.423,68

,00127646
1,00 0,0800 1,00 011 ,00127646

1.777,85
142,23

Total Atualizado:
MÊs/ANo vERBA

142,23 Juros; 130,10 6 Total Atualizado com juros 327 27
QTD. ÍNDICE DIVZSOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUALVALOR

04/ 1992 011 SALÁRIO PAGO

04/ 1992 2(10 FGTS DEVIDO

2.189.642,00
175.171,36

,00105422
1,00 0,0800 1,00 011 ,00105422

2.308,36
184, 67

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

184,67 Juros: 130,10 8 Total Atualizado com juros 424,93
QTD. ÍNDICE DIVISOR EASE IND CORR MDN, VAL,ATUAL

05/ 1992 011 SALÁRIO PAGO

05/ 1992 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
Mâs/Aso vERBA

2.037,30
162, 98

,00087991
1,00 0,0800 1,00 011 ,00087991

2.315.355,00
185.228,40

375,02
QTD . ÍNDICE DIVISOR BASE IND . CORR. MDN. VAL. ATUALVALOR

162,98 Juros: 130,10 8 Total Atualizado com juros

~/ 1992 011 SALÁRIO PAGO

06/ 1992 200 FGTS DEVIDO

3.064.127,00
245.130,16

,0007269
1,00 0,0800 1,00 011 ,0007269

2.227,31
178,19

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

410,02178,19 Juros; 130,10 8 Total Atualizado com juros
QTD. ÍNDICE DZVZSOR BASE IND,CORR.MON. VAL.ATUALVALOR

07/ 1992 011 SAIÁRIO PAGO

07/ 1992 200 FGTS DEVIDO

4.716.035,00
377.282,80

,00058768
1,00 0,0800 1,00 011 ,00058768

2.771,52
221,72

Total Atualizado: 221,72 Juros: 130,10 9 lotai Atualizado com juros 510,18
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE, CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

R E L A T Ó R I 0 D E C Á I, C U L 0 E A T U A I, I E A C A 0

PROCESSO : 00044-1993-010-18-00-7 COD. RECTE: 001 LUIZ FERNANDO IVALDI

ORIGEM : 01 — GOIANIA CALCULISTA: KELLER

DATA AJUIZAMENTO : 26/Ql/1993 DATA BASE ; 28/11/2QQ3

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I.N.S.S. SIM F.G.T.S: DEPOSITA

MÊS/ANO VERBA

08/ 1992 011 SALÁRIO PAGO Q)(-gg 3.642.338,00
08/ 1992 200 FGTS DEVIDO 291.387,04

QTD, ÍNDICE DIVISOR BASE ZND,CORR.MON. VAL.ATUAL

,00047694 1.737,18
1,00 0,0800 1,00 011 ,00047694 138,97

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

138,97-Juros: 130,10 8 Total Atualizado com juros 319,77
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

09/ 1992 011 SALÁRIO PAGO j ) 6.034.846,00
09/ 1992 200 FGTS DEVIDO 482.787,68

, 00038039 2.295, 60

1,00 0,0800 1,00 011 ,00038039 183,65

Total Atualizado: 183,65 Juros; 130,10 8 Total Atualizado com juros 422,58

MÊS/ANO VERBA VALOR

10/ 1992 011 SALÁRIO PAGO ] 1 7.509.168,00
10/ 1992 200 FGTS DEVIDO 600.733,44

QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

,00030414 2.283,84
1,00 0,0800 1,00 011 ,00030414 182,71

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

182,71 Juros; 130,10 8 Total Atualizado com juros 420,42
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

11/ 1992
11/ 1992
11/ 1992

~11/ 1992
11/ 1992

011 SALÁRIO PAGO Q)( //r/ 5.516.276,00
014 BASE P/ RESCISÁO 13.265.486,00
160 PÁRIAS INDENIZADAS 13.265.486,00
163 1/3 DE PÁRIAS 4.421.828, 67

200 FGTS DEVIDO 441.302,08

12, 00

1,00
1,00

1,0000 12,00 014
1,0000 3 00 160
0,0800 1,00 011

,00024669
,00024669
,00024669
,00024669
,00024669

1.360,81
3.272,46
3.272,46
1.090,82

108,86

Total Atualizado: 4.472,14 Juros: 130,10 8 Total Atualizado com juros 10.290,39

TOTAI S GERAI 8

Principal Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

4.363,28

2.033,71

10.039,91

4.679,58



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Proc.n: 44/1993-5

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao MM'uiz do Trabalho.

Em 10/12/2003

Analia P oa Ca a
ssistente 5

Vistos os autos.
Homologo os cálculos de fls.304, fixando o crédito do exequente em
R$14.719,49, incluído o FGTS convertido em indenização, as custas
processuais em R$94,39, as custas da liquidação em R$73,60, sujeitos a
atualização.
Expeça-se Mandado de Citação, Penhora e Avaliaçao, ficando o o Sr.
Oficial de Justiça autorizado a proceder a diligência em qualquer dia e hora,
conforme autodizado pelo art. 172, parágrafo 2'o CPC.
0 Imposto de Renda, no importe de R$2.337,90, deverá ser deduzido e
recolhido pela Secretaria quando do efetivo pagamento da divida,
colacionando-se nos autos os respectivos comprovantes (PROVIMENTO
TRT/18- SCR- N 03/001).
Intime-se o Órgão Previdenciário para o fim previsto no art. 879, 5 3'a
CLT, com redação dada pela Lei 10.035/2000, devendo o Sr. Diretor de
Secretaria certificar o decurso de prazo para impugnação aos cálculos.
Goiânia, 11.12.2003

VIRGILINA SK D NTOS
Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno

Autos de n'T 00044-1993-010-18-00-7

CARTA PRECATÓRIA, expedida pela Exma. Sra Juiza do Trabalho da DÉCIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, ao Exmo. Sr. Juiz Titular da Vara do Trabaho de uma das Varas do
Trabalho de Americana/SP, sito a Rua das Imbuias, 230, Jd. Sao Paulo - Americana/SP — CEP:
13468-090

CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA N'97/2003

A Doutora MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI, Juíza do Trabalho Substituta da DÉCIMA
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que Ihe confere a Lei.

FAZ SABER, que tramitam perante esta Eg. Vara os autos do processo RT 00044-1993-010-18-00-7,
em que figuram como partes LUIZ FERNANDO IVALDI e PITOLI E CIA LTDA, RECLAMANTE e
RECLAMADA, respectivamente, ora em fase de execuÇão, onde foi determinada a expediçao da
presente Carta Precatória, a fim de ser citada a Reclamada PITOLE E CIA LTDA, para pagar em 48
horas a importância de R$ 14.887,48 (quatorze mil, oitocentos e oitenta e sete reais e quarenta e oito
centavos), valores atualizados até 28/11/2003, referente a condenação imposta na r. decisão de
fls.309 a título de EXECUÇÂO TRABALHISTA, cujo inteiro teor consta da cópia em anexo.
Em virtude do que, mandei expedir esta Precatória, para que, sendo-Ihe apresentada, nela se digne
de apor seu respeitável CUMPRA-SE, determinando a citação da Reclamada, com endereço a Av.
José Meneghel n'5, Rod. Luiz de Queiroz, Km.125, Americana/SP.
Caso não pague no prazo legal, proceda-se a penhora de tantos bens quantos bastem para o
integral pagamento, prosseguindo-se a execução até a liquidação total da dívida.
Dada e pa a a nesta cidade de GOIÂNIA-Goiás, aos Dezesseis de Dezembro de Dois mil e
Três.

gl,f Eu Ve'í arr..'. S/fg/r, FemandO COSta TOrmin, Diretar de SeCretaria, fiZ digitar a preSente
/ que vai si áá'elo Exmo. Sr, Juiz do Trabalho da Vara.

QiGG~ Q ASSIiiAB6
MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI
Juíza do Trabalho Substituta

ir I33'I

i

I «ig.j *
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Assrstente 2

C ER ítD/'.0

Certifico que estes autos nao foram repassados ao
it'ISS em 18.12.2003, Rcandc se 'eito do carimbo acima
aposto. Doai fs.

Go'ia, 19/12/2003. 6s-f eira.
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PODER JUDICIARIO

D I 5ThlgARRtggt0BBMIIBAINBNO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IB REGIAO

TRIB. FEITOS DE AMERICANA
- 10'ARA DO TRABALHO

R T-51 Q T-22 L 7/22,554 S. BUENO
GOIANIA-GO
CEP 74215-210

12/01/2004 17:44

Pág. 001 de 012

Ficha de Carta Precatória

Vara Deprecante: GOIANIA - 10'ARA DO TRABALHO

Tipo: CARTA PRECATORIA EXECUTORIA

Carta Precatéria: 000.197/03

No Processo: 000.044/1993-7

EXOTE LUIZ FERNANDO IVALDI

EXCDA PITOLI & CIA LTDA

Data Autuação:

No Distribuiqão:

07/01/2004

000.006/2004-CPE

Distt jbujtio a 1 VARA DO TRABALHO DE AMERICANA

No Processo: 000.003/2004-CPE-8

AMERICANA, 12/01/04

SANDRA HEL NA DITTMAR SARLI SANTOS

DIRETORA DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO DOS FEITOS

http I/www tttt 5 goehl
OIINIDT
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIãO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00044-1993-010-18-00-7
DATA DA NOTIFICAÇÂO: 13/02/2004 13:38
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 1707/2004
Processo N'1 RT 00044-1993-010-18-00-7 10'T
RECLAMANTE: LUIZ FERNANDO IVALDI
ADVOGADO..: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
RECLAMADA.: PITOLI E CIA LTDA
ADVOGADO..: JOSE EDUARDO POLESI
DESPACHO:
Vista ao Reclamante, por 05 'o despacho de fls. 318.

D tela Ara Offttefr/4
ert te el

CERTI ÂO DE PUBLICAÇÂO
Certifico que foi publicada no DJ n' Wdl w página n' o q do dia

J'3 / od / O 4, a notificação certificada a fl. + '" . Dou fé.
GOIÂNIA, Jq / oo / o 9 /2

a feira.

~li/oCae
rt rir

a 1 t 0/t P" tater
a

IVI'AJR900E

Data: 13/02/2004 Hera:13:39:34 Pagina: 1 de 1
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ECE

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS
Reconhecido pelo Proc. nr 519731 de 1947 - Reg. no Livro n'17, Fls. 65 em 24/02/48

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'32 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telc (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74645-210 - Goiânia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA EGRÉGIA 10'ARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

AUTOS N'4/1993

LUIZ FERNANDO IVALD já devidamente qualificado nos autos
supracitados, por intermédio do advogado infra-assinado, mandato nos autos, vem, com o
devido respeito e acatamento perante Vossa Excelência, especialmente para expor e ao final
requerer:

01.- Considerando que a executada não efetivou o pagamento do crédito
exeqúendo, nem tampouco indicou bens a penhora, conforme se infere da certidão de fis.

dos autos, requer o exeqúente que esse ilibado juizo utilize-se do convênio firmado pelo
BACEN/TST/TRT-lg'EGIAO, e determine que seja efetivado o bloqueio de dinheiro
existente em contas bancárias/aplicações financeiras pertencentes a empresa executada
(penhora "on line"), pois somente assim vislumbra o recebimento deste crédito alimentar.

Termos em que,
equerdeferimEn

oiãnia, Go'ás, 17 de er 'ro de 7 04.

.WA KR Tf SB ZK
/GCJT2.47



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Proc.n' 044/1993

CONCLIJSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao MM'uiz do Trabalho.

Em 19/02/2004

Anali P avalcante
ssistente 5

Vistos os autos.
Proceda-se a busca de contas-correntes e aplicações financeiras em nome da
Executada, CNPJ n'43 249,663/0001-57, qualificada âs fls.37, efetuando-se bloqueio
até o limite do crédito exeqúendo atualizado, com posterior transferência para conta
vinculada a este Juízo.
Goiânia, 19.2.2004

C LIA TINS F Ki'0
Juí Trabalho



TRT 18'EGIAO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 00044-1993 — 010-18-00-7
ORIGEM : 01 GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

valores atualizados até: 27/02/2004

TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS - (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS - (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A PAGAI

10.204,78
4.756,42

299,22
0,00
0, 00

0,00
0, 00
0,00
0,00

74,81

15.335,23

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
SAT :

I.R.R.F (a recolher)

0,00
0,00
0, 00
0,00

2.383,30

ATUALIZAÇÂO DO CALCULO DE FLS.304.

GOIÂNIA 26 de FEVEREIRO de 2004

CAQCULI T
L, Forrei a Silva

DIRETOR



cjr029

TRT/SPD
TRT 18'EGIÃO

DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:
RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

001 p

PROCESSO : 00044 — 1993-010-18-00-7 RECTE: 001 LUIZ FERNANDO IVALDI

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS

Total do Cálculo Originário (em anexo)-Principal+FGTS

Demais Parcelas, deduzido o INSS

Base de Cálculo do 130 Salário, Deduzido 0 INSS
IRRF em

28/11/2003 Férias+1/3

SOMA

VALOR
14.719,49

0,00

0,00
10.039,91

10.039,91

PROPORCÃ
100, 00 8

0

68,21

68, 21

PARCELAS

VALOR LEVANTADO

CÁLCULO DO IRRF EM 27/2/2004

VALOR

14. 961, 20

Base de
Parcela (deduzido o INSS) Cálculo

Alíquota IRRF Valor a
Deduzir

IRRF a
Deduzir

Demais Parcelas
13o.Salário
Férias+1/3

SOMA

0,00

0,00

0,00

0,00

10.205,03 27,50

0,00

0,00

2.806,38

0,00

0,00

0,00

0,00

423,08 2.383,30

2.383,30

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 2.383,30

GOIÂNIA 26 de FEVEREIRO de 2004



scjr025

TRT/BPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualização de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 10 — 0044 / 1993

ORIGEM 01 — GOIÂNIA

10039,91 Valor (COM juros de 130,1%)

R8 4363,28 Valor (SEM juros) em 28/11/2003

(x) 1,00364099 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 4379,17 Saldo

(x) 2, 3303 Juros de 26/1/1993 ate 27/2/2004

0 RS 10204,78 TOTAL Atualizado

001



zcjrp19

TRTÍSPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualização de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : lp pp44/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RP 0

(x) 1,00364099

R$ 0

Valor apurado em 28/11/2003

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 27/2/2004



ccjr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇXO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualização de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empregador)

PROCESSO : 1p pp44/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 0

(x) 1,00364099

RS 0

Valor apurado em 28/11/2003

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 27/2/2004



ecjr020

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/0 DE DISTRIBUIÇAO

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

001

Atualização de Cálculos
(Total do F.G.T.S)

PROCESSO : 10-0044/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

4679,58

R$ 2033,72

(x) 1,00364099

R$ 2041,12

(x) 2,3303

R$ 4756,420

Valor (COM juros de 130,1%)

Valor (SEM juros) em 28/11/2003

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 26/1/1993 ate 27/2/2004

TOTAL Atualizado
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Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas

Os dados foram armazenados no Banco Central do Brasil as 7:55h do dia 27/2/2004. 0
pedido só será protocolado mediante a efetivagão por parte do Sr(a). IvlARIA APARECIDA
PRADO FLEURY BARIANI - BARIANI.

Solicitagão de Bloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome. ANTÔNlO GONÇA'ES DA SILVA NETO

End. da Unid J: dic;ána Soácitante: AV. T-51, ESG. C/T-1 - SETOR BUENO

E-maiL'T10GO@. RT18 GOV.BR Tribunal: TRIB. REG. TRABALhO 18 REG.

Cargo do Sohc lente, ASSISTENTE 3 Juizc. 10 VARA DO TRABALi.iO DE GOIÂNIA-GO

Cidade. GOIANIA-GO iJ.F.: GO

Dados do Processo
Processo: 00044-19)93-010-18-00-7 RT

Nome do interessado. LUIZ FERNANDO IVALDi

s

Dados para a Solicitagáo de Bloqueio de Contas
8!oqueio total de todas as contas : Não

0 valer a ser bloqueado em cada conta é de ate: RS 15.335,23
I quinze .nil trezentos e tnnta e cinco reais e tente e tiês centavos)

Náo envia," extinto da(s) conta(s) dos envolv:dos.

Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim

pis corltas serâo reniuii.radas enquanto estivere!n bicqueadss : Sim

Prazo para resposta (em dias úteis): 02

Relagáo de Envolvidos {CPF/CNPJ - Nome) que Seráo Bloqueados
43.249.663/0001-57 - PITOLi E CIA LTDA

Relagão de Contas que Serão Bloqueadas
Nenihuma informaçãc bancána especiticada

Localidades atingidas.
Nenhuma localidade especificada

r e&rn 'rincios l9- '--

á

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud/pedidos/respb{oq.asp 27/02/2004



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18ã REGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICA/AO NO DIÁRIO DA JUSTI(rA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00044-1993-010-18-00-7

DATA DA NOTIFICAÇAO: 02/04/2004 13:14

TEOR DO DESPACHO:

Notificação ¹: 3675/2004
Processo N'-: RT 00044-1993-010-18-00-7 10e VT
RECLAMANTE: LUIZ FERNANDO IVALDI
ADVOGADO..: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
RECLAMADA.: PITOLI E CIA LTDA
ADVOGADO..: JOSE EDUARDO POLESI
DESPACHO:
VISTA AO EXEQUENTE POR 5 DIAS: De ordem do Excelentíssimo Juiz Titular (Portaria ng

001/2003), fica V.Sa. intimada para se manifestar da negativa ou da ausência de resposta por
mais de 30 dias da diligência ao Banco Central (BACENJUD), sob pena de recolhimento dos
autos ao arquivo.

Flávio I„ze e Queiroz
Assistente I II

CERTIDAO DE PUBLICAtrAO
Certifico que fo~iublicada no DJ ng UM% página n'5ó do dia

Qtt. /~O/ l, a notificação certificada a fl. BZ'0 . Dou fé.
GOIÂNIA,~I~/, Z- '- feira.

0 iLCUkpb

'P ta o Gott"3D "5 dn Silva Neto

~ sedretáno ée Jtudiáoglã
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhecido pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reo. no L&vro nrr 17, Fls. 65 em 24/02/45

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'32 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telu (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74645-21 0 - Goiânia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA EGRÉGIA 10'ARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

AUTOS N'4/1993

LUIZ FERNANDO IVALDI, já devidamente qualificado nos autos
supracitados, por intermédio do advogado infra-assinado, mandato nos autos, vem, com o

devido respeito e acatamento perante Vossa Excelência, especialmente para expor e ao final

requerer;

01.- Considerando que não foi possível a penhora "on line" de dinheiro

em contas bancárias pertencentes a executada, conforme se infere dos autos, não resta ao

exe uente senão re uerer ue a enhora recaia então sobre bens a ela ertencentes tais

como: veículos má uinas industriais em ilhadeiras com utadores etc. os uais oderão

ser encontrados na sede desta sito a Rua .Armando Calioaris n'55 Vila Bertini

Americana Sâo Paulo CEP: 134.734-90 ois somente assim vislumbra o recebimento

deste crédito alimentar.

Termos em que,
quer áéfenmenfo.—

Goiânia, Goiás, I a ril de 2004.

p.p. WAGNE INS B ZE
AB/~.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Proc.n' 44/2003-5

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao MM'uiz do Trabalho.

Em 15/04/2004

Analia P vo av e
Assistente 5

Vistos os autos.
Anote-se.
Proceda a Secretaria a dedução do importe correspondente ao depósito recursal (fls.

217), liberando-o ao exequente via alvará judicial.
Deverá o autor comprovar nos autos o quantum levantado para posterior da conta.

Apos a dedução, expeça-se Carta Precatória Executória, observando-se o endereço
ora declinado.
Goiânia, 19.04.2004

MARIA APAR CIDA F'R URY 5ARIANI

Juíza do Trabalho b tituta



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO
10'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

END. : Rua T-51 esquina c/ Av. T-01 - Setor Bueno - Goiânia/GO

ALVARÁ JUDICIAL

Processo n'00044-1993-010-1 8-00-7-RT-10'VT de Goiânia/GO
Alvará n'130/2004
Reclamante: LUIZ FERNANDO IVALDI

Reclamada: PITOLI E CIA LTDA
CNPJ/MF sob o n'43.249.663/0001-57
Data do depósito: 04/07/1 995
Valor originário: R$1.578,00
Caixa Económica Federal S/A
Agência.: 2555

A Doutora MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI, Juíza do
Trabalho Substitura da Eg. 10'ara do Trabalho de Goiânia/GO, no uso de suas
atribuições legais.

MANDA ao Sr. Gerente do Banco acima mencionado, nesta Capital, ou
a quem suas vezes fizer, que a vista do presente alvará, estando devidamente
assinado, expedido nos autos supra-identificados, efetue o pagamento de todo o
saldo existente, a ser recebido pelo exequente e/ou por seu procurador, Dr.
AGRIPINO PINHEIROAARDOSg, OAB/GO N'2.615-P e pelo Dr. RAUL FRANÇA
BELÉM FILHO,OAB/GO n'11.02/, com seus acessórios legais.

CUMPRA-SE /ORIIIIA DA LEI.
Da e pasáado nesta cidade de Goiânia, aos 20 de abril de 2004.
Eu,....~FE lúDO COSTA TORMIN, Diretor de Secretaria da Eg.10'ara

dg Traba o oiânia/GO, subscrevi.

MIGBLQ ASSENTO
MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI

Juíza do Trabalho Substituta
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Recoreiecido)/elo Proc. n'619731 de 1947 - Reg. no Livro ne 17, Fls. 65 em 24/02/48

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'32 esq. c/ Av. Anhangocra - S. Leste Vila Nova - Teln (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74645-210 - Goiânia - Goiás

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA EGRÉGIA 10'ARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

Processo n'0044/1993,

LUIZ FERNANDO IVALDI, já devidamente qualificado nos autos do
processo supracitado, por intermédio do advogado que esta subscreve,
mandato autos, vem a mui digna presença de Vossa Excelência para informar
o valor levantado em 27.04.2004, através do Alvará Judicial n'30/2004(documentoanexo): R$ 3.545,56 (três mil quinhentos e quarenta e
cinco reais, e cinquenta e seis centavos).

„Termos em que, P
0 (Requer deferimento.
Goiânia, Goiás, 27.04.2004.

Pp. RAU FRA QA BELEM F ILHO
ADV GADO — OAB/GO 11.027.



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA tS'REGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAo

10'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 27/04/2004 sob o
protocolo n'01700/2004, para o processo: RT 00044-19S3-010-1840-7, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia{s) de custas

guia(s) de depósito

1 folhas de documentos

Observações:

GOIANIA, 28/04/2004.

RONALDO OMAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETIÇÕES

SAJR150 Qata 28/0420% Haa 1O19:42 Página 1 dn 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA.GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno

Autos de n'T 00044-1993-010-18-00-7

CARTA PRECATÓRIA, expedida pela Exma. Sra. Juíza do Trabalho da DÉCIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, ao Exmo. Sr. Juiz Titular de umas das Varas do Trabalho de
Americana/SP, sitoa R. das Imbuias, 230, Jd. São Paulo - Americana/SP - CEP: 13468-090

CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA N'71/2004

A Doutora MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI, Juíza do Trabalho da DÉCIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que Ihe confere a Lei.

FAZ SABER, que tramitam perante esta Eg. Vyra os autos do processo RT 00044-1993-010-18-00-7,
em que figuram como partes LUIZ FERNANDO IVALDI e PITOLI E CIA LTDA, RECLAMANTE e
RECLAMADA, respectivamente, ora em fase de execução, onde foi determinada a expedição da
presente Carta Precatória, a fim de ser citado o(a) 0 Reclamado PITOLI E CIA LTDA, para pagar em
48 horas a importância de R$11.789,67 (onze mil, setecentos e oitenta e nove reais e sessenta e
sete centavos), referente a condenaçao imposta na r. decisao de fls.331 a título de EXECUÇÂO
TRABALHISTA, cujo inteiro teor consta da cópia em anexo.
Em virtude do que, mandei expedir esta Precatória, para que, sendo-Ihe apresentada, nela se digne
de apor seu respeitável CUMPRA-SE, determinando a citação do(a) Reclamda com endereço a Rua
Armando Caligaris. n'155, Vila Bertini, Americana/SP.
Caso não pague no prazo legal, proceda-sé a penhora de tantos bens quantos bastem para o
integral pagamento, prosseguindo-se a execução até a liquidação total da dívida.
Dada e passada nesta cidade de GOIANIA-Goiás, aos Vinte e Nove de Abril de Dois mil e

Eu, ,r. 29, Fernando Costa Tormin, Diretor de Secretaria, fiz digitar a
presente u 'vai sinada elagg/tít+ra, Juíza do Trabalhada Vara.Qj'
MARIA AP~CIA~LI2'RABQ'FLEURY BARIANI
Juíz ;:

"
alhb Substituta

SA/R250 WESLEY PARREIRA SILVA Data 29/04/2004 Hera:134348 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIOQ,'ag DlsTRIIIIIljfgslas ratSIÁri I445

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15'EGIAO

ISTRIB. FEITOS DE AMERICANA
Para: ANIA - 1(P VARA DO TRABALHO

R T-51 Q T-22 L 7/22,554 S. BUENO
GOIANIA-GO
CEP 74215-210

10ÍOSÍ2004 17:03
Eag. 010 de 010

Ficha de Carta Precatória

Vara Deprecante: GOIANIA - 10'ARA DO TRABALHO

Tipo: CARTA PRECATORIA EXECUTORIA

Carta Precatória: 000.071/04

No Processo: 000.044/1993

EXPTE LUIZ FERNANDO IVALDI

EXCDA PITOLI & CIA LTDA

Data Autuação:

No Distribuiqão:

10/05/2004

001.53ó/2004-CPK

Djstrjbujrio ã 2'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA

No Processo: 000.771/2004-CPE-0

AMERICANA, 10/05/04

SANDRA H$ ENA DITTMAR SARLI SANTOS
DIRETORA DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO DOS FEITOS

http.llwww.trtl5.powpr

01INIOT



PJ-JT-TRT 18 REGIÂO
10 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ref.: RT N'0044-1993-010-18-00-7

CERT I DÂO

Certifico e dou fé,
MM'uiz, que, decorridos
dias, até a presente data,
nos informou acerca do
precatória.

para conhecimento do
mais de 60 (sessenta)
o Juízo deprecado nada

andamento da carta

Goiânia, 13 de Julho de 2004, Terça-feira.

José Ferna eira Mendes
Téc ' Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderece:Rua T-51 eeg. C/ T-1, actor Bueno

e-mail: vtle o trtla. ov.br cite: www.trtla.gov.br

Meo S~eeeoe 01044-LIAM-MO-X8-00-7-RT
~co Sxeceeeoi 00771-2004-CM
Reek~hee 4UXR $'e
Reek~dee 4'~ 4 CX% STA,

Senhor Diretor,

Solicito de Vossa Senhoria informações acerca
do andamento da Carta Precatória Executória de número 071/2004,
remetida a esse Juízo em 05/05/2004.

Atenciosamente,

ORIGINAL ASSINADO
PBRNANDO COS TA TORMZN

Diretor de Secretaria

Ao Senhor
Diretor de Secretaria da Eg. 2'VT de Americana/SP
Rua das Imhuias, 230, Jd. São Paulo.
Cep. 13468-090 AMERICANA/SP

CERTlplCO 'l"e o (a) Presen te foi exper .o
{ 0 nesta &lata, V:a Postal&'",'.l,

.&(tg
e Secretaria

/mace cl. Par(cct
técelcp Jmcv~~
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA— GO

Proc. N'4/93

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
a MM Juíza do Trabalho.

Goiânia, 20 / 10 /2004.

Gil on nde Cruz
Técnico Ju iário

Vistos os autos.
Desentranhe-se arta Precatória de fls. 333/357

remetendo-a ao MM. Juízo deprecado para as providências
cabíveis.

Goiânia, 20.10.2004.

MARIA ECI A PRADO FLEUR BARIANI
Juíza do Tra alho

&Ch&AA.
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CONCLUSAO

Nesta data faço concIusos os

presentes autos '~/uiz. ';feira.
Goiânia, W/ / g
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PJ-JT-TRT 18 REGIÂO
10 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ref. Proc. N'0044-1993-010-18-00-7

CERT I DÂO

Certifico e dou fé, para conhecimento do
MM'uiz, que Secretaria acostou 'na contracapa
dos autos; contendo 26 páginas.

Goiânia, 24 de novembro de 2004, quarta-feira.

Wi 'an dr gues de CaxvalAo
A s stente 2



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA— GO

Proc. n'4/93

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao MM. Juiz do Trabalho.

Goiânia, 25 / / 2064.

Gil n es ruzAss'e e 5

Vistos os autos.
Oficie-se ao MM. Juízo deprecado, requerendo a

remessa dos autos dos Embargos de Terceiro opostos por
PITOLI UD LTDA em face de LUlZ FERNANDO IVALDI, uma vez
que, sendo o pólo passivo determinado por este Juízo, é
sua a competência para apreciar a alegação de
ilegitimidade de parte.

Os embargos deverão ser recebidos via Distribuidor.
Goiânia, 25.11.04.

Antônio Gonça es e eir únior
JUIZ DO TRABALHO STIT TO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego:Rua T-51 eeq. C/ T-l, Betor Bueno

e-mail: vt10 ogtrtlB. ov.nr aite: www.trtle.gov.br

'OFIGIO:n 2051j'2004 Góiârli.ae 26'e rlóTEenibró de 2004

Réseto -Processo: 00044™ltt93-0É0-28=.00.--'7.-:RT

Vosso Processo 00'77É--2004--6H-"18=00=tl-- CPE
Beclaman'Ce.'UZZ FERNANDO ZVÁXX)X

Reclamada.'. IPI TOLA .Z @XÁ XTDÁ

Senhor Diretor,

Solicito de Vossa Senhoria o envio dos autos dos
Embargos de Terceiro opostos por PITOLI UD LTDA em face de LUIZ
FERNANDO IVALDI, uma vez que sendo o pólo passivo determinado por
este Juízo, é sua a competência para apreciar a alegação de
ilegitimidade de parte.

Ressalte-se que os embargos serão recebidos via
distribuidor.

0 Atenciosamente,

ORIGI&AZ, AS& TAIA
EERNANDO COSTA TORMIN
Diretor de Secretaria

CEP.: 13.468-090 AMERICANA/SP
o(a& pretende foi expe

'

dn V n I'oeia!

~ ~ ~ I lre!or Seeretarra

0&q $ . pustotff
reoaoo J~!se+o

Ao Senhor
Diretor de Secretaria da Eg. 2'T de Americana/SP.
Rua das Imbuias, 230, Jardim São Paulo



PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Enderece:Rua T-51 esq. C/ T-l, Betor Bueno

e-mail: vtlp optrt18. ov.br site: www.trtlp.gov.br

R~~e4e; XUXZ ~~ X~
PXMXX X ~

0-

Senhor Diretor,

Reitero providências de Vossa Senhoria para o

envio dos autos dos Embargos de Terceiro opostos por PITOLI UD LTDA

em face de LUIZ FERNANDO IVALDI, uma vez que sendo o pólo passivo
determinado por este Juízo, é nossa a competência para apreciar a
alegação de ilegitimidade de parte.

distribuidor.
Ressalte-se.que,os Embargos serão recebidos via

Atenciosamente,

ORIGINAL ASSINADO

ZZR ttBttNDO COSTA TORMIN
Diretor de Secretaria

CE R Tr Dgg
Certifico que remct'emcti o t .cserte via

Postal emgi03.fQOA5 4.s-."-feira.

lltpplp 88

er erre criei

Ao Senhor
Diretor de Secretaria da Eg. 2'T de Americana/SP.
Rua das Imbuias, 230, Jardim São Paulo
CEP.: 13.468-090 AMERICANA/SP
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1 VARADOTRABALROD'A "'RtCAWAR. IDAS 1MBUtAS, 230 JD. SÂO PAULO - CEP 13468-090-AMERI
IFOiiiE 34613209

OFício n'41/2005, de 08/03/2005. (FAVOR USAR ESTA REFERENCIA)

Do a MM. Juiz(a) da 1'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA
A(o) MM. Juiz(a) da 10'10'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

ReD
Processo Vara Deprecante n'44/1993-7
Processo Vara Deprecada n'- 03/2004-8

Til E r sllcfPN' ~ r i 1!'7 PEP+1PPTQO TV/ I DT

RECLAMADO: Pitoli & Cia Ltda

Exmo(a). Senhor(a) Juiz(a) :

o có ia da ecisao o uízod d 'o Juízo da 2'ara do Trabalho local,op "~ na '
'f te-se sobre seu interesse em prosseguir compara que o exeqilente maniieste-se so re

âquele juizo.

Atenciosamente,

JU IANA BENATTI
Jutz(a) do Trabalho "'~&~" Gts 1"IIABA'4'DPRECDA

,:l (I

Cl(lu,'.t!t Girino, 0.
I c ii í u ii itciu



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 15'egião2'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA

2.280/2003-ET-2

EMBTE: HORIZON CABLEVISION DO BRASIL S/A
EMBDO: GILBERTO BERGAMIN + 00001

COnCluSãO

Nesta data, por determinaçao verbal, faço conclusos os presentes autos a(o) Dr.(a) CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DIAS.
Americana, 28/01/2005.

/

RAQUE IMEIRE GALBIERI
Assistente de Juiz

A presente ação de EMBARGOS DE TERCEIROSapresenta como escopo a desconstituição da penhora levada ao cabo nos autosdo processo de número 1391/1994-5, onde contendem GILBERTO BERGAMIN eo INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS (exequentes) emface de PITOLI & CIA LTDA (executada).

Conheço dos embargos, eis que tempestivos esubscritos por procurador legalmente constituído. r.

PRELIMINARMENTE

Do valor da causa

Observo que o beneficio buscado pela mbargantecom a propositura dos presentes é da ordem de R$850.000 (oitocentos ecinquenta mil reais), valor da avaliação do imóvel constrito .56 ). Desta forma,como o valor atribuido a causa não guarda nenhuma põe orçã com o valor daimportância perseguida, rearbitro-o, devendo ser de R%850.00,00 (oitocentos ecinquenta reais).



MÉRITO

0 imóvel, cuja penhora se busca por meio destesdesconsitutuir, pertencia a empresa PITOLI 8 :CIA LTDA, executada nos autosprincipais, conforme matrícula 34.284, devidamente registrada no Cartório deRegistro de Imóveis de Americana (documento juntado nas folhas 44/48), desde19 de junho de 1984, quando os então proprietários — sócios da empresa Pitoli &Cia Ltda., averbaram a escritura pública de..incorporação do referido imóvel aempresa, escritura que datava de 26 de dezembro de 1980.

No ano de 1998 ó,imóvel em questão foi vendido a Sra.MARGARET GUIMARAES NEDER, constando da matricula que a venda foirealizada por escritura pública de 10 de márço de 1998 e escritura pública de re-ratificação de 02 de julho de 1998, tendo sido registradas no Cartório de Registrode Imóveis de Americana em 07 de julho de 1998 (documento juntado nas folhas44/48).

Observe-se que por ocasião da venda do imóvel pelaPITOLI&CIA LTDA. a Sra. Margaret Guimarães, já existiam diversas demandastrabalhistas em curso em face da vendedora, ora executada, inclusive o feitoprincipal, no qual foi penhorado o imóvel em referência (processo no. 1391-1994-5, distribuido em 13/10/1994).

Anote-se que a penhora do referido imóvel foiregistrada em 13 de março de 2003, por deteiminação do Juizo da 2'. Vara doTrabalho de Americana, tendo sido reconhecida a fraude de execução na vendalevada a efeito pela executada.

Em 27 de setembr8 de 1999, a então proprietária doimóvel, que o havia adquirido em fraude de execeção, celebrou compromisso decompra e venda com a empresa ora embaígante, HORIZON CABLEVISION DOBRASIL S/A, tendo por objeto a venda do ímóyel de matrícula n. 34284, conformedocumentos de fls. 33/43. Ressalto, contudo, que a venda somente foi registradano Cartório de Registro de Imóveis em 29,de maio de 2001, oportunidade em quejá haviam sido registradas e canceladas outras penhoras sobre o imóvel,exatamente pelo reconhecimento de fraude de execução.
("

De todo o expopto, restou claro, que a venda do írrí: velpenhorado nos autos no. 1391/1994-5 é ineficaz em relação aos exe u6ntes-embargados, Sr. Gilberto Bergamin e o Instituto Nacional de Segur+Socíal-INSS, porque ao tempo da primeira alienação do bem pela executadá PITOLI &CIA LTDA a MARGARET GUIMARAES NEDER (f.46), ja e táva m cursodemanda capaz de reduzi-la a insolvência, ausente qualquer outra ntia deadimplemento do crédito trabalhista. Assim, presentes in s requisitos dafraude de execu ão, previstos no artigo 593, inciso li, do Código de Processo Civil,quais sejam: 1) a existência de demanda contra o devedor, ao tempo da alienaçãoou oneração, seja na fase de conhecimento, seja na de execução; 2) a demanda
,''

Fr



Assim, se como diz a embargante adotou todas as cautelas de praxe, por óbvioverificou a existência de demandas trabalhistas que poderiam levar osvendedores, sócios da reclamada, a insolvência.

Quanto ao alegado excesso de penhora, nenhumarazão ampara a embargante. 0 reconhecimento da fraude de execução, comoconsequência da inexistência de outros bens passíveis de penhora, é suficiente aafastar a hipótese de excesso de penhora. E mais, a existência de diversasdemandas trabalhistas em face de empresa PITOLI e seus sócios, importando emcréditos trabalhistas em quantia superior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais),conforme certidão de folha, demonstra a impertinência da alegação.

Nesse sentido, cumpre observar que o montante orapenhorado e que, eventualmente possa resultar arrecadado, serve não somenteao presente feito, mas a todos os demais créditos existentes.

ISTO POSTO, conheço dos presentes Embargos deTerceiros para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, determinando amanutenção da penhora realizada.

Determino, aindá, a reunião de todas as execuções emface da executada citada, inclusive aquelasrem trâmite na 1'ara do Trabalho, asquais serão compensadas posteriormente, considerando-se "piloto" o processoprincipal destes embargos, de modo que possam fluir em conjunto. Com isso, ecom a intimação da presente a devedora, considerá-la-ei ciente de o imóvelpenhorado serve de garantia para todos os feitos ainda pendentes de solução.

Expeça-se mandado para registro da presente decisãojunto a margem da matricula indicada.

Ainda, decorrido o" prazo legal, determino oapensamento dos presentes aos autos da execução, bem como que a embarganterecolha as custas referentes aos embargos, nos'termos da Lei 10.537/02,

Custas piocessuais "a cargo da embargante incidentessobre o valor da causa, no importe de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

Defere-se honorários advocatícios de 15% eis queinexiste fundamento para não aplicação do principio da sucumbência no processodo trabalho.

Oficie-se a 1'ara local, solicitando a re ssa dasexecuções que tramitam em face da executada.

Certifique-se nos autos principai o teo da presente,acostando-se cópia da mesma.
I



Intimem-se. Nada mais.

Americana, data supra.

CARLOS EDIJARDQ Ld EIRA DIAS
JUIZ D 7 ALHO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁQ

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICA/AO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00044-1993-010-18-00-7

DATA DA NOTIFICAÇAOP 28/03/2005 10 133

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 2937/2005
Processo N : RT 00044-1993-010-18-00-7 10 VT

RECLAMANTE: LUIZ FERNANDO IVALDI
ADVOGADO..: RAUL DE FRANÇA BELEM FILHO
RECLAMADA.: PITOLI E CIA LTDA

ADVOGADO..: JOSE EDUARDO POLESI
DESPACHO:
Tomar ciência de decisão da 2 VT de Americana-SP, devendo o exequente
mnaifestar-se sobre o seu interesse em prosseguir com a execução junto
ãquele juízo. Prazo legal.

7

Flávio Loz Pe Queiroz
Assiytedte III

CERTTDRO

Notificagâo N': 2937/2005
RT 00044-1993-010-18-00-7
Certifico sue a notificagâo supra foi
punlicada no DG-GO 14.483, de 31/03/2005,
5'-f., circulado «m 31/03/2005, 5'-f. Pág.
40/41 .
Goiânia, 01/04/2005. 6'-f.
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Data.28/0 003 Hora:10:17:32 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esg. cI T-1, Se(or Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00044-1993-010-18-00-7

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
345 folha(s) e 1 volume (s), ao Dr(a) RAUL DE FRANÇA BELEM FILHO,
OAB N'1027 GO, sob carga n'91/2005, e que deverão ser
devolvidos no dia 11 de Abril de 2005.

GOIANIA, 04 de Abril d [Segunda-Feira]

G I erto Si a Mendes
T cn' udrci rio

RA L DE FRANÇ BELEM FILHO

6/tJR300l Data: 04/04/2006 Hera:164/3:t t Página: 1 de 1
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhecido pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg. no Livro nrr 17, Fls. 65 em 24/02/4S

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" ne 832 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telu (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74645-210 - Goiania - Goiás

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA EGRÉGIA 10
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

Processo n'0044-1993-010-18-00-7.

LUIZ FERNANDO IVALDI, já qualificado nos autos,
por intermédio do Advogado infra-assinado, mandato
nos autos, vem a mui digna presença de Vossa
Excelência para informar que tem interesse no
prosseguimento da execução no juízo deprecado,
penhorando o bem indicado na decisão de fls.
339/343, pois o mesmo parece que é suficiente para a
garantia de todas as execuções processadas em face
da Executada, e i por outro lado não há notícia de
outra constrição nos autos.

Termos em que,
Requer deferimento.,

Goi ia, 'ás, 05.04.20

Pp. V. gA BELÉM FILHO
ADVOG — OAB/GO. 11 . 027 .



CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes
autos ao MN Juiz

Goiânia, P /~L Q5 . g'-feira.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereço:Rua T-51 esg. C/ T-l, Setor Bueno

e-mail: vtl0 oâtrtl8. ov.br site: www.trt18.gov.br

PROCESSO N : 44/93

e fls.346.

Vistos os autos.
Oficie-se ao MM. Juízos"deprecadop com ópía d petiz'oiânia,

11 de abril d 200', s unda-f ira.

AL ' DO ALE AL S TAGLIALZ
Juiz do Trabalho

G:KGabinetehGilson411.04.05hrt4493.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Eudereoo&Rua T-51 esq. C/ T-l, actor Bueuo

e-mail& vt10 o trt18. ov.br site: www.trtlB.gov.br

Reese .P~eéeee W944-XM3-610-28-M-O'-XT'este

&~eéeee: OQV"PX-2004-MQ-XS-OQ-0-CM

RéeX~nté,'VXX ~~%BM XVAXBX

ReekéRIéda'X~X X ~ MS%

Senhor Diretor,

Encaminho a Vossa Senhoria cópia da petiçâo
de fls.346 para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

ORLGINAL ASSINADO
ZERNANDO COSTA TORivíZN

Diretor de Secretaria

Ao Senhor
Diretor de Secretaria da Eg. 2'T de Americana/SP.
Rua das Imbuias, 230, Jardim São Paulo
CEP.: 13.468-090 AMERICANA/SP

CEI1TIFICO &P&c o(;&) Proa&01&. : íoi crpc8i

&i«0&i &
".. &0 &1«1;&, V 0 Po.u&1

, . J..., o.'.(../.aa.
'& ~

xl/ r&&reter .& .e votaria
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2'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA .

R. DAS IMBUIAS, 230, JD. SAO PAULO - CEP 13468-090
AMERICANA - Fone: 34613209

Ofício n'23/2005, de 19/04/2005

Do MM. Juiz da 2'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA/SP.
A(o) Juiz(a) da 10'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO .

REFERENCIA: encaminha expediente protocolado

PROCESSO: 00771-2004-099-15-00-0

RECLAMANTE: LUIZ FERNANDO IVALDI

CLAMADO: Pitoli & Cia Ltda

s
QQf3RIII,

I'I â I zv00

v u u

UpLJUUV~
St 911 s

0

10'ARA DO TRABA !

Exmo. Juiz,

Pelo presente, encaminho a V. Sa. o expediente anexo, protocolado sobn'142,em 21/03/2005, referente ao processo supramencionado, uma vez que os
autos foram remetidos â esse Juízo.

Atenciosamente,

CARLO 'EDUAIIDO OLIVEIRA DIAS
JUIZ DO TRABALHO



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 15'egião
2'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA

Proc: n'71/2004

COnCluSãO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos a(o) Dr. (a) CARLOS EDUARDO
OLIVEIRA DIAS, em face do expediente protocolado sob n'142, em
21/03/2005, informando que o processo supramencionado foi devolvido ao MM.
Juízo Deprecante em 03/11/2004.
Americana, 29/03/2005.

MARCIA SIMON VEIGA SOARES
Assistente da Di tora de Secretaria

Encaminhe-se o expediente supramencionado ao MM. Juízo Deprecante, 10'.T.
de Goiânia/GO.
Am, data supra.

CARLOS EDUAR OLIVEIRA DIAS
JUIZ DO BALHO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego:Rua T-51 eeq. C/ T-l, Setor Bueno

e-mail: vtloooetrtle. ov.br cite: www.trtle.gov.br

Senhor Diretor,

Reitero providências de Vossa Senhoria para o

envio dos autos dos Embargos de Terceiro opostos por PITOLI'UD I,TDA

em face de LUIZ FERNANDO IVALDI, uma vez que sendo o pólo passivo
determinado por este Juízo, é nossa a competência para apreciar a

alegagão de ilegitimidade de parte.

distribuidor.
Ressalte-se que os Embargos serão recebidos via

Atenciosamente,

Diretor de Secretaria

Ao Senhor
Diretor de Secretaria da Eg. 2'T de Americana/SP.
Rua das Imbuias, 230, Jardim São Paulo
CEP.: 13.468-090 AMERICANA/SP
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4 RT $5-'M&8
Home Administrativo Processos

Numeração Número Número
Única dg Protocolo da Decisão

institucional

fúome do
Advogado

IL Barão de Jegoere, QQL Centro - C

CEP. 13015-927 Tei (li

Serviços Normas Institucionais Jurisprudencia

Campinas, 09 de maio de

Acompanhamento Processual
PROCESSO 001 48S-2004-007-15-00-7 Para receber um emaii automaticamente quando
esse /Jrocesso for tramitado, c/i~ue aqui

Natureza:

Ne do Protocolo:

Orgão de Origem:

Data da Autuação:

Litlgantes:

08/09/2004 Valor do Objeto:

ET: EMBARGOS DE TERCEIROS

002983/ 2004

1'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA

R$ 19000.00

Embargante 3 PITOLI UD LTDA

Advogado(s): Estefania Kelly Reami Fernandes (161827-SP-D)
Francisco de Assis Camargo ( 134117-SP-D)

Embargado.: LUIZ FERNANDO IVALDI

D ta

08/09/2004 AUTUAÇAO

09/02/2005 Prazo - TERCEIRO

Situação Atual

Data Ocorrências

09/02/2005 Prazo - TERCEIRO (Vencimento: 21/03/2005)

17/01/2005 Prazo - TERCEIRO (Vencimento: 21/01/2005)

17/11/2004 Prazo - TERCEIRO (Vencimento: 01/1 2/2004)

28/09/2004 Prazo - TERCEIRO (Vencimento: 29/1 0/2004)

23/09/2004 Pendente de RETIFICAÇAO CADASTRAL NO SISTEMA

0 22/09/2004 DESPACHO (Conteúdo não liberado.)

22/09/2004 Nesta data, faço conclusos os presentes autos a(o) Dr. (a) JULIANA BENATTI, em face da
protocolada sob n'2.868/2004. Americana, 22/09/2004

20/09/2004 Peticao 32868/2004(-) : PROTOCOLO

15/09/2004 Prazo - RECTE (Vencimento: 29/09/2004)

petição

13/09/2004 Primeiramente, em dez dias, emende sua iniaal, de forma a indicar o bem em face do qual pretende ver
levantada a constriçao judicial, comprovando-a, sob pena de indeferimento. Intime-se. Am, data supra.

13/09/2004 Nesta data, faço conclusos os presentes autos a(o) Dr. (a) JULIANA BENATTI, em face do recebimento dos
presentes autos de Embargos de Terceiro. Americana, 13/09/2004.

08/09/2004 AUTUAÇAO

Pesquisa válida apenas como /nformação, não constituindo efer/os legais.

Para receber um e-mail automaticamente quando esse processo for /remi/ado, c/ique aguá

http://www.trt15.gov.br/una/owa/wLi staProcesso 9/5/2005

Qr'it~/'o
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W RT'l5-'MCÕ8
Home Administrativo Processos

Numeração Número Número
Única do Protocolo da Decisão

Institucional

Nome do
Advogado

IL Barão de Jaguara,901. Centro -t
CEP 13915-927Tei. (1r

Serviros Normas Institucionais Jurisprudencia

Campinas, 09 de maio de

Acompanhamento Processual
PROCESSO 000003-2004-00/-1 5-00-8 Para receber um emaii automaticamente quando
esse processo for tramitado, ~eli ue aqui

Natureza:

ãtfrMo Protocolo:

Orgão de Origem:

Data da Autuação:

Litigantes:

07/01/2004 Valor do Objeto:

Exequented LUIZ FERNANDO IVALDI

Exequidoz Pitoli & Cia Ltda

CPE - CARTA PRECATORIA EXECUTORIA

000006/ 2004

1'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA'$
0.00

Data Situação Atual

04/02/2004 Remessa a GOIANIA-10'ARA Do TRABALHO. (conforme determinação de fls 06)

10/03/2005 Prazo - TERCEIRO

Data

10/03/2005 Prazo - TERCEIRO (Vencimento: 19/12/2005)

08/03/2005 Pendente de CONFECçãO DE OFÍCIO

07/03/2005 DESPACHO (Conteúdo nao liberado.)

Ocorrências

07/03/2005

e 13/01/2005

30/09/2004

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a(o) Dr. (a) JULIANA BENATTI, informando que em
cumprimento a determinação de V.Exa. anexei aos presentes autos cópia da decisão proferida na açao de
Embargos de Terceiro n'280-2003-099-15-00-2, que tramitou pela 2a Vara do Trabalho local, na qual esse
juizo requisita a reunião de todas as açóes movidas em face da reclamada PITOLI & CIA LTDA., para
prosseguimento da execução em conjunto. Americana, 07/03/2005.

Prazo - TERCEIRO (Vencimento: 19/1 2/2005)

Prazo - TERCEIRO (Vencimento: 17/12/2004)

28/09/2004 Prazo - RECDA (Vencimento: 04/10/2004)

24/09/2004 Pendente de CONFECÇAO DE OFÍCIO

24/09/2004 DESPACHO (Conteúdo nao liberado.)

24/09/2004 Nesta data, faço conclusos os presentes autos a(o) Dr. (a) JULIANA BENATTI em face da certidão de fls.14,
informando que a executada interpôs Embargos de Terceiro. Americana, 24/09/2004.

14/09/2004 Prazo - RECDA(Vencimento: 06/09/2004)

01/09/2004 Mandado: Devolvido a Junta.

01/09/2004 Mandado: Devolvido ã Central de Mandados.

01/09/2004 Mandado: Penhora.

25/08/2004 Mandado: Retirado pelo Oficial de Justiça para penhora.

20/08/2004 Prazo — TERCEIRO (Vencimento: 06/09/2004)

http://www.trt15.gov.br/una/owa/wLi staProcesso 9/5/2005
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20/08/2004 Mandado: Recebido pela Central de Mandados.

13/08/2004 DESPACHO (Conteúdo não liberado.)

13/08/2004 Nesta data, faço conclusos os presentes autos ã MM Juiza do Trabalho DRA. JULIANA BENATTI Americana,
13/08/2004.

09/08/2004 Peticao 28231/2004(CPE) : PROTOCOLO

04/02/2004 Remessa a GOIANIA — 10'ARA DO TRABALHO. (conforme determinação de fls.06)

04/02/2004 Carta Precatéria Cumprida (conforme determinaçao de fls.06)

03/02/2004 Pendente de notificaçao A TERCEIRO

02/02/2004 DESPACHO (Conteúdo não liberado.)

02/02/2004 Nesta data, faço conclusos os presentes autos a(o) Dr. (a) DANIELLE BERTACHINI Americana, 02/02/2004.

26/01/2004 Mandado: Devolvido a Junta.

20/01/2004 Mandado. Devolvido a Central de Mandados.

20/01/2004 Mandado: Citação.

13/01/2004 Mandado Retirado pelo Oficial de Justiça para Citação.

12/01/2004 Mandado: Recebido pela Central de Mandados.

09/01/2004 Prazo - TERCEIRO (Vencimento: 26/01/2004)

08/01/2004 DESPACHO (Conteúdo não liberado.)

06/01/2004 Nesta data, faço conclusos os presentes autos ã Dra. DANIELLE BERTACHINI. Americana, 08/01/2004

07/Ot/2004 AUTUAÇAO

Pesquisa válida apenas como in/ormaçã o, não constituindo efeitos legais.

Para receber um e-mai/ automaticamente quando esse processo for tramitado, ci/que aqu/

http://www. trt15.gov.br/una/owa/wLi staProcesso ~/ 9/5/2005
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PJ-JT-TRT 18 REGIÂO
10 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ref. Proc. N'0044-1993-010-18-00-7

Certifico e dou fé, para conhecimento do
MM'uiz, que a servidora Jaqueline da 1 Vara do
Trabalho de Americana-SP, em contato telefónico,
informou que o ofício de fl. 348 não foi
recebido. Verificando os autos constatei que o
mesmo foi endereçado para a 2'ara, quando
deveria ter sido encaminhado para a 1 Vara do
Trabalho de Americana-SP, autos da CPE n'0003-
2004-007-15-00-8. Assim, providenciei a expedição
do ofício n'04/2005.

Âs fls. 352/354 anexei cópia dos
andamentos obtidos via internet, dos autos da CPE
e dos Embargos de Terceiro.

Certifico ainda que encontra-se acostado
aos presentes autos a CPE 71/2004 (autos:
771/2004, da 2'ara do Trabalho de Americana-
SP). Conforme, verifica-se a CPE n'97/2003, fl.
310, encontra-se em trâmite na 1'ara do
Trabalho de Americana-SP.

Goiânia, 9 de maio de 2005, segunda-feira.

Ferna sta Tonni n
Diretor de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
BnderegorRua T-51 eaq. C/ T-l, Betor Bucho

e-mail: vtlD oRtrtla. ov.hr aite: www.trtlB.gov.br

OFICIO n 804/2005 Goiânia, 9 de maio de 2005

íVossó Sxócessó-:. 00044-1993-010-:18-00=7-RT
Vosso Processo; 00003-20Ó4-00"/-'15-'00-0-CPE
Reclamante.'VIZ FZRblANDO .IVAIDI

~ Reclamada'. 'PITÓXI R CIA ITDA

Senhor Diretor,

Em cumprimento ao despacho de fl. 347, encaminho
a Vossa Senhoria cópia da petiCão de fls. 346 para as providências
cabíveis.

Atenciosamente,

r nelRII&t"V 'IVtÍIIQDfÓ~ANBO COSTA TORtfZN
Diretor de Secretaria

Ao Senhor
Diretor de Secretaria da Eg. g'T de Americana/SP.
Rua das Imbuias, 230, Jardim São Paulo
CEP.: 13.1168-090 AMERICANA/SP CZRíiíi( 0 nu o'&

Íln (al BCÍÍD i n'a,1 a,r.:
»c ente io( cxpc 1.

, M . e5(3)

rreiafia

C3. PaSterf
rirei o Iudlrlkrgo



PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

JUNTADA
Nesta data, taco a jun'.ada aos presentes autog nos

termos do art. t62, 5 4'o Cr"i, doía,'. 0t.~. 7//6,
de fls. 302/QQ...

Gotân\a...l.7.../. 04 .. 520.... - D.'feira.

Fernar u drs TdrWrr
Diretór de O "o"ria

1IP Vara do Trabalho de Goiânia
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0 do mês de 14aio do ano de 2004 na SERV. DISTRIB.
RICANA, autuo a reclamaqáo que segue com--

u e tos.
SANDRA

SARLI SANTOS, DIRETORA DO SERVIÇO DE
ÇAO DOS FEITOS, assino esse termo.



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 15'egião
2'- VARA DO TRABALHO DE AMERICANA

771/2004-C PE-0

EXQTE: LUIZ FERNANDO IVALDI
EXCDA: PITOLI & CIA LTDA

COnCluSãO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos a(o) Dr. (a) ANTONIA RITA
BONARDO DE LIMA, em face do recebimento da presente carta precatória.
Americana, 12/05/2004.

CARMELITA F. DE S. TEDESCO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

Cumpra-se, servindo a presente como mandado.
Autoriza-se, desde logo, ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador, que se valha

das prerrogativas previstas nos artigos 172, 227, 228, 239, 660 e 662 do CPC,
requisitando força, com a mera apresentação deste â Autoridade Policial. Caso
não haja pagamento ou garantia da execução, ordena-se que penhore e avalie,
tantos bens quantos bastem para garantir o Juízo. Determina-se, ainda, que o
Oficial de Justiça proceda as diligências necessárias para o fiel cumprimento do
presente, efetivando a penhora, se necessário for, onde quer que se encontrem os
bens (CPC, art. 659, par. 1e), independentemente de nova ordem, inclusive em
agências bancárias (CPC, art. 655, I) ou junto a devedores do executado (CPC,
art. 671). Havendo penhora de IMÓVEL, VEÍCULO ou TELEFONE, deverá ser
oficiado o competente Cartório, CIRETRAN ou empresa de Telefonia. Em se
tratando de penhora de imóvel, declara-se, desde já, que as despesas serão
satisfeitas ao final, de acordo com o Comunicado ne 236/84 da C.G.J.S.P.

Formalizada ou negativa, devolva-se com as nossas homenagens.
Americana, data supra.

ANTONI TA NARDO DE LIMA
Juíza do Tr alho Substituta



2'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA

02/06/2004 15:02

Pág. 001 de 001

CERT I DXO

Certifico que, nesta data, enviei o doc. n- 000.771/2004
( CP ) referente aO processo n- 000.771/2004-CPE-0 a Central
de Mandados, para cumprimento por oficial de justiça.
AMERICANA, 02/06/2004

REGIANE NI ETI ARUSO

E tagi zi

V?nosso ~o ooslGM+j

RECEBIMENTO
Recebi, nesta data, o documento supra mencionado, para
distribuir ao Oficial de Justiça.
AMERICANA, / /

SANDRA HELENA DITTMAR SARLI SANTOS

Diretora Do Serviço De Distribuiçâo Dos
Feitos

CFNTAAL DE MANDADO

TERMO DE RECEGIMEiLiTO

B000bldo nesta date

pare Ournprirnento,

Arnerlesns, 0 1isl (O4, I f2+

IáaWR GnW.t14

Gsclel áe áa 04R áve0



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15.'

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

E IAO-:".:

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA2GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno

:. er'I

Autos de n'T 00044-1993-010-18-00-7
rt:! ;3J

CARTA PRECATÓRIA, expedida pela Exma. Sra. Juíza do Trabalho dá'ÉCIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, ao Exmo. Sr. Juiz Titular de umas das+aras do Trabalho de
Americana/SP, sitoa R. das Imbuias, 230, Jd. Sao Paulo - Americana/SP - CEP: 13468-090

, Fernando Costa Tormin, Diretorde Secretaria
. Sra, Juíza do Trabalho da Vara.

RY BARI
ra

)
'j

~ .ae

MA APARECIDA PRA
Juíza do Trabalho Substitut

CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA N'71/2004

A Doutora MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI, Juíza do Trabalho da DÉCIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que Ihe confere a Lei.

r I

FAZ SABER, que tramitam perante esta Eg. Vara os autos do processo RT 00044-1993-010-18-00-7,
em que figuram como partes LUIZ FERNANDO IVALDI e PITOLI E CIA LTDA, RECLAMANTE e
RECLAMADA, respectivamente, ora em fase de execuçao, onde foi determinada a expedição da
presente Carta Precatória, a fim de ser citado o(a) 0 Reclamado PITOLI E CIA LTDA, para pagar em
48 horas a importância de R$11.789,67 (onze mil, setecentos e oitenta e nove reais e sessenta e
sete centavos), referente a condenação imposta na r. decisão de fls.331 a título de EXECUÇÂO
TRABALHISTA, cujo inteiro teor consta da cópia em anexo.
Em virtude do que, mandei expedir esta Precatória, para que, sendo-Ihe apresentada, nela se digne
de apor seu respeitável CUMPRA-SE, determinando a citação do(a) Reclamda com endereço a Rua
Armando Caligaris. n'155, Vila Bertini, Americana/SP.
Caso não pague no prazo legal, proceda-se a penhora de tantos bens quantos bastem para o
integral pagamento, prosseguindo-se a execução até a liquidação total da dívida.
Dada e passada nesta cidade de GOIANIA-Goiás, aos Vinte e Nove de Abril de Dois mil e
Quatro.

t 'est, S It/As

/Eu, '4 -ptettte

presen i adapla

OE- 4go

SA/R250 WESLEY PARREIRA SILVA Data: 29/04/2004 Hora:13:43:48 Segiaa: 'I de I
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CERTIDAO

Certificoqueemcumprimento a este mandado me dirigi nesta data, âsc~.:... horas, a
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onde CITEI o executado na pessoa de ....~..D.. D

exercente do cargo de .....
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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 15'egião
2'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA

771/2004-C PE-0

EXQTE: LUIZ FERNANDO IVALDI
EXCDA: PITOLI & CIA LTDA

COnCluSãO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos a(o) Dr. (a) DEBORAH BEATRIZ
ORTOLAN INOCENCIO NAGY, CERTIFICANDO que em 11/06/2004 decorreu o
prazo legal para a executada pagar o total da execução ou indicar bens livres a
penhora . É o que me cumpria certificar.
Americana, 21/06/2004.

MÁRCIA SIMON VEIGA SOARES
DIRETORA UBSTITUTA

Feita a citação, o devedor não pagou nem tampouco indicou bens a penhora, o
que demandaria penhora livre. Na gradação legal, dinheiro é o bem preferencial e
não existe nos autos indicação de outros bens passíveis de penhora.
Face a existência do convênio BACEN-JUD que permite a todos os Juizes do
Trabalho o apresamento de valores em contas bancárias do devedor por sistema
eletrônico, independente de carta precatória, determino a devolução da presente
para as providências do Juizo Deprecante.
Cumpra-se.
Am, data supra.

DEBORAH BEATRIZ ORTOL, INO IO NAGY
JUÍZA DO TRABALHO U A
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Nesta data faço a remessa dos presentes autos

ao gabinete do MM'uiz para despacho.
Goiânia, ~/ vier /2004~'-f eira.

Jvbt b',oGebc. vesd .N to

Subdire ecreraria

pp,pop pM BRANCO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Proc.n' 0044/1993-5
CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao MM'uiz do Trabalho.

Em 03/08/2004

Analia'Po oa Cava cante
Assistente 5

Vistos os autos.
Ante o insucesso da pes uisa via Bacenjud,

determino o desentra amento a Carta Precatória e
devolução do MM. J zo Dep cad para c nstrição e
praceamento dos ben i icad s a fls. 0 o utros e
propriedade da exe ut a de fá 1 come cial'zação

Goiânia, 03. 8. 04

AL DO VA A VES T LIALEGN
Juiz Titular da 10'VT-Góiânia-Go
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CERTIpâp

Certifico e dou fé que, nos termos do a t. 65 do
PGC, renumerei em vermelho as fls.

Goiânia, ~/~/2004. -feira.

Bimnrtd &5. PaSAVE
"rrécsico Jrrrffclérfo

CERTtDAO
Certifico que a Secretaria cumpriu

'
determittagâodo 4 epttrágrafododespachodefis.~3
Dou fé.(r K ig~Tcr33

Goiânia,o / o / df . D &feira.

Btr/f//Ífd (5 (23$forf
Féretro }rrdtc(Srta

PARTE Eli1 B2A.NCQ

,f fi avi T,ÍÍ, D A
Nesse data, faço luntada sos ..resentcs au/usuras
termos~Po jr~aol/20(0, r'o(a)

., //r/i H'.6..,.:..Zj.
't e ecretarla

W ilian Rodr '".'e Carvalho
as. r«»re II



PODER JUDICIÁRIO
lusTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15'EGIÁO
2'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA

Rua das Imbuias, 230 - Jardim São Paulo - Americana/SP
Tel. (19J 346I-484I

16'AftA 09 TRABAK,N .

I QjJJ',
i AGO?íJN

~ali'0
~QIAIIIIA - QQ

PROCESSO No. 771/2004-CPE

Conclusão
Nesta data, levo a apreciação do Dr. CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DIAS, Exmo.
Juiz do Trabalho, a petição protocolizada sob o n'25039, em 19/07/2004, informando
que os autos do processo para o qual a mesma é endereçada encontram-se na 10'. Vara
do Trabalho de Goiânia/GO.
Americana, I 9/07/2004.

FCO. DEMO . DE SOUSA
TÉCN 'CIÁRIO

Encaminhe-se a petição su ra mencion d 'ara acima informada, com as nossas
homenagens de estilo, servindo o presente como oficio de encaminhamento, com amparo
nos princípios da economia e celeridade processuais.
Cumpra-se.
Am, data supra.

CARLOS EDU 0 0 I -EIRA DIAS
JU 0 TRAB.'HO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIXO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Bndereqo:Rua T-51 esg. C/ T-l, Betor Bueno

e-mail: vt10 o trt18. ov.br sita: www.trtls.gov.br

~ee S~eeee~ 80044-X9M-M8-X8-80-7-R%'ez

e P~eeeee @OP'-2804-MS
ReeX~hee XUXX 8'VA~L,
Rmk~da2 MMM 4 CL% L~,

SI

L

Senhor Diretor,

Solicito de Vossa Senhoria informações acerca
do andamento da Carta Precatória Executória de número 071/2004,
remetida a esse Juízo em 05/05/2004.

Atenciosamente,

ANDO Omffd
iretor de Secretaria

Ao Senhor
Diretor de Secretaria da Eg. 2"VT de Americana/SP
Rua das Imbuias, 230, Jd. São Paulo.
Cep. 13468-090 AMERICANA/SP
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PARTE EM BRANCO
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- X,'.* PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15'EGIÁO

IB VARA DO TRABALHO DE AMERICANA
R. DAS IMBUIAS, 230, JD. SAO PAULO — CEP 13468-090
FONE: 34613209

Ofício n-'.030/2004, de 24/09/2004

Do(a) MM. Juiz(a) da IB VARA DO TRABALHO DE AMERICANA
A(o) MM. Juiz(a) da 10'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA/GO

REFERENCIA:

PROCESSO VARA DEPRECANTE ¹ 44-1993-010-18-00-7 10
VARA DO TRABALHO DE GOIANIA/GO

PROCESSO VARA DEPRECADA ¹ 01488-2004-007-15-00-7 — 1'-

VARA DO TRABALHO DE AMERICANA

0 RECLAMANTE: PITOLI UD LTDA
RECLAMADO: LUIZ FERNANDO IVALDI

Exmo. Juiz,

Pelo presente, venho solicitar que seja dada ciência ao
Embargado LUIZ FERNANDO IVALDI, para impugnação em 10 dias,
conforme cópia anexa, bem como deverá o embargado regularizar sua
representação processual.

Outrossim, solicito, ainda, informações acerca do endereço
do exequente e de seu patrono a fim de que as proximas intimações
possam ser feitas diretamente por este Juizo.

Atenciosamente.

I

J JLIANA BENATTI )Q~ QP,~ pg y~@~
JUIzIAJ Do TRABALHQ Qgpíl0 n n

" II QíJT 2004t;-„, 0

liilriii&



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1 VARA DO TRABALHO DE
AMERICANA, SP.

Processo n'1488/2004-007-15-00-7

PITOLI UD LTDA., já qualificada, através de sua

procuradora in fine assinada, vem a presença de V. Exa., em cumprimento ao r.

despacho de fls., emendar a petição inicial, para indicar o bem em face do qual

pretende ver levantada a constrição judicial, qual seja, uma empilhadeira marca

Toyota, modelo FBRE 18, chassi 90120, com elevação máxima 7000, cor laranja,

voltagem 24, avaliada em R$19000,00, bem como comprovar a efetivação da

penhora através do auto ora juntado.

Pede deferimento.

Americana, 20 de setembro de 2004.

Estefâru . anu ernandes

/SP 161827



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 1 VARA DO
TRABALHO DE AMERICANA, SP.

Autos n'03/04 (distribuição por dependência)

PITOLI UD LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob n'4.770.950/0001-56, com escritório central na Av. Letícia Cia Boer, n'40, Jardim

primavera, Americana, sp, vem respeitosamente a este juízo, por sua advogada ao

final assinada, opor os presentes EMBARGOS DE TERCEIRO em face de LUIZ

FERNANDO IVALDI, qualificado nos autos supra, com fulcro nos artigos 769 da

CLT e 1046 do C.P.C., na forma das seguintes razões de fato e de direito:

Processa-se neste juízo a Carta Precatória Executéria promovida

pelo embargado em desfavor de Pitoli 8 Cia. Ltda.. Em 01/09 p.p. a embargante

recebeu em sua sede a Oficial de Justiça dando cumprimento ao mandado de

Ameaço Ca~, 203, gl P -A ', SP- X :(l9) 347a9loo -7 MypdoL



6

penhora em que constava a determinação do juízo deprecante, para que se

penhorassem bens de propriedade da executada, indicados pelo exeqiiente

(veículos, máquinas, empilhadeiras, computadores). Neste sentido, há a petição do

embargado para que "a penhora recaia sobre bens a ela pertencentes, tais como:

(...), os quais poderão ser encontrados na sede desta, sito a rua Armando Calligaris,

n 155(...)".

Entretanto, a embargante não é parte no processo de execução em

tela, sendo importante constar-se que não foi incluída no pólo passivo da demanda

por requerimento do embargado. Nem ao menos foi alegada qualquer matéria

referente a possibilidade de formação de grupo econômico, sucessão de

empregadores, etc.

Tão somente foi indicado o endereço da embargante a fim de que

fossem penhorados bens pertencentes a executada. Ocorre que neste local funciona

a sede da embargante, conforme documento anexo.

A embargante, uma vez que não é parte no processo, sofre

excussão injusta, sendo portanto cabíveis os presentes embargos, para que o bem

de sua propriedade seja afastado da constrição judicial.

Ante o exposto requer:

a citação do embargado para, querendo, oferecer contestação;

sejam julgados procedentes estes Embargos de Terceiro, para

excluir o bem penhorado da constrição judicial;

seja condenado o embargado em honorários advocaúcios;

para a hipótese de prova da posse, pretende fazê-la de forma

Anmwafo Cal+wa, 203,p5'A ',~- 3o : (l9)3478.9IOO-j JkoypikL



oral, e outras em direito admitidas;

Atribui â causa o valor de R$19000,00.

Termos em que,

pede deferimento.

Americana, de setembro de 2004.

Estefânia . Reami Fernandes
I

OAB SP 161827



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICA/AO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00044-1993 — 010-18-00-7

DATA DA NOTIFICAÇA01 07/10/2004 09:54

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N : 10507/2004
Processo N'I RT 00044-1993-010-18-00-7 10 VT
RECLAMANTE: LUIZ FERNANDO IVALDI
ADVOGADO..: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
RECLAMADA.: PITOLI E CIA LTDA
ADVOGADO..: JOSE EDUARDO POLESI
DESPACHO:
De ordem, vista ao recte do ofício de fls. 342/346 do Juízo Deprecado

1 VT de Americana/SP — para impugnação em 10 dias dos Embargos de
Terceiro,e para regularizar sua represe a o processual.

- ~ '- - - — --, -- ~ -.'lávio Lo Queiroz.
Assist nte III

0

." 19

CERT10/to
Notificaoao tge. 10507/
Certifico que a notifica RT00044 1993 ptp14/10/2004 5' . o Dora foi fiobtlcada
Goiania, 14/t

o ado em14/10/2p04 &4
" o -GO 14372, de0/2004 54 f -f Pag. 30/31
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SAJR900M Data:09/10/2004 Mera:09:49:22 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAI DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. cl T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00044-1993-010-18-00-7

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
348 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr(a) RAUL DE PRANCA BELEM PILHO,
OAB N 11027 GO, sob carga n 2390/2004, e que deverão ser
devolvidos no dia 13 de Outubro de 2004.

GOIÂNIA, 07 de Outu ro de 2004 [Quinta-Feira ]

áudia Ge v a 's da Silva
é nico Jud ciário

B DEM FILHO

3/tJR300/ Data: 02/10/2004 Hora;14:49:41 Página: 1 de 1
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Clcittdia Gsppnrut i'n~ ~~ riu Silpg
Tácnico Judtciário

0

JUN7AOA
Nesta data, faço juntada aos presentes autos noa

yrtermos da Portaria 001/2000, do(a) .%~j CtQ. ~ ~

de fls,

.I.'.t..............I.?......,........XQ'.(.

Direior e ecretsris
~p p al cs da Silva Bplã
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15'EG IAO

1'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA
R. DAS IMBUIAS, 230, JD. SAO PAULO - CEP 13468-090
FONE: 34613209

Oficio n'.038/2004, de 28/09/2004

Do(a) MM. Juiz(a) da 1'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA
A(o) MM. Juiz(a) da GOIANIA - 10'ARA DO TRABALHO

REFERENCIA:

PROCESSO VARA DEPRECANTE bF 44/1993 - GOIANIA - 10'ARA DO TRABALHO
PROCESSO VARA DEPRECADA N'0003-2004-007-15-00-8 - 1'ARA DO TRABALHO DE
AMERICANA

RECIMMANTE: LUIZ FERNANDO IVALDI
RECLAMADO: PITOLI & CIA LTDA

Exmo. Juiz,

Pelo presente, venho informar a V.Exa. que foi interposto Embargos de Terceiro
por PITOLI UD LTDA, conforme certidão de fls.14, estando aguardando solução dos mesmos.

Atenciosamente.

LIANA BFNATTI
UIZ(A) DO TRABALHO

CQe VA~ QO TRA

0
+A(r-Ii,;

! í OUT 200II
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Wihan Rodngues de Canrôlho
Assistente 2
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhecido pelo Proc. nr 519731 de 1947 - Reg. no Livro n'7, Fis. 85 em 24/02/48

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'32 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telc (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74645-210- Goiânia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA EGRÉGIA 1(P VARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

AUTOS N'44/1993

LUIZ FERNANDO IVALDI, já devidamente qualificado nos autos
supracitados, por intermédio do advogado infra-assinado, mandato nos autos, vem, com o
devido respeito e acatamento perante Vossa Excelência especialmente para requerer a
juntada da sua RESPOSTA aos Embargos de Terceiro propostos por PITOLI UD LTDA
(Autos n'.488/2004), a qual deverá ser encaminhada a douta 1'ara do Trabalho de
Americana-SP, como de direito.

Termos em que

Requer deferimento.

nia, las eo u o 04—.

p.p. WAG R M
OAB/

EZE
x.4 2



SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhecido pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg. no Livro nr 17, Fls. 65 em 24/02/48

CNPJ 02.336.949/0001 -92
Av. "A" n'32 esi). c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telu (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433- Caixa Postal 236- CEP 74645-210- Goiánia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA EGRÉGIA I'ARA
DO TRABALHO DE AMERICANA, SAO PAULO.

AUTOS N'.488/2004 — ET

LUIZ FERNANDO IVALDI, brasileiro, solteiro, comerciário,
atualmente desempregado, portador da C.I. n" 265763 — SSP/GO e CPF/MF n'01.091.371-91,residente e domiciliado na Ay. Fuad,Rassi, n'77, Bloco C, Apt'02,
Condomínio Quinta das Oliveiras, Vila Jaraguá, Goiânia, Goiás, por intermédio do
advogado infra-assinado, mandato junto, estabelecido profissionalmente no endereço acima
impresso, local onde receberá as comunicações processuais de estilo, vem, com o devido
respeito e acatamento perante . Vossa Excelência, especialmente para apresentar
RESPOSTA sob a forma de EXCEÇAO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO
LUGAR aos Embargos de Terceiro apresentados por PITOLI UD LTDA, perante o douto
juízo da 1'ara do Trabalho de Americana, São Paulo, e o fazendo pelos fatos e
fundamentos a seguir expostos, delineadamentei 5

t

01.— DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 1'ARA DO
TRABALHO DE AMERICANA-SP PARA JULGAR OS EMBARGOS DE
TERCEIRO PROPOSTOS:

4(le -
„

Inicialmente, o Excipiente/Embargado vem informar que o juízo
competente para julgar os presentes Embargos de Terceiro é o juízo da 10'ara do
Trabalho de Goiânia, Goiás, conforme estabelece o Art. 877 da CLT, já que foi este juízo
quem conheceu e julgou originariamente o dissídio individual trabalhista em primeiro grau
de jurisdição, razão pela qual, é dele a competência para julgar todo e qualquer recurso
aviado na fase executiva, inclusive os presentes Embargos de Terceiro.



SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheodo pelo Proc. ne 519731 de 1S47 - Reg. no Livro n'17, Fls. 65 em 24/02/45

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" ne 632 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Tel c (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74645-210 - Goiânia - Goiás

Nesse sentido inclusive é o entendimento dos pretórios trabalhistas,
conforme se infere dos arestos abaixo transcritos:

"Conflito de competência — Embargos de terceiro—
Carta precatória executória. Cabe ao Juízo deprecante julgar os
embargos de terceiro caso tenha indicado a empresa cujos bens
foram alvo de constrição judicial no âmbito do Juízo deprecado,
consoante a exegese do art. 20 da Lei n'.830/80 e da Súmula
n 33 do extinto TFR. (TRT 12' — TP — CC n'34/2003.000.12.00-9— Rel'. M'. do Céo de Avelar — DJSC
12.01.04 — p. 90) (RDT n 2 - Fevereiro de 2004)".

"Execução — Competência. Segundo o art. 877 da CLT,
é competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente
do Tribunal que tiver conciliado ou julgado originariamente o
dissídio. (TRT — 15* R — 1' — Ac. n'072/2001 — Rel.
Domingos Spina — DJSP 30.01.2001 — pág. 62) (RDT 02/00,
pág. n'7)".

"Embargos a execução Carta precatória Competência do
juízo deprecante. Conforme disposição do artigo 747 do Código
de Processo civil, de aplicação subsidiária no processo do
Trabalho, por força do artigo 769, a interposição dos embargos,
na execução por carta precatória, pode se dar tanto no juízo
deprecado como no deprecante, todavia a competência para
julgá-los é do juízo deprecante, salvo se versarem unicamente
sobre vícios õu defeitos da penhora, avaliação ou alienação dos
bens. A hipótese trazida a lume não encontra-se inserida na
exceção acima exposta, razão porque os embargos a execução
interpostos deverão ser remetidos ao juízo deprecante, que é o
competente para julgamento, cabendo a este, inclusive o juízo
de admissibilidade. (TRT 3' 4' AgP n'986/96 Rel. Juiz M.
Marcellini DJMG 10.05.97 pág. 6)".

Jurisprudência extraída do CD-ROM da Revista do
Direito Trabalhista, Junho/2004, Editora Consulex, Brasília-
DF.

Adernais, deve-se ressaltar que a penhora do bem objeto dos
presentes Embargos de Terceiro propostos foi determinada pelo juízo Deprecante, no caso,
o juízo da 10e Vara do Trabalho de Goiânia, Goiás, conforme se infere do despacho de fls.
339 dos autos principais (RT n'44/1994) — cópia anexa, razão pela qual, é deste jínzo a
competência para julgar os Embargos de Terceiro, conforme estabelece o Art. 1.0 do



SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheodo pelo Proc. n'519731 de 1947 - Reg. no Livro n'17, Fls. 55 em 24/02/45

CNPJ 02.335.949/0001-92
Av. "A" ne 632 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telu (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74645-210 - Goiania - Goiás

Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Trabalho nos termos do Art. 769 da
CLT, e não do juízo Deprecado, conforme entendeu a Excepto/Embargante, já que este
atuou apenas como executor da decisão emanada pelo juízo Deprecante.

0 eminente Humberto Theodoro Júnior, em sua obra Curso de
Direito Processual Civil, ed. Universitária — Rio de Janeiro : Forense, 1996, pág. 334, sobre
o tema em discussão, também entende que a competência para julgar Embargos de
Terceiro, como o proposto, é do juízo Deprecante, já que entende que o juízo Deprecado
nestes casos, funciona apenas como executor material de decisão do juízo de onde se
originou a ordem, senão vejamos:

"Se 2 ordem deprecada através da carta foi genérica,
como 3 de citação do devedor para pagar em 24 horas sob pena
de penhora, 2 escolha e apreensão de certos e determinados
bens do devedor é, sem dúvida, ato ordenado e presidido pelo
juiz que dá cumprimento 3 deprecação. Logo, se houver
violação 3 posse ou domínio de terceiro, os embargos deverão
ser dirimidos pelo juiz deprecado, pois o ato de apreensão partiu
dele. uando orém a carta recatória á é ex edida elo
de recante com a es ecífica ão do bem a ser a reendido
como v.. nas execu ões hi otecárias e nas buscas e
a reensões o de recado a e na verdade como sim les
executor material de delibera ão do de recante. Então os
embar os de terceiro terão de ser aforados e dirimidos

erante o uízo de ori em." (grifos do
Excipiente/Embargado)

Diante disso, o Excipiente vem requerer seja declarada a
incompetência do juízo da 1'ara do Trabalho de Americana-SP (Deprecado) para apreciar
e julgar os Embargos de Terceiro propostos por Pitoli UD Ltda, declinando-se a
competência para o juízo da 104 Vara do Trabalho de Goiânia-GO (Deprecante), nos termos
do Art. 877 da CLT c/c os Arts. 112, 304 e 747 do Código de Processo Civil, por ser
medida de direito e mais sã justiça, fim maior que se almeja na composição de uma lide.

ermos em u
er defe to.

Goiânia, ot s, de 4.

p.p. WA KR IN BEZ RRA



SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhecido pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg. no Livro n'17, Fls. 65 em 24/02/46

CNP J 02.336.949/0001-92
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PROCURA AO

OUTORGANTE: LUÍS FERNANDO IVALDI, brasileiro, solteiro,
comerciário, atualmente desempregado, portador da C.I. n 265763—

SSP/GO e CPF/MF n'01.091.371-91, residente e domiciliado na Av.
Fuad Rassi, n'77, Bloco C, Apt'02, Condomínio Quinta das
Oliveiras, Vila Jaraguá, Goiânia, Goiás.

OUTORGADOS: AGRIPINO PINHEIRO CARDOSO, brasileiro,
solteiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o n'1.578; ORLANDO
ALVES BESERRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/GO
sob o n'1.883; RAUL DE FRAN~ BELÉM FILHO, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/GO sob o n'1.027; e WAGNER
MARTINS BEZERRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/GO sob o n 12.472; todos com escritório profissional localizado
na Av. "A" n'32, setor Leste Vila Nova, nesta Capital.

PODERES: Para o foro em geral,'m qualquer instância, juízo ou
tribunal, nos termos do artigo 38, do CPC, inclusive ara transi r
receber e dar uita ão (adj

7/diária

et epetru), e especialmente, para apresentar
RESPOSTA sob a forma de CONTESTACAO aos EMBARGOS DE
TERCEIROS apresentados por PITOLI UD LTDA (Autos n'3/2004
— em trâmite perante a 1'ara do Trabalho de Americana-SP).

Goi, Goiás 8.10.2004.

TORGANTE
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS DEPARTAMENTO JURÍDICO) ~

Ilmo, Sr. Presidente do Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás

L vi i- (e s. iJ A /v 5 ci
I

, brasileiro,

P.a +SI

a fim de, nos termos do Art. 14 e ã8 da Lei 5.584, de 26/06/70.

Requerer-lhe seja prestado assistência Judiciária trabalhista.

P. Deferimento,

Goiânia, ~~ de ~ --t de ~~~

casado/solteiro, comerciário, residente e domiciliado a 4~
0& 1)PT tl /L/tnr6 - ~ O '~

~ r r & A, nesta Capital, comparece perante V. Sa.

DESPACHO

Ao Departamento Jurídico,

Autorizo o advogado desta entidade a quem este for distribuido, a

prestar a assistência judiciária trabalhista requerida, desde que entenda ser a prestaCão do comerciário

justa e legal .No caso de ser interposta ação trabalhista os honorários advocatícios deverão ser postu-

lados na inicial (Art. 16 da Lei 5.584/70).

Goiânia, de de

Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás.

DI

r ~ SEDE PRÓPRIA:
Av. "A" n'32 esq. C/Av. Anhanguera - St. Leste Vila Nova
Cx. Postal 236 - Fone: (52) 261-5577 - Fax; 261-9433
C.N PJ 4 02.336 949/0001-92 - CEP: 74645-210 — Goiânia - Goiás

~n Posto de Atendimento de Campinas:
Av. Jaraguá c/ Paraná n4 574- Campinas - Fone: (62) 233-9267

ve Internet:
Sita: www.seceg.com.br - E-mail; seceg@seceg.com.br



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Proc.n' 0044/1993-5
''CONCLUSÂO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao MM'uiz do Trabalho.

Em 03/08/2004

Analia'Po oa Cava cante
Assistente 5

Vistos os autos.
Ante o insucess da pes uisa via Bacenjud,

determino o desentra amento a Carta Precatória e
devolução do MM. J zo Dep cad para c nstrição e
praceamento dos ben i icad s a fls. 0 o utros e
propriedade da exe ut a de fá 1 come cial'z ção

Goiânia, 03. 8. 04

AL D VA A VES T LIALEGN
Juiz Titular da 1 'VT-Goiânia-Go



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVIQO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

10'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 18/10/2004 sob o
protocolo n'04940/2004, para o processo: RT 00044-1993-010-1840-7, contendo:

1 lauda(s)

1 procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

5 folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 19/10/ 004-(Terça-Feira ).

ROSÂNGELA DE FÁ A FA UNDES
CHEFE DO SETOR DE RECEB., EXP. E INF.

SAJR150 Data: 18/10/2004 Hora:12'55:08 Página. 1 de 1



COarCLUSarrO

Nesta data faço conclusos os presentes

autos ao MM'ui
Goiânia, DP /+/ / lP$ . rvv '-feira.

Wilia Badr':.''arvalho
A r ererr

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO
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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 15'egião
2'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA

771/2004-C PE-0

EXQTE: LUIZ FERNANDO IVALDI

EXCDA: PITOLI & CIA LTDA

Conclusão
Nesta data, faço conclusos os pres tes autos a(o) Dr. (a) CARLOS EDUARDO

OLIVEIRA DIAS, por determinação er al.
Americana, 03/1 1/2004.

OBE EL NA AGOS NETO TZLAFF
Dire ecretaria

Devolva-se a Carta Precatória ao Juizo Deprecante, solicitando esclarecimentos
acerca do prosseguimento da execução.
Americana, data supra.

CARLOS UARDO OLIVEIRA DIAS
UIZ DO'TRABALHO

10'ARA DO TRABALHO

AURIII,
2 4 NO'/2004

MULNIJIJ

'OIÂNIA- GO

Gldudia Gcnannk r/nuas da Silva
técnico fudici/uio



CBBTIDXO

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 2 %14

do PGC, renumerei em vermelho as fls.
Goiânia, ~/~/2005. ~ -feira.

pfriiáii((
5(e(

TorrB(B
aná

óe Gd(mie

PAR5E EI4 BRANCO

JUNTAPA
Nesta data, faqo a jun ada eos pr."::~'os autos nos

termos do art. t 62, 5 4'o CPC, do(a'. éi;ri0á(t.......,

de ts..ZH4.
Goiânia, . JZ.../. 05. /. s29.1... - 5.'feira.

á fófr5rfi

Fó~'.~"~
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Data; Quarta, Maio 11 2005 02:59 pm
De: Jacqueline de Souza pereira Campos &jsacuelinecam os trt15. Ov.brm &mr

Para:vt10 o trt18. ov.br
Responder Para: Jacqueline de Souza Pereira Campos &jac uelinecam os trt15. Ov.br&

Assunto: A/C

Fernando

Tormim - Carta Precatória
Cabeçalho Completo: Mostrar Cabe alho

Confirmação de Recebimento:.
I'ampos@trt15.gov.br ~Enviar confirmação de reCebimento

Boa Tarde, Fernando!

Recebemos o fsx que você enviou, mas concluímos que está ocorrendo algum mel
entendida, pois:

a) Nos autos da Carta Precatória n 197/2003, expedida na RT 44/1998-7 dessa
vara do Trabalho (Autuada sob n 3/2004-CpB-8 na 1 V. T. Americana), foi
intezposto Embargos de Terceiro contra o exequente, autuado soh n 1488/2004-
ET-7. Tal ocorrido foi informado a esse Juízo através do nosso oficio n
2038/2004, postado em 05/10/2004.

b) Nos autos dos Embargos de Terceiro (1488/2004)foi determinada a expedição
de ofício a esse Juízo, dando-se ciência ao embargado Luíz FERNANDG IvALDI do
despacho exarado ã fl. 17, dos seguintes termos "processem-se os presentes
Rllbsrgos. Proceda a Secretaria a retificação do pólo passivo do presente
feito, averbando o patrono do embargado, certifi.cando a interposição da ação
nos principais. Dê-se ciência a parte contrária com cópia da inicial para
impugnação, em dez dias, oportunidade em que o embargado deverá regularizar
sua representação processual. Para tanto, expeça-se ofício a Vara Deprecente,
uma vez que e constrição judicial se deu em face do recebimento de Carta
precatória Executória. outrossim, solicl.te-se ao Juízo Deprecante informações
acerca no endereço do exequente e de seu patrono a fim de que as próximas
intimações possam ser feitas diretamente por este Juízo. Intimem-se.
Americana, data supra. e) Juliana Benatti — Juíza do Trabalho". Tal ofício
foi expedido soh n 2030/2004, postado em 30/09/2004, sendo que atualmente
aguardsmos sua resposta para o regular processamento destes embargos.

c)Paralelamente, em despacho de 07/03/2005 nos autos n'/2004-CPE-8 foi
determinada a expedição de ofício ã esse Juízo para manifestação quanto ao
teor da decisão exarada nos autos n'.280/2003-ET-2, em trâmite pela 2 Vara
do Trabalho local, onde aquele Juízo requisita a reunião de todas as ações
movidas em face da executada PITOLI para prosseguimento da execução em
conjunto. Tal ofício foi expedido soh n'41/2005 e postado em 15/03/2005,
devidamente instruído com cópie da decisão da 2 Vara do Trabalho.

d)Analisando o fax por vocês enviado, verificamos que seu ofício n'93/2005
foi direcionedo aos autos n 771/2004 da 2 vT. Ainda que houvesse um erro
quanto ao número do processo, o teor da petição do exequente LUIZ FERNANDO
IVALDI, também encaminhada via fax, não atende eo que foi solicitado pelosofícios expedidos em ambos os autos em trâmite por esta Vara do Trabalho
(3/2004-CPE-8 e 1488/2004-ET-7).

Ante o exposto, aguardamos esclarecimentos.

Grata.

Jacqueline de Souza P. Campos
Executante
1 Vara do Trabalho de Americana

Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Regiao

http://emaij.trtI 8.govbr/indexphp3?ts=l 115842095&twig session=ã%3A2%3A%7Bs... 11/5/2005



PJ-JT-TRT 18 REGIÂO
10'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ref. Proc. N'0044-1993-010-18-00-7

C É RT I DAG

Certifico e dou fé, para conhecimento do
MM'uiz, que:

1. Em 18/12/2003 foi expedida a CPE n'97/2003,fl. 310, distribuida para a 1 Vara do
Trabalho de Americana-SP (fl. 311) e autuada sob
o n'003-2004-007-15-00-8;

2. Em 05/05/2004 foi expedida uma nova CPE
n'1/2004, fl. 329, distribuida para a 2'ara
do Trabalho de Americana-SP (fl. 330) e autuada
sob o n'0771-2004-099-18-00-0;

3. Em 11/05/2005 recebemos um e-mail da
servidora Jacqueline, da 1 Vara do Trabalho de
Americana-SP, juntado as fls. 384.

Esclareço que os ofícios por ela
mencionados encontram-se as fls. 366 e 373 e
foram desentranhados juntamente com a CPE n'1/2004para remessa a 2'ara do Trabalho de
Americana-SP, em 22/10/2004 (fl. 333).

Certifico ainda que a CPE 71/2004 (autos
00771-2004-099-15-00-0) encontra-se devidamente
juntada aos presentes autos as fls. 357/383.

Goiânia, 12 de maio de 2005, quinta-feira.

Fernan
Direto

ta Tormi n
ecretaria

CQNCl VSÂO

Nesta data faço conclusos os presentes autos.
Goiânia, 13 de maio de 2005, sexta-feira.

Fernan
Direto

ta Tormi n
ecretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 . REGIÂO

DÉGIMA vARA Do TRABALHO DE GQIÂNIA-Go
Endereço:Rua T-51 esq. C/ T-l, Setor Bueno

e-mail: vt10 oâtrt18. ov.br site: www.trt18.gov.br

PROCESSO N : 44/93

Vistos os autos.
Oficie-se a MM. 1'T/AMERICANA-SP, com cópia das

0 petições de fls. 374/378 e 346, solicitando o procedimento da
execução.

Goiânia, 13 de maio de 2005, sexta-feira.

Cé ia ins F
íza d Trabalho

S s 'tuta

G:hsabinetehGilsonh13.05.05hrt4493.wpd
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego:Rua T-51 esg. C/ T-l, soror Rueno

e-mail: vtlg -itrrlq. : .I.r sita: www.trt18.gov.br

P~ci&884)«64)4)44 .X993 826 18 65 V Rf'ee~eSxeeesee: 0@OM-dd/)4-557-25-00-4)-CM
-ROXAS M9@MfXC) ~VMBX

'Ri&'.2~88.'XMXX' CIA Xl'ML

Senhor Diretor,

Em cumprimento ao despacho de fl. 386, encaminho
a Vossa Senhoria cópia das petições de fls. 374/378 e 346
solicitando o prosseguimento da execução

Atenciosamente,

ggIGINAL At Si

FERNANDO COSTA TORMZN
Diretor de Secretaria

Ao Senhor
Diretor de Secretaria da Eg. 1'T de Americana/SP.
Rua das Imbuias, 230, Jardim São Paulo
CEP.: 13.468-090 AMERICANA/SP r('4 ealrWCtR7" IPiCO nltr II
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2'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA .

R. DAS IMBUIAS, 230, JD. SAO PAULO - CEP 13468-090
AMERICANA - Fone: 34613209

Ofício n'69/2005, de 27/04/2005

Do MM. Juiz da 2'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA/SP.
A(o) Juiz(a) da 10'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO.

REFERENCIA: encaminha expediente protocolado

PROCESSO: 00771-2004-099-15-00-0

RECLAMANTE: LUIZ FERNANDO IVALDI

RECLAMADO: Pitoli & Cia Ltda

Exmo. Juiz,

Pelo presente, encaminho a V. Sa. o expediente anexo, protocolado sobn'1268,em 18/04/2005, referente ao processo supramencionado, uma vez que os
autos foram remetidos a esse Juízo.

Atenciosamente,
-10'AF/A LiO TRAEIALHQ

f l

I 0 &I ru05 f !

L (v jj '.Jj U jdlgil v)
CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DIAS I:»OIAfHA - gO

/JUIZ'DO TRABALHO gld&í Q~co Q pl.ofjlppaet yg 8 /
o Judiciário



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho 15'egião
2~ VARA DO TRABALHO DE AMERICANA

Proc: n'71/2004

COnCluSãO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos a(o) Dr. (a) CARLOS EDUARDO
OLIVEIRA DIAS, em face do expediente protocolado sob n'1268, em
18/04/2005, informando que o processo supramencionado foi devolvido ao MM.
Juizo Deprecante em 03/11/2004.
Americana, 20/04/2005.

MARCIA SIM NE VEIGA SOARES
Assistent Diretora de Secretaria

Encaminhe-se o expediente supramencionado ao IJIM. Juizo Deprecante, 10'.T.
de Goiânia/GO.
Am, data supra.

CARLO Ill/o OLIVEIRA DIAS
JUIZ DO TRABALHO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂ9

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereqonsua T-51 esq. C/ T-l, Setor Bueno

e-mail: vtle ostrt18. ov.br site: www.trtls.gov.br

kTêêêe S~eêêêe W844-XW3-@XE-28-68-O'-Rr
V&EEE8 Sxceeezê.-'8"/VX-2W4-f)99--X5-00-0-CXE
RêeX~m'tê: XVX~ MRWAMZ@ XV~M
RêefêIEêdê'ZTQXI X ~A J%X)A

Senhor Diretor,

Encaminho a Vossa Senhoria cópia da petigão
de fls.346 para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

CA

vr
wr
I
rw4J

v

vw

~RMZN
Diretor de Secretaria

I

vv
I

Ao Senhor
Diretor de Secretaria da Eg. 2'T de Americana/SP.
Rua das Imbuias, 230, Jardim São Paulo
CEP.: 13.468-090 AMERICANA/SP
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CQMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheodc pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg. no Livro ne 17, Fls. 65 em 24/92/45

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'32 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telc (62) 261-5577

Fax: (62) 261-8433- Caixa Postal 236 - CEP 7464!i-210 - Goiânia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA EGRÉGIA 10
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

Processo n'0044-1993-010-18-00-7.

LUIZ FERNANDO IVALDI, já qualificado nos autos,
por intermédio do Advogado: nfra-assinado, mandato
nos autos, vem a mui digna presença de Vossa
Excelência para informa~r que tem interesse no
prosseguimento da execução no juízo deprecado,
penhorando o bem :indiáado) na decisão de fls.
339/343, pois o'esmo. parece que. é'uficiente para a

) f
arantia de todas as execu ões: rocessadas em faceg p

da Executada,.+e ]por outro lado'mão há notícia de
outra constrição"inos autos.gR ~

Termosd em~h que ;

Requer deferimento.z
Goi= ia, 'ás, 05.04.20

PP. U FRAN~ BELÉM FILHO
ADVOG —'AB/GO. 11. 027.



.»'~:.r,c n ANesta data. foral iurttadt aos errar . s nOO

/ Ihterrtoagt@r:teria fiel joJittt, do(a

„, pl, oj „ps"
D r o de Secr "tecla

lllaa Redrivo"t de Carvalho
Assotente ll



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIçA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 15'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA n'ARA DO TRABA"-

3/2004-C PE-8

EXQTE: LUIZ FERNANDO IVALDI
EXCDA: Pitoli & Cia Ltda GOIANIA ~ 5

(l

C o n c I u s ã o/Ofício

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a Dra. JULIANA BENATTI, em
face do teor da petição de fls. 24/25 (Prot. 14515).

Americana, 17/05/2005.

JACQUELINE D S. PEREIRA CAMPOS
EXECUTANTE

Ante a manifestação favorável do exequente em sua petição de fl. 25,
encaminhe-se a presente Carta Precatória para prosseguimento de execução única
junto aos autos 1391/1994-5, em trâmite pela 2'ara do Trabalho local.

Antes, porém, proceda-se ao levantamento da penhora de fls. 13, notificando-se
o Sr. Depositário, razão pela qual torna-se prejudicado o objeto dos Embargos de
Terceiro autuados sob n'488/2004-7.

Cumpridas as formalidades legais, providencie a D. Secretaria o apensamento
dos referidos autos dos embargos aos presentes autos, posteriormente remetendo-os a
2'ara local.

Dê-se ciência a executada e oficie-se ao Juizo Deprecante, para os devidos fins.

Considerando-se o elevado número de processos em tramitação nesta Vara e
com amparo nos principios da economia e celeridade processuais, cópia do presente
despacho, devidamente subscrito pelo Juízo, servirá como ofício ao D. Juizo
De recante ual se a 10'ara do Trabalho de Goiás rocesso n'44/1993-7.

Cumpra-se.

Americana, data supra.

JU IANA BENATTI
JUÍ DO TRABALHO



CONCLIISIIO

Nesta data faqo conclusos os

presentes autos pp
MI@' iz.

Goiânia, / /~. — feira.

ill
IIII'!os fe Carvalho

e etente I I

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereço:Rua T-51 esg. C/ T-l, Setor Bueno

e-mail: vt10 o8trt18. ov.br site: www.trt18.gov.br

PROCESSO N : 44Í93

Vistos os autos.
Vista ao exequente por 05 dias.
Intime-se.
Goiânia, 6 de junho de 2005, segunda-feira.

&~h 1

MARIA APARE IDA P EURY BARIANI
Juiza do rabal o

G:Nsabinetehsilsonh06.06.054rt4493.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICA/AO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00044-1993-010-18-00-7

DATA DA NOTIFICAÇAOt 07/06/2005 10:32

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N : 5760/2005
Processo N : RT 00044-1993-010-18-00-7
RECLAMANTE: LUIZ FERNANDO IVALDI
ADVOGADO..: RAUL DE FRANÇA BELEM FILHO
RECLAMADA.: PITOLI E CIA LTDA
ADVOGADO..: JOSE EDUARDO POLESI
DESPACHO:
Vista ao exequente por 05 dias.

10'T

Flávio Loze Q iroz
Técnico J i ário

Notificagão N : 5760/2005
RT 00044-1993-010-18-00-7
Certifico que a notificagão a foá.

Publicada no DJ-GO 14.530, de 10/06/2005,
6'-f., circulado em 10/06/200 .. ~ 6'-f. Pág.
51/53.
Goiânia, 10/06/2005. 6'-

6ãJR9000 Data:07/06/2005 Hora:10028:10 Pági : 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. ci T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00044-1993-010-18-00-7

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
395 folha(s) e 2 volume(s), ao Dr(a) RAUL DE FRANÇA BELEM FILHO,
OAB N'1027 GO, sob carga n'756/2005, e que deverão ser
devolvidos no dia 20 de Junho de 2005.

GOIÂNIA, 14 de Jun de 2005 [Terça-Feira ]

G'rto S'lva Mendes
Técnico udiciário

RAUL E F ÇA BELEM FILHO
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PODER JUDICIÁRIO

JUEHCA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAI. DO TRABALHO DA 19 REGIÁO

~sb
10/06/2005 18:02

Eág. 002 de 003

De: SERV. DISTRIB. FEITOS DE AMERICANA

Para; GOIANIA - 10'ARA DO TRABALHO

R T-51 Q T-22 L 7/22,554 S. BUENO
GOIANIA-GO
CEP 74215-210

Ficha de Carta Precatória

Vara Deprecante. GOIANIA - 10'ARA DO TRABALHO

TiPo: CARTA PRECATORIA EXECUTORIA

Carta Precatória: 000.197/03

No Processo: 000.044/1993-7

EXQTE LUIZ FERNANDO IVALDI

EXCDA Pitoli k Cia Ltda

Data Autuaqão: 09/06/2005

No DistribuiCão: 002.330/2005-CPE

Pistribuido a ' VARA DO TRABALHO DE AMERICANA

No Processo: 001.164/2005-CPE-S
pO TP~ 9

GOIAMM,. GO

Cid"d'o GEOJJ~L: Udl JgllPE IIIE Siius
Tácntse/ 1 udiciáriG

AMERICANA, 10/06/05

SANDRA3iELE A DITTMAR SARLI SANTOS

DIRETORA DO SERVICO DE DISTRIBUICAO DOS FEITOS



PJ-JT-TRT 18'EGIÂO
10 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ref.: RT N 44-1993-010-18-00-7

CERTIDAO

Certifico e dou fé, para conhecimento do
MM Juiz, que, até a presente data, o reclamante
não se manifestou, embora intimado ãs fls.394.

Faço conclusos os autos.

Goiânia, 1 de julho de 2005, sexta-feira.

Flávio l z Queiroz
As is ente 3



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18* REGIÂO

DÉcIMA vARA Do TRABALHO DE GQIÂNIA-Go
Endereço:Rua T-51 esq. C/ T-l, Setor Bueno

e-mail: vt10 o8ttt18. ov.br site: www.trt18.gov.br

PROCESSO N : 44/93

Vistos os autos.
Aguarde-se o desfecho da execução processada perante

a MM. 2'T/ AMERICANA-SP ou posterior manifestação do exequente.
Goiânia, 04 de julho de 2005, segunda-feira.

Cé ia
J íz

ub

ins Fe
Trabalho

ituta

G:KGabinetehGilsonh04.07.05Nrt4493.wpd



TRT 15'egião - Consulta - Consulta por Processo - Acompanhamento Processual Página 1 de 1

4 &srta-'eremo
Home Administrativo Processos Institucional

R Barão de Jaguara, 901. Centro - t
CEP 13015-927 Tel (1&

Serviços Normas Institucionais Jurisprudência

Numeração
Única

Número
do Protocolo

Número
da Decisão

Nome do
Advogado

Campinas, 05 de outubro de

Gonsulta por Processo

PROCESSO 01164-2005-099-15-00-8
Consulta em Primeira instancia dísponíbííízada em fase de Implantação.
Críticas e sugestões entre em contato conosco.

Para receber um emaii automaticamente quando esse processo for tramitado, ciique aqui

Natureza:

N'o Protocolo:

Orgão de Origem:

Data da Autuação:

Litigantes:0
09/06/2005 Valor do Ob)sto:

Exequente2 LUIZ FERNANDO IVALDI

Exequidoz Pttoli & Cia Ltda

CPE — CARTA PRECATORIA EXECUTORIA

002330/ 2005

2'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA

R$ 0.00

Data Situação Atual

09/06/2005 AUTUAÇAO

29/09/2005 Pendente de NOTIFICAÇAO A TERCEIRO (conforme determtnação de fls..)

Data Ocorrências

29/09/2005 Pendente de NOTIFICAÇAO A TERCEIRO (conforme determinação de fls..)

15/09/2005 Aguardando Analisar Petição

09/06/2005 AUTUAÇAO

Pesquisa válida apenas como informação, não conslúuindo efeilos legais.0 Para receber um e-mail au/oma/icamen/e quando esse processo for fremi/ado, cfrque aqui.

Consulta em Primeira Inerência disponibilizada em fase de Implantação.
Criticas e sugestões entre em contato conosco.

c5ãffãOne 6. Put&(af
recnfco íodfcidrfo

http://www.trt15.gov.br/consulta/owa/pProcesso.wListaProcesso 5/10/2005



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderegot Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3493 — (62)3901-3494 (fax)
e-mail: vt10 oãtrt18. ov.br sita: www.trtlã. ov.br

OFÍCIO Nv 1979/2005 Goiânia, 09/11/2005

NOSSO PROCESSO: RT 00044-1993-010-18-00-7
VOSSO PROCESSO:1391/1994-5
RECLAMANTE: LUIZ FERNANDO IVALDI
RECLAMADA: PITOLI E CIA LTDA

Senhor(a) Diretor(a),

Solicito de Vossa Senhoria informações acerca do andamento da execução
processada nos autos n'391/1994-5, em trâmite nesse Juízo.

Atenciosamente,

OIÍCIO 11

.)OS'(
Vos=t
r48

FERNANDO COSTA TORMIN
Diretor de Secretaria

Tr~PP+ Tf1 T l T'8 7 /0/0 7
Diret&aer(ag dg sgpreta ha piaJEgrâgia 2'T de AN RIc NA-s :

1 ()+JtÍ 1 fs 0, 'rJ I~IA

Q
0

AMER/CANA —

SP(

CERT(DÂO
Certifico que o presente foi expedido
nesta data.

Go, ~/~PO+.Q'-f.
I'IYiliaa Rodrigues de Carvalho

Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 1 8 'egião cnp(n 02.395.868/0001-63
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Nesta data, (aco ton*ada a &. p escntcs autos nós

texsnos da Portaria 001/2000, dotai ...4Z
de as...N.O.l.
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Diretor de Secr
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2'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA
R. DAS IMBUIAS, 230, JD. SAO PAULO - CEP 13468-090 - AMERICANA/SP.
FONE: 34613209

Ofício n'.885/2005, de 21/11/2005

Da MM. Juíza da 2'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA
A(o) MM. Juiz(a) da 10'ara do Trabalho de Goiania GO

Processo n'1391-1994-099-15-00-5 - 2'ARA DO TRABALHO DE AMERICANA

RECLAMANTE: GILBERTO BERGAMIN + 1

RECLAMADO: Pitoli & Cia Ltda + 5

Ref.: Vosso oficio n'979/2005 (Processo n'4/1993-7)
Exmo(a). Senhor(a) Juiz(a):

Pelo presente, informo a V. Exa., que tendo em vista a determina9ão de
reunião dos processos em face da executada, os autos do processo n'391/1994-5
encontram-se no aguardo de delibera9ões nos demais processos, a fim de que possam fluir
em conjunto.

Atenciosamente.

REGINA RODRIGUES URBANO
Juíza do Trabalho

10 VARA DO TnaxtaLHO

,,,ip
3, UW 200$

~60!AN - GO

a! :iian Bedris .s de Carvalhe

ris- stente II
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lúesta data faço conclusos os

utos a MM'uiz.presentes a
Goiânia, / /

V."iii.", Bc ig as Carvah"e

A sist n e II

PARTE EM BRANCO

!

l.'AgyE
Eg ~~

CERTIDAO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Encerro, com ~l folhas, o aâ volume deptes autosto

e inicio o 3e volume com a numeração40 . DOU FÉ.

Goiânia, ~/~6 /2006. ~'-feira.
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